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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 33/2021 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

 

O Município de Bom Sucesso do Sul, através da pregoeira adiante assinado, no uso legal de suas 

atribuições, e de conformidade com a Lei nº 8.666 de 21.06.93 e demais alterações, torna público 

para o conhecimento dos interessados, que houve alteração na data da referida licitação, passando 

para o dia 17/08/2021, às 14:00, no site www.gov.br/compras/pt-br. Permanecem 

inalteradas todas as demais disposições do Edital.  

Bom Sucesso do Sul, 03 de agosto de 2021. 

 

 

Josiane Folle 

Pregoeira 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2021  

Registro de Preços nº 34/2021 

- UASG: 989979 

O Município de Bom Sucesso do Sul – Pr. comunica que realizará o Pregão 
Eletrônico nº41/2021, do tipo MAOIR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 
LOTE, objetivando o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições 
de peças e serviços de mão de obra para manutenção preventiva, 
corretiva ou recuperativa das máquinas pesadas da frota municipal 
conforme quantidades, especificações e condições descritas no Termo de 
Referência constante do Anexo I do Edital.  A sessão do pregão eletrônico será 
realizada através do site www.gov.br/compras/pt-br, no  dia 17/08/2021, às 
09h00min, o edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
www.bomsucessodosul.pr.gov.br podendo ser solicitado pelos e-mails 
pregoeiro_bss@hotmail.com e/ou licitacoes@bssul.pr.gov.br. Mais informações: 
tel: (46) 3234-1135. 

 

Bom Sucesso do Sul, 03 de agosto de 2021. 

 

Josiane Folle 
Pregoeira  

 

 
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 04 
AO CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL Nº 54/2020 
CONTRATADA: SOLL – SERVIÇOS, OBRAS E LOGISTICAS LTDA - ME 
CNPJ: 11.855.966/0001-27 
Cláusula Primeira –  Prazo de Execução e Vigência  

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 90 dias, passando a ter validade na data de 29 de 
setembro de 2021 até 28 de dezembro de 2021, e prazo de execução também por mais 90 dias, com início na data de 
05 de agosto de 2021 até 03 de novembro de 2021. 
Cláusula Segunda –  Objeto 

Passa o referido contrato a vigorar com os serviços adicionais para melhorar a trafegabilidade e segurança 
em pontos da estrada vicinal, será executada a pavimentação poliédrica em uma abertura da estrada existente para 
encaixar no asfalto, em outro ponto será realizada a pavimentação poliédrica com largura superior a 6,0 metros 
previstos no projeto, motivo pelo qual a estrada vicinal demanda de tráfego pesado sendo assim necessário 
alargamento neste ponto da estrada, conforme parecer técnico do setor de engenharia, em anexo.   
Cláusula Terceira – Valor 

Em razão do aumento de serviços executados, conforme mencionado na cláusula anterior, este contrato 
passa a vigorar com o acréscimo de valor de R$ 23.125,80 (vinte e três mil e cento e vinte e cinco reais e oitenta 
centavos). 
Cláusula Quarta – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente aditivo 
Bom Sucesso do Sul, 30 de julho de 2021 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal 
         
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 04 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 219/2019 
CONTRATADA: VINICIUS RIBEIRO – ARQUITETURA, PLANEJAMENTO  
E MOBILIDADE URBANA LTDA-ME 
CNPJ: 22.036.326/0001-01 
Cláusula Primeira – Vigência  
Tendo em vista tratar-se de serviços a serem prestados de forma contínua, cuja continuidade propiciará condições de 
preço mais vantajosas ao município, uma vez que o preço praticado não será reajustado, fica prorrogado o prazo de 
vigência do contrato por mais 60 dias, passando a ter vigência da data de 06 de agosto de 2021 até 05 de outubro de 
2021. 
Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 30 de julho de 2021 
Edson de Oliveira Prefeito Municipal 
         
 

 
 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2545/2019, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA ANDREA C. BASSANESE MECÂNICA – ME, CNPJ/MF 
sob o nº 21.822.152/0001 – 40, objeto a contratação de empresa especializada na comercialização de peças e 
prestação de serviços de mão de obra mecânica para consertos, reparos e substituição de peças em 
caminhões e ônibus escolares pertencentes a frota municipal do Município de Itapejara D´Oeste, Pr, 
conforme especificados no Edital de Pregão Presencial Nº 025/2019, fica prorrogado o prazo contratual 
passando sua vigência de 02 (dois) de agosto de 2021, para 02 (dois) de fevereiro de 2022, conforme a 
justificativa do executivo municipal e de acordo com os Art. 57 e 65 da Lei nº 8666/93. Itapejara D’Oeste, 
02 (dois) de agosto de 2021. 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2546/2019, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA LUBRIPEÇAS COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES E 
PEÇAS LTDA - ME, CNPJ/MF sob o nº 20.777.790/0001 - 23, objeto a contratação de empresa 
especializada na comercialização de peças e prestação de serviços de mão de obra mecânica para consertos, 
reparos e substituição de peças em caminhões e ônibus escolares pertencentes a frota municipal do 
Município de Itapejara D´Oeste, Pr, conforme especificados no Edital de Pregão Presencial Nº 025/2019, 
fica prorrogado o prazo contratual passando sua vigência de 02 (dois) de agosto de 2021, para 02 (dois) de 
fevereiro de 2022, conforme a justificativa do executivo municipal e de acordo com os Art. 57 e 65 da Lei nº 
8666/93. Itapejara D’Oeste, 02 (dois) de agosto de 2021. 

 
 
Município de Itapejara D’oeste 
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
LEI Nº. 1991/2021 
DATA: 03.08.2021 
SÚMULA: Reconhece as Igrejas e os Templos de atividades religiosas de qualquer natureza como 
atividade essencial no Município de Itapejara D’Oeste e dá outras providências. 
DECRETO N°. 118/2021 
DATA: 03.08.2021 
SÚMULA: Ficam nomeados os membros do CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social para o 
biênio 2021/2023. 
 

 
 

       
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2543/2019, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA AUTO ELÉTRICA CHECAP LTDA – ME, 
CNPJ/MF sob o nº 07.174.569/0001 – 12, objeto a contratação de empresa especializada na comercialização de 
peças e prestação de serviços de mão de obra para consertos, reparos e substituição de peças elétricas em 
veículos, ônibus, caminhões e máquinas integrantes da frota municipal do Município de Itapejara D’Oeste - PR, 
de acordo com as condições e especificações mínimas exigidas no Edital de Pregão Presencial Nº. 024/2019, – 
fica prorrogado o prazo contratual passando sua vigência de 01 (primeiro) de agosto de 2021, para 01 (primeiro) 
de fevereiro de 2022, conforme a justificativa do executivo municipal e de acordo com os Art. 57 e 65 da Lei nº 
8666/93. Itapejara D’Oeste, 29 de julho de 2021. 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2544/2019, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA CLODOALDO CLAUDIO – ME, CNPJ/MF 
sob o nº 01.973.682/0001 – 81, objeto a contratação de empresa especializada na comercialização de peças e 
prestação de serviços de mão de obra para consertos, reparos e substituição de peças elétricas em veículos, 
ônibus, caminhões e máquinas integrantes da frota municipal do Município de Itapejara D’Oeste - PR, de acordo 
com as condições e especificações mínimas exigidas no Edital de Pregão Presencial Nº. 024/2019, – fica 
prorrogado o prazo contratual passando sua vigência de 01 (primeiro) de agosto de 2021, para 01 (primeiro) de 
fevereiro de 2022, conforme a justificativa do executivo municipal e de acordo com os Art. 57 e 65 da Lei nº 
8666/93. Itapejara D’Oeste, 29 de julho de 2021. 

 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REVOGAÇÃO 

PROCESSO Nº 036/2021 

TOMADA DE PREÇOS N°. 003/2021-PMSI 

  O Prefeito Municipal de Saudade do Iguaçu, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o interesse e a conveniência administrativos, e pelo fato que no momento se mostra 
desnecessária a contratação, resolve REVOGAR a licitação em epígrafe, que tem por objeto a 
“Contratação de Agência de Publicidade para execução dos serviços de divulgação, compreendendo a 
criação, produção, distribuição, veiculação e controle de campanhas institucionais e publicitárias do 
Poder Executivo de Saudade do Iguaçu, conforme consta do Projeto Básico – Anexo VI do Edital”, com 
fundamento no art. 49, da Lei 8666/93 e Súmula 473 do STF.  

   Saudade do Iguaçu, 03 de agosto de 2021. 

DARLEI TRENTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO, CONTRATO Nº 088/2020 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 088/2020 firmado em 31/07/2020, tendo como objeto: 
contratação de empresa para prestar serviços de limpeza, ajardinamento, manutenção e 
conservação de bens e espaços públicos, incluindo o fornecimento materiais, equipamentos e mão 
de obra com dedicação exclusiva, de acordo com edital, decorrente do Pregão nº 053/2020. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, CNPJ sob o nº 95.585.477/0001-92, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
pelo Prefeito Municipal Sr. DARLEI TRENTO, inscrito no CPF sob o nº 006.374.659-03 e portador da 
Carteira de Identidade nº 7.706.657-8 SSP/PR. CONTRATADA: CLAIR JOSE MARANGON - EPP, 
pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o Nº. 04.087.325/0001-04 com sede a Avenida Iguaçu, S/Nº, 
Centro – CEP: 85.568-000 – Município de Saudade do Iguaçu - Estado do Paraná, telefone (46) 
3246-1509, neste ato representada por CLAIR JOSE MARANGON inscrito no CPF sob o Nº 
907.033.089-04, e RG Nº 6.341.799-0 SSP/PR. TIPO DO ADITIVO: prazo e valor. VALOR DO 
ADITIVO: Para este período estima-se um total de R$ 440.844,24 (quatrocentos e quarenta mil 
oitocentos e quarenta e quatro reais e vinte e quatro centavos) para 12 (doze) meses. PRAZO DE 
EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/07/2022. DATA DE ASSINATURA: 30/07/2021. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO, CONTRATO Nº  088/2020 

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 088/2020 firmado em 31/07/2020, tendo como objeto: 
contratação de empresa para prestar serviços de limpeza, ajardinamento, manutenção e 
conservação de bens e espaços públicos, incluindo o fornecimento materiais, equipamentos e mão 
de obra com dedicação exclusiva, de acordo com edital, decorrente do Pregão nº 053/2020. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, CNPJ sob o nº 95.585.477/0001-92, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
pelo Prefeito Municipal Sr. DARLEI TRENTO, inscrito no CPF sob o nº 006.374.659-03 e portador da 
Carteira de Identidade nº 7.706.657-8 SSP/PR. CONTRATADA: CLAIR JOSE MARANGON - EPP, 
pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o Nº. 04.087.325/0001-04 com sede a Avenida Iguaçu, S/Nº, 
Centro – CEP: 85.568-000 – Município de Saudade do Iguaçu - Estado do Paraná, telefone (46) 
3246-1509, neste ato representada por CLAIR JOSE MARANGON inscrito no CPF sob o Nº 
907.033.089-04, e RG Nº 6.341.799-0 SSP/PR. TIPO DO TERMO ADITIVO: aplicação do índice 
INPC/IBGE. VALOR DO INDICE: 9,22 % (nove inteiros e vinte e dois centésimos por cento). VALOR 
DO ADITIVO: R$ de R$ 40.645,80 (quarenta mil seiscentos e quarenta e cinco reais e oitenta 
centavos). DATA DE ASSINATURA: 02/08/2021. 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 078/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em segurança e 
medicina do trabalho para elaboração, implantação e execução de 
serviços de acordo com as normas regulamentadoras, para atender 
as necessidades do Município de Saudade do Iguaçu, conforme 
descrito em edital. conforme Pregão 041/2021. CONTRATANTE: 
MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ, inscrita no 
CNPJ sob nº 95.585.477/0001-92, representada por seu Prefeito 
Municipal, senhor DARLEI TRENTO, brasileiro, portador da 
Carteira de Identidade nº 7.706.657-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 
006.374.659-03. CONTRATADA: POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EM MEDICINA DO TRABALHO LTDA, com CNPJ Nº00.975.647/0001-39, com 
sede  RUA ITABIRA,1371 PATO BRANCO  - PR  a neste ato representado 
por DANIEL VINÍCIOS REZENDE, portador do CPF Nº 046.007.599-31e 
do RG nº92751708. ITENS: LOTE 1 ITEM 1 VALOR UNIT.R$:15,58 VALOR 
TOTAL R$: 4.674,00 ITEM  2 VALOR UNIT.R$: 352,40 VALOR TOTAL R$: 
4.581,20 ITEM 3 VALOR UNIT.R$: 100,05 VALOR TOTAL R$:  2.601,30 
ITEM  4 VALOR UNIT.R$: 272,04 VALOR TOTAL R$: 2.176,32 ITEM 5 
VALOR UNIT.R$: 61,77 VALOR TOTAL R$: 494,16 ITEM 6 VALOR UNIT.R$: 
1.372,77 VALOR TOTAL R$: 2.745,54 ITEM 7 VALOR UNIT.R$:  1.371,99 
VALOR TOTAL R$: 2.743,97 ITEM 8 VALOR UNIT.R$: 232,34 VALOR TOTAL 
R$: 2.323,40 ITEM 9 VALOR UNIT.R$: 765,73 VALOR TOTAL R$: 
7.657,30 ITEM 10 VALOR UNIT.R$: 304,47 VALOR TOTAL R$:  7.002,81. 
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 12 MESES, PRAZO DE VIGÊNCIA: 
02/08/22. ASSINATURA DO CONTRATO: 03/08/2021.   
 
 

 

 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
RESULTADO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº004/2021 

 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, designada pela 
Portaria Municipal 032/2021 de 01 de fevereiro de 2021, composta pelos membros, Wagner Rodrigues 
e Daiane Cambruzzi, sob a presidência de Alex Sandro da R. Batista , torna público o resultado da 
Licitação na modalidade tomada de preço nº 004/2021, tendo como objeto: Contratação de empresa 
especializada em serviços técnicos de assessoria para o gerenciamento de projetos e capacitação para 
uso dos sistemas de projetos de transferências interfederativas, conforme especificações em edital.  
CLASSIFICAÇÃO: DESENVOLVER GESTÃO E PLANEJAMENTO, CNPJ Nº 17.770.952/0001-97: Valor de 
R$: 8.050,00 (00 (oito mil e cinquenta reais) mensais perfazendo VALOR TOTAL DE R$ 96.600,00 
(noventa e seis mil e seiscentos reais) – 1° Lugar.  
 
 

Saudade do Iguaçu, 03 de agosto de 2021. 
 
 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, CNPJ N 76.098.219/0061-78 torna 

público que recebeu do IAT, a Licença Prévia para ARMAZENAMENTO DE 
PRODUTOS AGROTOXICOS, COMPONENTES E AFINS - LP N. 249161 VAL. 
03/08/2023 a ser implantada na Rua Geral, S/N, Campo da Vargem - Vitorino/PR.  

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, CNPJ N 76.098.219/0061-78 torna 

público que irá requerer ao IAT, a Licença de Instalação para ARMAZENAMENTO DE 
PRODUTOS AGROTOXICOS, COMPONENTES E AFINS a ser implantada na Rua 
Geral, S/N, Campo da Vargem - Vitorino/PR.  

 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato Nº 2843/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Bugre Comercial Eireli - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 35.088.051/0001 - 00. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
gêneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificados no Edital de Pregão Eletrônico Nº 
048/2020. 
Fica alterado o valor contratual passando de R$ 210.185,30 (Duzentos 
e dez mil, cento e oitenta e cinco reais e trinta centavos), para R$ 
215.858,25 (Duzentos e quinze mil, oitocentos e cinquenta e oito reais 
e vinte e cinco centavos), tendo em vista um reajuste de 14,5% 
(quatorze vírgula cinco por cento) no valor unitário do Item Nº 81, 
passando de R$ 12,59 (Doze reais e cinquenta e nove centavos) para o 
valor unitário de R$ 13,74 (Treze reais e setenta e quatro centavos). 
Data do Aditivo de Contrato: 03 (três) de Agosto de 2021. 

 
HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº 44/2021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto às 
empresas: SUPERMERCADO DIMANAR LTDA – R$ 23.916,25; AÇOUGUE E MERCEARIA KARLING LTDA 
– R$ 7.485,00; ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA ME – R$ 25.714,08. 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 
Contratada: SUPERMERCADO DIMANAR LTDA CNPJ: 77.701.720/0001-09 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 
Contratada: AÇOUGUE E MERCEARIA KARLING LTDA CNPJ: 76.386.242/0001-27 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 
Contratada: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA ME CNPJ: 02.995.568/0001-15 
AVISO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 
Data da sessão: 18/08/2021 Horário da sessão: 09:00 horas  
__________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 04 de AGOSTO de 2021, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
A V I S O  D E   L I C I T A Ç Ã O 

PROCESSO 094/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/2021 

Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 
OBJETO: Registro de Preços para elaboração futura de Projeto de prevenção e combate a incêndios 
(adequação) aprovados pelo Corpo de Bombeiros do Paraná e de acordo com as normas da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas), a serem realizados nos locais determinados pela Secretaria 
Solicitante. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO. 
ABERTURA: Dia 16 de agosto de 2021 às 09:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - Saudade do 
Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-1166 ou pelo site: 
http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php 

 
Saudade do Iguaçu - PR, 03 de agosto de 2021. 

 
DARLEI TRENTO 

Prefeito Municipal 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – MÉDICO – PSS - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - CNPJ: 
76.995.448/0001-54 - SEDE ADMINISTRATIVA: RUA CARAMURU Nº. 271 – CENTRO 
PRAZO DETERMINADO: 01 ANO 
VÍNCULO DE TRABALHO: CLT 
FORMA DE RESCISÃO: Artigo 481 da CLT. 

CONTRATADO NUM. 
CONT
R. 

OBJETO: Contratação 
para Emprego Público 
de: 

INICIO SALÁRIO 
MENSAL  

CARGA HOR. 
SEMANAL 

Ademir Viana da Silva 
092/20
21 

Médico - PSS 05/06/202
1 

R$ 
9.128,08 

20 horas 
semanais 

Pato Branco, em 30 de junho de 2021. 
Robson Cantu - Prefeito 
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 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2021. PREGÃO ELETRÔNICO nº 
36/2021. EMPRESA: Cecchin e Cecchin Ltda - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.836.977/0001-22, inscrição estadual nº 90538998-00, 
com sede na Avenida Brasil, nº 746, centro, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, 
estado do Paraná. DO OBJETO: a implantação de Registro de Preços para futura eventual 
aquisição de lanches. 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN UNIT. TOTAL MARCA 

1 1 Bolo Areia 30 Kg 26,40 792,00 CECCHIN 
1 2 BOLO DE CENOURA 

COM COBERTURA 
50 Kg 26,95 1.347,50 CECCHIN 

1 3 BOLO INGLÊS 30 Kg 24,95 748,50 CECCHIN 
1 4 Bolo de Fubá 40 Kg 25,28 1.011,20 CECCHIN 
1 5 Bolo simples 30 Kg 22,65 679,50 CECCHIN 
1 6 BOLO DE 

CHOCOLATE COM 
COBERTURA DE 
CHOCOLATE 

50 Kg 27,95 1.397,50 CECCHIN 

1 7 Torta de Banana 40 Kg 30,62 1.224,80 CECCHIN 
1 8 TORTA SALGADA 

COM RECHEIOS DE 
FRANGO/LEGUMES 

50 Kg 35,95 1.797,50 CECCHIN 

1 9 BOLO DO TIPO 
TOALHA FELPUDA 

40 Kg 33,65 1.346,00 CECCHIN 

1 10 CUCA CASEIRA 
COM RECHEIO DE 
CHOCOLATE/DOCE 
DE LEITE/LEITE 
CONDENSADO 

20 Kg 19,62 392,40 CECCHIN 

1 11 CUCA ROYAL COM 
RECHEIO 

25 Kg 21,95 548,75 CECCHIN 

1 12 Mini Empada No 
Minimo 30g; Com 
Massa Produzida De 
Farinha De Trigo E 
Outros Ingredientes E 
Recheio De Carne 
Bovina Moída Ou 
Carne De Frango 
(Peito).  

1500 UND 2,40 3.600,00 CECCHIN 

1 13 EMPADA TAMANHO 
GRANDE UNIDADES 
PESANDO NO 
MÍNIMO 80g, 
VARIANDO ENTRE 
OS TIPOS: ESFIRRA 
(RECHEANDO COM 
CARNE OU 
FRANGO) 

100 UND 5,74 574,00 CECCHIN 

1 14 ESFIRRA TAMANHO 
GRANDE UNIDADES 
PESANDO NO 
MÍNIMO 80g, 
VARIANDO ENTRE 
OS TIPOS: ESFIRRA 
(RECHEANDO COM 
CARNE OU 
FRANGO) 

100 UND 5,65 565,00 CECCHIN 

1 15 Grostoli Doce 30 Kg 23,79 713,70 CECCHIN 
1 16 Grostoli Salgado 30 Kg 23,98 719,40 CECCHIN 
1 17 Grostoli Folhado 30 Kg 25,65 769,50 CECCHIN 
1 18 MINI SONHO 

RECHEADO 
40 Kg 17,88 715,20 CECCHIN 

1 19 SONHO TAMANHO 
GRANDE E RECHEIO 
DE DOCE DE LEITE 
E/OU GOIABADA 
CONFORME 
INDICAÇÃO QUE 
CONSTARÁ NO 
PEDIDO. UNIDADES 
DE 50 g. 

70 UND 5,68 397,60 CECCHIN 

1 20 Pão de Queijo mini 70 Kg 25,40 1.778,00 CECCHIN 
1 21 Pão De Queijo Grande  450 UND 3,79 1.705,50 CECCHIN 
1 22 MINI PASTEL 

ASSADO NO MINIMO 
30g; COM MASSA 
PRODUZIDA DE 
FARINHA DE TRIGO 
E OUTROS 
INGREDIENTES E 
RECHEIO DE CARNE 
BOVINA MOÍDA OU 
CARNE DE FRANGO 
(PEITO), TOMATE E 
ORÉGANO. 

1300 UND 1,63 2.119,00 CECCHIN 

1 23 MINI ESFIRRA 
ASSADA NO MINIMO 
30g; COM MASSA 
PRODUZIDA DE 
FARINHA DE TRIGO 
E OUTROS 
INGREDIENTES E 
RECHEIO DE CARNE 
BOVINA MOÍDA OU 
CARNE DE FRANGO 
(PEITO), TOMATE E 
ORÉGANO. 

1400 UND 1,89 2.646,00 CECCHIN 

1 24 MINI KIBE FRITO; 
PRODUZIDO COM 
TRIGO PARA QUIBE 
E CARNE BOVINA 

1400 UND 1,79 2.506,00 CECCHIN 

1 25 MINI SALGADO 
BOLINHA DE QUEIJO 
FRITA COM 
ORÉGANO E MILHO 
MÍNIMO 25g 

1000 UND 1,49 1.490,00 CECCHIN 

1 26 MINI COXINHA, 
RECHEADA COM 
FRANGO/PRESUNTO 
E 
MUSSARELA/CARNE 
MOÍDA NO MÍNIMO 
25g 

1200 UND 1,48 1.776,00 CECCHIN 

1 27 Mini pastel frito 
mínimo 30g; com 
massa produzida de 
farinha de trigo e 
outros ingredientes e 
recheio de carne 
bovina (moída) ou 
carne de frango 
(peito), tomate e 
orégano. 

1400 UND 1,55 2.170,00 CECCHIN 

1 28 Mini risolis, recheado 
com frango/presunto e 
mussarela/carne 
moída no mínimo 25g. 

1200 UND 1,72 2.064,00 CECCHIN 

1 29 Mini croquete com 
frango no mínimo 25g.  

600 UND 1,69 1.014,00 CECCHIN 

1 30 Mini sanduiche natural 
de Frango- montado 
com mini pão de 
sanduiche recheado 
com maionese, alface, 
tomate, frango 
desfiado e fatias de 
mussarela.  

1000 UND 2,93 2.930,00 CECCHIN 

1 31 Sanduiche Natural – 
Grande Contendo 
duas fatias de pão de 
forma com no mínimo 
80g, maionese, alface, 
tomate, frango 
desfiado e duas fatias 
de mussarela 
Embalado 

400 UND 4,59 1.836,00 CECCHIN 

1 32 Mini pizza, com 
recheio de presunto, 
mussarela, tomate, 
milho verde, azeitona 
orégano no mínimo 
60g. 

120 UND 3,79 454,80 CECCHIN 

1 33 Mini Risólis de palmito 
25g  

1000 UND 1,69 1.690,00 CECCHIN 

1 34 Mini Risólis de 4 
Queijos 25g  

1000 UND 1,75 1.750,00 CECCHIN 

1 35 Travesseiro de 
presunto e queijo 25g  

500 UND 1,39 695,00 CECCHIN 

1 36 Mini churros recheado 
com leite condensado 
e doce de leite25g  

1000 UND 1,49 1.490,00 CECCHIN 

1 37 Quibe com requeijão 500 UND 1,49 745,00 CECCHIN 

25g  
1 38 Mini Dog 25g  1000 UND 2,83 2.830,00 CECCHIN 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 53.029,35 (Cinquenta e três mil vinte e nove reais e trinta e 
cinco centavos). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá 
validade por até 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE 
EENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: A emissão da Autorização de Compras, 
será em até 5 (cinco) dias antes da data da entrega para que o fornecedor possa se 
programar para fazer e posteriormente entregar os lanches nas quantidades solicitadas. 
DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Despesa 464, 976, 980. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: Bruna Simionato Paulek. Mariópolis, 03 de Agosto de 2021. Município de 
Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO Nº 5/2021. Quinto Termo de Aditamento ao Contrato de 
Prestação de Serviços nº 42/2017/GP, que entre si celebram o Município de Mariópolis e Claudio de 
Col Transportes - ME, na forma que segue. Pelo presente Termo, de um lado o MUNICÍPIO DE 
MARIÓPOLIS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes Paulek, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF nº 495.843.679-00, portador da CI/RG nº 3.306.983-9 SSP/PR, 
residente e domiciliado na Rua Seis, nº 1183, centro, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, 
estado do Paraná, de ora em diante denominado CONTRATANTE e de outro lado Claudio de Col 
Transportes - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 17.035.746/0001-33, 
Inscrição Estadual nº isento, com sede Alameda Nove, nº 1115, centro, CEP 85.525-000, na cidade 
de Mariópolis, estado do Paraná, neste ato representada por Claudio de Col, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 819.001.471-49, CI/RG nº 6.832.604-4 SSP/PR, residente e 
domiciliado Alameda Nove, nº 1115, centro, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do 
Paraná, de ora em diante denominado CONTRATADA, tendo certo e ajustado o fornecimento, adiante 
especificado, cuja licitação foi promovida através do Edital de Pregão Presencial nº 19/2018, que 
independente da sua transcrição, integra o presente contrato que regerá pelas disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas posteriores alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições que tem por 
objeto a contratação de empresas para a prestação de serviços de transporte escolar. Cláusula 
Primeira – Do Aditamento: I – Da Prorrogação de Prazo - a) Do Fundamento Legal: A prorrogação de 
prazo em questão será realizada conforme previsão contida na Cláusula Quarta do contrato e com 
fundamento no art. 57, § 1º, inciso III, da Lei nº 8.666/93, eis que a execução do contrato e diminuição 
do ritmo de trabalho ocorreu por ordem e no interesse da Administração, relacionado com a grave 
pandemia do COVID-19. Vejamos: “Art. 57.  A duração dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/93 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: ... § 1o 
Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: ... III 
- interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 
Administração”; Cláusula Segunda – Da Justificativa - O ato administrativo pretendido pode ser 
praticado sem maiores entraves, porquanto: I - há previsão contratual para tanto, conforme se extrai 
da Cláusula Quarta. II – há disponibilidade orçamentária para tal fim. III – Conforme previsto no 
Decreto Municipal nº 76/2021 a volta das aulas presenciais é de suma importância para continuidade 
do andamento dos trabalhos desta Administração, principalmente do Departamento Municipal de 
Educação no desenvolvimento de práticas de corte e costura com materiais recicláveis ou 
específicos. IV - a Lei nº 8.666/93, em seu art. 57, § 1º, inciso III, autoriza a sua celebração; V – Não 
haverá alteração do preço contratual. Cláusula Terceira - Do Valor e Prazo: I - O valor certo e 
ajustado do contrato que era de R$ 158.300,60 (cento e cinquenta e oito mil trezentos reais e 
sessenta centavos), passará a ser R$ 214.444,60 (Duzentos e quatorze mil quatrocentos e quarenta 
reais e sessenta centavos). Aumentando o valor total de R$ 56.144,00 (Cinquenta e seis mil cento e 
quarenta e quatro reais). LOTE 6 - Linhas: Gramados São Joaquim e Linha Divisor. II - O prazo do 
contrato que era de 36 (trinta e seis) meses, passará a ser de 48 (quarenta e oito) meses. III – 
Iniciando o prazo no dia 21 de Julho de 2021 e finalizando o mesmo no dia 21 de Julho de 2022. 
Mariópolis, 21 de Julho de 2021. Município de Mariópolis – Contratante - Mario Eduardo Lopes Paulek 
- Prefeito Municipal. 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO Nº 5/2021. Quinto Termo de Aditamento ao Contrato de 
Prestação de Serviços nº 45/2017/GP, que entre si celebram o Município de Mariópolis e Refitur 
Transportes Coletivos Ltda - ME, na forma que segue. Pelo presente Termo, de um lado o 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes 
Paulek, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF nº 495.843.679-00, portador da CI/RG nº 3.306.983-9 
SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Seis, nº 1183, centro, CEP 85.525-000, na cidade de 
Mariópolis, estado do Paraná, de ora em diante denominado CONTRATANTE e de outro lado 
REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ nº 09.604.314/0001-78, Inscrição Estadual nº isento, com sede na Rua vinte e dois, nº 996, 
centro, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do Paraná, neste ato representada por Ivo 
Refinski, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 017.102.749-30, CI/RG nº 7.055.645-6 
SSP/PR, residente e domiciliado na Rua vinte e dois, nº 996, centro, CEP 85.525-000, na cidade de 
Mariópolis, estado do Paraná, de ora em diante denominado CONTRATADA, tendo certo e ajustado o 
fornecimento, adiante especificado, cuja licitação foi promovida através do Edital de Pregão 
Presencial nº 12/2017, que independente da sua transcrição, integra o presente contrato que regerá 
pelas disposições da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, mediante as seguintes cláusulas 
e condições que tem por objeto a contratação de empresas para a prestação de serviços de 
transporte escolar. Cláusula Primeira – Do Aditamento - I – Da Prorrogação de Prazo: a) Do 
Fundamento Legal: A prorrogação de prazo em questão será realizada conforme previsão contida na 
Cláusula Quarta do contrato e com fundamento no art. 57, § 1º, inciso III, da Lei nº 8.666/93, eis que a 
execução do contrato e diminuição do ritmo de trabalho ocorreu por ordem e no interesse da 
Administração, relacionado com a grave pandemia do COVID-19. Vejamos: “Art. 57.  A duração dos 
contratos regidos pela Lei nº 8.666/93 ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos... § 1o Os prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e 
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuados em processo: ... III - interrupção da execução do contrato 
ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração”; Cláusula Segunda – 
Da Justificativa: O ato administrativo pretendido pode ser praticado sem maiores entraves, porquanto: 
I - há previsão contratual para tanto, conforme se extrai da Cláusula Quarta. II – há disponibilidade 
orçamentária para tal fim. III – Conforme previsto no Decreto Municipal nº 76/2021 a volta das aulas 
presenciais é de suma importância para continuidade do andamento dos trabalhos desta 
Administração, principalmente do Departamento Municipal de Educação no desenvolvimento de 
práticas de corte e costura com materiais recicláveis ou específicos. IV - a Lei nº 8.666/93, em seu art. 
57, § 1º, inciso III, autoriza a sua celebração; V – Não haverá alteração do preço contratual. Cláusula 
Terceira - Do Valor e Prazo: I - O valor certo e ajustado do contrato que era de R$ 294.339,27 
(duzentos e noventa e quatro mil trezentos e trinta e nove reais e vinte e sete centavos), passará a 
ser R$ 396.909,27 (Trezentos e noventa e seis mil novecentos e nove reais e vinte e sete centavos). 
Aumentando o valor total de R$ 102.570,00 (Cento e Dois mil quinhentos e setenta reais). LOTE 7 - 
Linhas: Nossa Senhora das Candeias VALOR KM RODADO: R$ 2,48+ 0,04= 2,52+0,11=2,63. KM 
TOTAL POR DIA: 63,6. KM TOTAL POR DIA DO LOTE: 190,80+4,2=195. II - O prazo do contrato que 
era de 36 (trinta e seis) meses, passará a ser de 48 (quarenta e oito) meses. III – Iniciando o prazo no 
dia 21 de Julho de 2021 e finalizando o mesmo no dia 21 de Julho de 2022. Mariópolis, 21 de Julho 
de 2021. Município de Mariópolis – Contratante - Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO Nº 6/2021. Sexto Termo de Aditamento ao Contrato de 
Prestação de Serviços nº 44/2017/GP, que entre si celebram o Município de Mariópolis e Necatur 
Transportes Ltda - ME, na forma que segue. Pelo presente Termo, de um lado o MUNICÍPIO DE 
MARIÓPOLIS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes Paulek, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF nº 495.843.679-00, portador da CI/RG nº 3.306.983-9 SSP/PR, 
residente e domiciliado na Rua Seis, nº 1183, centro, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, 
estado do Paraná, de ora em diante denominado CONTRATANTE e de outro lado NECATUR 
TRANSPORTES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 17.951.778/0001-
89, Inscrição Estadual nº isento, com sede Rua Nove, nº 584, centro, CEP 85.525-000, na cidade de 
Mariópolis, estado do Paraná, neste ato representada por Altair dos Santos, brasileiro, solteiro, 
empresário, inscrito no CPF nº 847.639.149-87, CI/RG nº 6.057.027-2 SSP/PR, residente e 
domiciliado Rua Nove, nº 584, centro, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do Paraná, 
de ora em diante denominado CONTRATADA, tendo certo e ajustado o fornecimento, adiante 
especificado, cuja licitação foi promovida através do Edital de Pregão Presencial nº 12/2017, que 
independente da sua transcrição, integra o presente contrato que regerá pelas disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas posteriores alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições que tem por 
objeto a contratação de empresas para a prestação de serviços de transporte escolar. Cláusula 
Primeira – Do Aditamento: I – Da Prorrogação de Prazo: a) Do Fundamento Legal: A prorrogação de 
prazo em questão será realizada conforme previsão contida na Cláusula Quarta do contrato e com 
fundamento no art. 57, § 1º, inciso III, da Lei nº 8.666/93, eis que a execução do contrato e diminuição 
do ritmo de trabalho ocorreu por ordem e no interesse da Administração, relacionado com a grave 
pandemia do COVID-19. Vejamos: “Art. 57.  A duração dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/93 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: ... § 1o 
Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: ... III 
- interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 
Administração”; Cláusula Segunda – Da Justificativa: O ato administrativo pretendido pode ser 
praticado sem maiores entraves, porquanto: I - há previsão contratual para tanto, conforme se extrai 
da Cláusula Quarta. II – há disponibilidade orçamentária para tal fim. III – Conforme previsto no 
Decreto Municipal nº 76/2021 a volta das aulas presenciais é de suma importância para continuidade 
do andamento dos trabalhos desta Administração, principalmente do Departamento Municipal de 
Educação no desenvolvimento de práticas de corte e costura com materiais recicláveis ou 
específicos. IV - a Lei nº 8.666/93, em seu art. 57, § 1º, inciso III, autoriza a sua celebração; V – Não 
haverá alteração do preço contratual. Cláusula Terceira - Do Valor e Prazo: I - O valor certo e 
ajustado do contrato que era de R$ 262.796,98 (duzentos e sessenta e dois mil setecentos e noventa 
e seis reais e noventa e oito centavos), passará a ser R$ 357.157,18 (Trezentos e cinquenta e sete 
mil cento e cinquenta e sete reais e dezoito centavos). Aumentando o valor total de R$ 94.360,20 
(Noventa e quatro mil trezentos e sessenta reais e vinte centavos). LOTE 5 - Linhas: Nossa Senhora 
das Dores, Colônia Nova e São Sebastião. VALOR KM RODADO: R$ 3,00 + 0,05=3,05+0,14=3,19. 
KM TOTAL POR DIA: 145,10+2,8=147,9. II - O prazo do contrato que era de 36 (trinta e seis) meses, 
passará a ser de 48 (quarenta e oito) meses. III – Iniciando o prazo no dia 21 de Julho de 2021 e 
finalizando o mesmo no dia 21 de Julho de 2022. Mariópolis, 21 de Julho de 2021. Município de 
Mariópolis – Contratante - Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO Nº 7/2021. Sétimo Termo de Aditamento ao Contrato de 
Prestação de Serviços nº 48/2017/GP, que entre si celebram o Município de Mariópolis e Voitena e 
Santos Transportes Ltda, na forma que segue. Pelo presente Termo, de um lado o MUNICÍPIO DE 
MARIÓPOLIS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes Paulek, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF nº 495.843.679-00, portador da CI/RG nº 3.306.983-9 SSP/PR, 
residente e domiciliado na Rua Seis, nº 1183, centro, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, 
estado do Paraná, de ora em diante denominado CONTRATANTE e de outro lado VOITENA E 
SANTOS TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 
17.315.288/0001-96, Inscrição Estadual nº isento, com sede na Rua Oito, nº 480, centro, CEP 85.525-
000, na cidade de Mariópolis, estado do Paraná, neste ato representada por Jeferson Barbosa dos 
Santos, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF nº 755.680.399-68, portador da CI/RG nº 
4.972.489-6 SSP/PR, residente e domiciliado na Alameda Cinco, nº 1421, Bairro Água Azul, CEP 
85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do Paraná, de ora em diante denominado 
CONTRATADA, tendo certo e ajustado o fornecimento, adiante especificado, cuja licitação foi 
promovida através do Edital de Pregão Presencial nº 12/2017, que independente da sua transcrição, 
integra o presente contrato que regerá pelas disposições da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições que tem por objeto a contratação de 
empresas para a prestação de serviços de transporte escolar. Cláusula Primeira – Do Aditamento: I – 
Da Prorrogação de Prazo: a) Do Fundamento Legal: A prorrogação de prazo em questão será 
realizada conforme previsão contida na Cláusula Quarta do contrato e com fundamento no art. 57, § 
1º, inciso III, da Lei nº 8.666/93, eis que a execução do contrato e diminuição do ritmo de trabalho 
ocorreu por ordem e no interesse da Administração, relacionado com a grave pandemia do COVID-
19. Vejamos: “Art. 57.  A duração dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/93 ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: ... § 1o Os prazos de início de 
etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas 
do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 
algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: ... III - interrupção da execução do 
contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração”; Cláusula 
Segunda – Da Justificativa: O ato administrativo pretendido pode ser praticado sem maiores entraves, 
porquanto: I - há previsão contratual para tanto, conforme se extrai da Cláusula Quarta. II – há 
disponibilidade orçamentária para tal fim. III – Conforme previsto no Decreto Municipal nº 76/2021 a 
volta das aulas presenciais é de suma importância para continuidade do andamento dos trabalhos 
desta Administração, principalmente do Departamento Municipal de Educação no desenvolvimento de 
práticas de corte e costura com materiais recicláveis ou específicos. IV - a Lei nº 8.666/93, em seu art. 
57, § 1º, inciso III, autoriza a sua celebração; V – Não haverá alteração do preço contratual. Cláusula 
Terceira - Do Valor e Prazo: I - O valor certo e ajustado do contrato que era de R$162.003,80 (cento e 
sessenta e dois mil três reais e oitenta centavos), passará a ser R$ 226.888,10 (Duzentos e vinte e 
seis mil oitocentos e oitenta e oito reais e dez centavos). Aumentando o valor total de R$ 64.884,30 
(Sessenta e quatro mil oitocentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos). LOTE 8 - Linhas: Nossa 
Senhora Das Dores. II - O prazo do contrato que era de 36 (trinta e seis) meses, passará a ser de 48 
(quarenta e oito) meses. III – Iniciando o prazo no dia 21 de Julho de 2021 e finalizando o mesmo no 
dia 21 de Julho de 2022. Mariópolis, 21 de Julho de 2021. Município de Mariópolis – Contratante - 
Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 7/2021. Ata de Registro de Preços nº 118/2020. Pregão Eletrônico nº 
31/2020. Aos dois (02) dias do mês de Agosto do ano dois mil e vinte e um (2021), às oito horas (08h), na Sala 
de Licitações, sita no Edifício da Prefeitura Municipal, à Rua Seis, número mil e trinta (1030), em Mariópolis, 
estado do Paraná, compareceu a Sra. Francielli Battisti, brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF/MF sob 
n º 049.277.449-81, portadora da CI/RG nº 8.549-599-2, residente e domiciliada na Rua Onze, nº 674, sala 02, 
bairro Água Azul, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do Paraná, representante da empresa 
Francielli Battisti – Mercearia - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
15.286.977/0001-94, inscrição estadual nº 90590830-80, com sede na Rua Onze, nº 674, sala 02, bairro Água 
Azul, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, Estado do Paraná, doravante designada DETENTORA DA 
ATA, que tem por objeto a implantação de REGISTRO DE PREÇO para futura eventual aquisição de gêneros 
alimentícios que serão utilizados pelos diversos departamentos municipais. Cláusula Primeira – Do Aditamento: 
I – Do Reajuste de Preços – Manutenção do Equilíbrio Econômico Financeiro do Contrato: a) Do Fundamento 
Legal - Lei nº 8.666/93: “Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: ... Inciso II – por acordo das partes: ... d) para restabelecer a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual”, - Decreto Municipal 
nº 43/2007: “Art. 10º - Durante a vigência da Ata de registro de preço, os preços serão fixos e irreajustáveis, 
exceto na hipótese prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, devidamente comprovada, ou 
quando os preços praticados no mercado sofrerem redução cabendo ao órgão ou entidade responsável 
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor e aditar a ata de registro de preços”. b) Da 
Jurisprudência: “Licitação – Reajuste de preços – Manutenção do Equilíbrio econômico-financeiro – 
possibilidade. Havendo previsão legal e contratual, impõe-se o reajuste de preços como forma de preservação 
do equilíbrio entre os encargos suportados pelo particular e a correspondente remuneração” (TJ-SC, 2ª Câm. 
Dir. Públ., Apel. Cível em MS n. 2004.024308-1, Relator Luiz Cezar Medeiros, julg. 22.02.2005). c) Da 
Conclusão: Compulsando detidamente os documentos (notas de compras) que instruíram o pedido de aditivo 
verifica-se que: 1. Por sua vez, tendo a Divisão de Licitações analisado as notas fiscais pertinentes aos outros 
produtos objeto do pedido de aditivo, o mesmo comporta deferimento relativamente aos seguintes itens, de 
modo a restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN MARCA VALOR 
UNITÁRIO 
ADITIVADO 

VALOR 
TOTAL 

ADITIVADO 

DIFERENÇA 
DO VALOR 

7 Açúcar Cristal -  540 PCT ALTO 
ALEGRE 

17,87 9.649,80 2.770,20 

9 Açúcar Refinado 
-  

230 PCT ALTO 
ALEGRE 

18,38 4.227,40 1.127,00 

 VALOR TOTAL      R$ 3.897,20 
 

Cláusula Segunda – Da Justificativa: I - O aditivo (reajuste de preços) pode ser realizado, pois tem amparo legal 
(art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93 e Art. 10º do Decreto Municipal nº 43/2007) e contratual para tanto, consoante 
se vê da Ata de Registro de Preços nº 118/2020. II – Os reajustes objeto de deferimento visam restabelecer a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial 
do contrato. III - Existe disponibilidade orçamentária para tal fim, conforme informação prestada pelo 
Departamento de Contabilidade. Cláusula Terceira - Do Valor: I – O valor da ata de registro de preços, portanto 
que era de R$ 352.280,51 (Trezentos e cinquenta e dois mil duzentos e oitenta reais e cinquenta e um 
centavos), passará a ser R$ 356.177,71 (Trezentos e cinquenta e seis mil cento e setenta e sete reais e setenta 
e um centavos), aumentando assim o valor R$ 3.897,20 (Três mil oitocentos e noventa e sete reais e vinte 
centavos). Cláusula Quarta – Vigência: I - Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e 
condições que não conflitem com o presente Termo. II - Assim, por estarem certos e ajustados, obrigando-se 
ao fiel e integral cumprimento do Termo de Contrato e do presente Termo, firmam-no em 3 (Três) vias de igual 
teor e forma. Mariópolis, 02 de Agosto de 2021. Município de Mariópolis - Mario Eduardo Lopes Paulek - 
Prefeito Municipal. 

 
PORTARIA N° 222/2021  

DATA: 03/08/2021 
SÚMULA: “Concede afastamento temporário a gestante Monica Sepanscki 
Garcia. ” Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: ART. 1°-  
CONCEDER afastamento temporário a gestante Monica Sepanscki Garcia, 
portadora do RG n° 10613809-5, Matricula n° 672-6, conforme previsão contida 
no Art. 1°, da Lei Federal n° 14.151/2021; ART. 2°- Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 03 de 
agosto de 2021. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2021. CONCORRÊNCIA nº 6/2021. EMPRESA: Amil Materiais de 
Construção Ltda - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF nº 85.478.287/0001-12, inscrição estadual n° 
3170030485, localizada na Alameda Oito, n° 595, Centro, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do Paraná. 
Objeto: a implantação de Registro de Preços para futura eventual aquisição de materiais de construção, hidráulicos e itens 
diversos que serão utilizados pelos diversos departamentos municipais. O prazo de validade do Registro de Preços será de 
até (12) doze meses contados da assinatura da Ata de Registro de Preços. Do Valor: O valor certo e ajustado para o 
fornecimento do objeto do presente contrato é: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN UNIT. TOTAL MARCA 
1 1 Abraçadeira 12-16M 13 

x 19 ½ x 5/8 rosca sem 
fim 

1000 UND 1,00 1.000,00 CIZER 

1 2 Abraçadeira 18-32 -
1932 rosca sem fim 

1000 UND 1,10 1.100,00 CIZER 

1 3 Abraçadeira 21-44 
rosca sem fim 

1000 UND 1,20 1.200,00 FERTAX 

1 6 Adesivo de contato  230 
ml / 195 g 

100 UND 8,00 800,00 AMAZONAS 

1 7 Adesivo de contato 870 
ml /730 g 

100 UND 11,00 1.100,00 AMAZONAS 

1 8 Araldite 23gr 250 UND 11,00 2.750,00 TEKBONIL 
1 10 Arame galvanizado 1,24 

mm bwg 18 comp. 98 m 
34 UND 12,00 408,00 GERDAL 

1 15 Arame recozido 1,65 
mm bwg 18 

34 UND 11,00 374,00 GERDAL 

1 16 Areia de pedra 500 M 60,00 30.000,00 ZANCANARO 
1 17 Areia Fina 500 M 90,00 45.000,00 HOBI 
1 18 Areia grossa 500 M 90,00 45.000,00 HOBI 
1 19 Areia média 400 M 90,00 36.000,00 HOBI 
1 20 Argamassa AC2 20KG 400 UND 14,00 5.600,00 CERAMFIX 
1 22 Arruela lisa 5/8 - 16 mm 

zincada 
500 UND 0,05 25,00 WURTH 

1 23 Arruela lisa zincada ¼  500 UND 0,07 35,00 WURTH 
1 24 Arruela lisa zincada ½ 500 UND 0,10 50,00 WURTH 
1 26 Arruela lisa zincada 3/8 500 UND 0,10 50,00 WURTH 
1 27 Arruela lisa zincada 

5/16 
500 UND 0,10 50,00 WURTH 

1 28 Bandeja para pintura 13 UND 2,50 32,50 ATLAS 
1 31 Barra roscada 5/16 190 UND 7,00 1.330,00 WURTH 
1 32 Bocal porcelana E27 190 UND 4,00 760,00 ILUMI 
1 33 Bocal porcelana E40 170 UND 5,00 850,00 ILUMI 
1 34 Broca Aço Rápido 2,5 

mm 
55 UND 1,50 82,50 IRWIN 

1 37 Broca de Aço Rápido 
3,5 mm 

55 UND 3,00 165,00 IRWIN 

1 54 Broca de Vídea 6mm 55 UND 6,00 330,00 IRWIN 
1 56 Broca de Vídea 8mm 55 UND 8,00 440,00 IRWIN 
1 57 Brocha para pintura 

média 
65 UND 4,50 292,50 ODIN 

1 58 Broxa Trincha 
115x40x71mm 

65 UND 4,50 292,50 ODIN 

1 59 Broxa Trincha 
123x45x60mm 

65 UND 4,50 292,50 ODIN 

1 60 Broxa Trincha 
150x50x70mm 

65 UND 4,50 292,50 ODIN 

1 61 Broxa Trincha 
180x75x75 

245 UND 4,50 1.102,50 ODIN 

1 62 Bucha 10 mm 500 UND 0,05 25,00 WURTH 
1 63 Bucha 12 mm 500 UND 0,07 35,00 WURTH 
1 64 Bucha 4 mm 500 UND 0,05 25,00 WURTH 
1 68 Cabo de aço 5/16 800 M 3,50 2.800,00 WURTH 
1 69 Cabo de Aço Plástico 

3.2-1/8 6x7 
800 M 0,20 160,00 WURTH 

1 75 Cabo pp 3 x 4 800 M 5,00 4.000,00 CORFIO 
1 76 Cabo pp 3 x 6 840 M 10,00 8.400,00 CORFIO 
1 77 Cadeado n° 30mm 30 UND 7,00 210,00 PADO 
1 78 Cadeado nº 20 mm 30 UND 5,50 165,00 PADO 
1 79 Cadeado nº 25 mm 30 UND 6,50 195,00 PADO 
1 80 Cadeado nº 35 mm 30 UND 12,00 360,00 PADO 
1 82 Cadeado nº 45 mm 30 UND 15,00 450,00 PADO 
1 83 Cadeado nº 60 mm 100 UND 29,00 2.900,00 PADO 
1 84 Cal Hidratada 20 Kg 540 SC 6,50 3.510,00 CERRO 

BRANCO 
1 85 CAL LÍQUIDO 1LT 540 UND 3,50 1.890,00 REBOCOL 
1 87 Canaletas em pvc barra 

de 02 mt 
140 UND 3,00 420,00 ELETROSUL 

1 89 Cerâmica de 1ª 1200 M² 15,00 18.000,00 CECAFI 
1 93 Chuveiro elétrico tipo 

ducha 5400 watts 127 v 
10 UND 27,00 270,00 ZAGONEL 

1 94 Chuveiro elétrico tipo 
ducha 5400 watts 220 v 

10 UND 27,00 270,00 ZAGONEL 

1 96 Cimento saco de 50kg 2100 PCT 22,50 47.250,00 SUPREMO 
1 97 Cola branca comum 

1kg 
40 UND 4,00 160,00 COLAFIX 

1 98 Cola cascorez universal 40 UND 5,00 200,00 CAXORY 
1 101 Corda nylon  08 mm 340 M 0,70 238,00 RIOMAR 
1 102 Corda nylon 04 mm 340 M 0,30 102,00 RIOMAR 
1 103 Corda nylon 06 mm 340 M 0,30 102,00 RIOMAR 
1 104 Corda nylon 10 mm 340 M 0,50 170,00 RIOMAR 
1 105 Corda nylon 12 mm 340 M 0,90 306,00 RIOMAR 
1 108 Corrante liquido 

diversas cores 50 ml 
340 UND 2,00 680,00 XADREZ 

1 113 Cumeira (Goivo)6mm 
15º 

100 UND 25,00 2.500,00 IMBRALITI 

1 114 Cumeira (Goivo)6mm 
20º 

100 UND 25,00 2.500,00 IMBRALITI 

1 115 Disco corte metal 2 
telas 300x3,2x25,4 

340 UND 6,00 2.040,00 NORTON 

1 116 Disco de corte 7” 340 UND 5,80 1.972,00 NORTON 
1 117 Disco Norton de corte 

aço 12x1/8x3/4 
340 UND 3,00 1.020,00 NORTON 

1 118 Disco Norton corte 
diamantado 
segmentado 110 x 

340 UND 7,00 2.380,00 NORTON 

1 119 Disco Norton desbaste 
7x1/4x7/8 80 M/S 

340 UND 8,00 2.720,00 NORTON 

1 121 Disjuntor 
termomagnético 70 

100 UND 26,00 2.600,00 SOPRANO 

1 122 Disjuntor 
termomagnético bipolar 
50 tensão 127 v 5Ka 

100 UND 9,00 900,00 SOPRANO 

1 123 Dobradiça 2 1/2 100 UND 0,80 80,00 SILVANA 
1 124 Dobradiça 3 1/2" 100 UND 0,20 20,00 SILVANA 
1 125 Dobradiça 3" 100 UND 0,40 40,00 SILVANA 
1 126 Dobradiça 4" 100 UND 1,10 110,00 SILVANA 
1 127 Eletrodo para solda 

46x3,25 
340 Kg 14,00 4.760,00 VONDER 

1 129 Eletroduto 3/4 barra 140 UND 7,00 980,00 ELETROMAR 
1 130 Eletroduto roscavel 1 ¼ 140 UND 16,00 2.240,00 ELETROMAR 
1 131 Engate rápido para 

mangueira 
100 UND 2,50 250,00 PALISAD 

1 132 Esguicho de pressão 
para mangueira metal 
zincado 

340 UND 10,00 3.400,00 PALISAD 

1 134 Escápula zincada com 
rosca sem bucha 
4.4x55 

300 UND 0,10 30,00 SPARTA 

1 136 Escova rotativa de aço 
6x1/2x7/8 

100 UND 45,00 4.500,00 VONDER 

1 139 ESPUMA EXPANSIVA 
DE POLIURETANO 
ANTI MOFO 
360g/300ml 

100 UND 11,00 1.100,00 MINNER 

1 143 Fechadura metálica 
externa 

100 UND 35,00 3.500,00 SOPRANO 

1 144 Ferro 1/2 280 UND 95,00 26.600,00 GERDAL 
1 145 Ferro 1/4 280 UND 27,00 7.560,00 GERDAL 
1 146 Ferro 3/8 280 UND 10,00 2.800,00 GERDAL 
1 147 Ferro 4,2 mm 280 UND 8,00 2.240,00 GERDAL 
1 148 Ferro 5,0 mm 280 UND 10,00 2.800,00 GERDAL 
1 149 Ferro 5/16 280 UND 39,00 10.920,00 GERDAL 
1 150 Ferro armado coluna 

3/8 7x14 barra de 06 mt 
280 UND 110,00 30.800,00 GERDAL 

1 153 Ferro treliça barra 12 mt 
tg8 

280 UND 26,00 7.280,00 GERDAL 

1 155 fio flexível 10 mm 540 UND 6,00 3.240,00 CORFIO 
1 156 Fio Flexível 1x2,5mm 540 M 0,90 486,00 CORFIO 
1 157 Fio flexível 1x4mm 540 M 1,10 594,00 CORFIO 
1 158 Fio flexível 1x6mm 540 M 1,50 810,00 CORFIO 
1 159 Fio flexível 2,5 mm 540 M 1,00 540,00 CORFIO 
1 160 Fio flexível 4,0 mm 540 M 1,10 594,00 CORFIO 
1 163 Fio paralelo 2 x 4 540 UND 2,85 1.539,00 CORFIO 
1 164 FIO PARALELO 

2X4.0MM  
540 M 2,85 1.539,00 CORFIO 

1 165 Fio sólido 10 mm 540 UND 6,00 3.240,00 CORFIO 
1 166 Fita adesiva dupla face 

12 mm x 20 mt 
130 UND 3,50 455,00 ADERE 

1 167 Fita crepe 24 mm x 50 
mt 

130 UND 3,50 455,00 ADELBROS 

1 168 Fita crepe 48 mm x 50 
mt 

130 UND 4,80 624,00 ADELBROS 

1 169 Fita isolamento 
preto/amarelo 70 mm 
200 mt 

130 UND 5,00 650,00 3M 

1 170 Fita isolante alta 
tensão/fusão antichama 
19mm x 20m 

130 UND 4,50 585,00 3M 

1 171 Fitilho 140 UND 9,00 1.260,00 RIOMAR 
1 172 Fixador p/ pintura - cal - 

150ml 
340 UND 0,65 221,00 JUNTA LIDER 

1 177 Grampos para cerca 
19x11kg 

340 UND 10,00 3.400,00 GERDAL 

1 178 Interruptor de tecla 
simples 10 a /250v 

140 UND 3,00 420,00 MECTRONK 

1 179 interruptor de tecla 
simples+tomada bipolar 
universal 

140 UND 4,50 630,00 MECTRONK 

1 180 Interruptor duas teclas 
paralelas 10ª 250v 

140 UND 4,50 630,00 MECTRONK 

1 182 Isolante térmico dupla 
face 50 mt 

100 UND 3,20 320,00 IZOL 

1 187 LÂMPADA LED 45W 
127 

140 UND 35,00 4.900,00 ARANT 

1 203 Madeira quadrada 
3''x3''3m 

640 UND 4,00 2.560,00 PINUS 

1 204 Mangueira trançada ½” 
para jardim 

640 M 2,20 1.408,00 UNIFORTE 

1 205 Manta asfáltica  45 cm 
x 10 mt 

640 UND 7,00 4.480,00 PRIMER 

1 207 Massa para calafetar 
350 gramas 

30 UND 7,00 210,00 CARFLEX 

1 209 Meio tijolo 6 furos 3400 UND 0,70 2.380,00 VACO 
1 212 Paquímetro Plástico 

150mm 6 
5 UND 10,00 50,00 DISMO 

1 214 Parafuso 3,2 x 22 
madeira c./ chata 

340 UND 0,05 17,00 WURTH 

1 215 Parafuso 3,5 x 16 a. 
atarrachante 

340 UND 0,05 17,00 WURTH 

1 216 Parafuso 3,5 x 22 a. 
atarrachante 

340 UND 0,05 17,00 WURTH 

1 217 Parafuso 3,5 x 25 a. 
atarrachante 

340 UND 0,05 17,00 WURTH 

1 218 Parafuso 3,8 x 20 
madeira c./ chata 

340 UND 0,05 17,00 WURTH 

1 219 Parafuso 3,9 x 19 a. 
atarrachante 

340 UND 0,05 17,00 WURTH 

1 220 Parafuso 3,9 x 22 a. 
atarrachante 

340 UND 0,05 17,00 WURTH 

1 221 Parafuso 3,9 x 25 a. 
atarrachante 

340 UND 0,05 17,00 WURTH 

1 222 Parafuso 3,9 x 32 a. 
atarrachante 

340 UND 0,05 17,00 WURTH 

1 223 Parafuso 3.5 x 30 
madeira c./ chata 

340 UND 0,05 17,00 WURTH 

1 224 Parafuso 4,0 x 40 340 UND 0,07 23,80 WURTH 
1 225 Parafuso 4,2 x 22 a. 

atarrachante 
340 UND 0,07 23,80 WURTH 

1 226 Parafuso 4,2 x 25 a. 
atarrachante 

340 UND 0,07 23,80 WURTH 

1 227 Parafuso 4,2 x 32 a. 
atarrachante 

340 UND 0,07 23,80 WURTH 

1 228 Parafuso 4,2 x 38 a. 
atarrachante 

340 UND 0,07 23,80 WURTH 

1 229 Parafuso 4,2 x 38 a. 
atarrachante 

340 UND 0,07 23,80 WURTH 

1 230 Parafuso 4,2 x 40 a. 
atarrachante 

340 UND 0,07 23,80 WURTH 

1 231 Parafuso 4,5 x 19 a. 
atarrachante 

340 UND 0,07 23,80 WURTH 

1 232 Parafuso 4,8 x 16 a. 
atarrachante 

340 UND 0,07 23,80 WURTH 

1 233 Parafuso 4,8 x 16 
madeira c./ chata 

340 UND 0,07 23,80 WURTH 

1 234 Parafuso 4,8 x 19 a. 
atarrachante 

340 UND 0,07 23,80 WURTH 

1 235 Parafuso 4,8 x 22 a. 
atarrachante 

340 UND 0,07 23,80 WURTH 

1 236 Parafuso 4,8 x 25 a. 
atarrachante 

340 UND 0,07 23,80 WURTH 

1 237 Parafuso 4,8 x 50 a. 
atarrachante 

340 UND 0,07 23,80 WURTH 

1 238 Parafuso 4,8 x 50 
madeira c./ chata 

340 UND 0,07 23,80 WURTH 

1 239 Parafuso 4.8 x 30 
madeira c./ chata 

340 UND 0,07 23,80 WURTH 

1 240 Parafuso 5.5 x 50 
madeira c./ chata 

340 UND 0,07 23,80 WURTH 

1 241 Parafuso 5.5 x 65 
madeira c./ chata 

340 UND 0,10 34,00 WURTH 

1 242 Parafuso 5.5 x 90 
madeira c./ chata 

340 UND 0,10 34,00 WURTH 

1 243 Parafuso 6,1 x 50 
madeira c./ chata 

340 UND 0,10 34,00 WURTH 

1 244 Parafuso 6,1 x 90 
madeira c./ chata 

340 UND 0,10 34,00 WURTH 

1 246 Parafuso francês com 
porca 1/4x4.1/2 

340 UND 0,20 68,00 WURTH 

1 249 Parafuso Francês com 
porca 3/8 x 3" 

340 UND 1,20 408,00 WURTH 

1 254 Parafuso Francês com 
porca 5/16 x 3.1/2 

340 UND 1,10 374,00 WURTH 

1 255 Parafuso Francês com 
porca 5/16 x 3"  

340 UND 1,10 374,00 WURTH 

1 256 Parafuso Francês com 
porca 5/16 x 4" 

340 UND 1,10 374,00 WURTH 

1 257 PARAFUSO PARA 
VASO COM BUCHA 
10MM 

340 UND 1,10 374,00 MULTILITI 

1 258 Parafuso para fixação 
de Telhas 110 mm 

340 UND 0,40 136,00 JOMARCA 

1 261 Parafuso sextavado ¼ x 
50 rosca soberba 

340 UND 0,30 102,00 WURTH 

1 262 Parafuso sextavado 3/8 
x 4 rosc. 

340 UND 0,85 289,00 WURTH 

1 272 Pimentão de louça 50 UND 5,00 250,00 ELETROMAR 
1 273 PINCEL 2” 55 PÇ 2,50 137,50 ROMA 
1 274 PINCEL 3” 55 PÇ 3,00 165,00 ROMA 
1 275 PINCEL 4” 75 PÇ 3,80 285,00 ROMA 
1 276 Plafon dupol 

branco/simples 
100 UND 2,20 220,00 TOP 

1 277 Plafon simples 
branco/preto 

100 UND 2,20 220,00 TOP 

1 281 Ponteiro redondo 10 70 UND 15,00 1.050,00 MTX 
1 282 Porca sextavada ¼ 340 UND 0,04 13,60 WURTH 
1 283 Porca sextavada 5/16” 340 UND 0,10 34,00 WURTH 
1 284 Porca sextavada 5/8 340 UND 0,05 17,00 WURTH 
1 285 Porca sextavada polida 

1/2 
340 UND 0,15 51,00 WURTH 

1 286 Porca sextavada polida 
3/8 

340 UND 0,08 27,20 WURTH 

1 294 Prego 12x12 pacotes 
com 1 kg 

50 Kg 15,00 750,00 GERDAL 

1 298 Prego 17X27, pacotes 
com 1 kg 

50 Kg 12,00 600,00 GERDAL 

1 299 Prego 18 x 30 pacotes 
com 1 kg 

50 Kg 12,00 600,00 GERDAL 

1 300 Prego 19x39 pacotes 
com 1 kg 

50 Kg 12,00 600,00 GERDAL 

1 301 Prego Telheiro pacote 
de 500gr. 

50 UND 10,00 500,00 GERDAL 

1 303 Rebite de alumínio 
3.2x15 

340 Kg 0,05 17,00 REBITOP 

1 306 Rebite de alumínio 
4.0x15 

340 UND 0,07 23,80 REBITOP 

1 307 Rebite de alumínio 
4.8x12 

340 UND 0,07 23,80 REBITOP 

1 309 Rebite de alumínio 
4.8x24 

340 UND 0,10 34,00 REBITOP 

1 310 Rebite de alumínio 
6.0x22 

340 UND 0,10 34,00 REBITOP 

1 311 Rebite de alumínio 
6.2x22 

340 UND 0,10 34,00 REBITOP 

1 312 Rebolo médio 6x1x1.1/4  6 UND 8,00 48,00 REBITOP 
1 313 Registro completo para 

gás 
6 UND 10,00 60,00 REBITOP 

1 323 Spray fosco 350 ml  140 UND 8,00 1.120,00 MONDIAL 
1 324 Super Bonder 5g 30 UND 4,00 120,00 TEK BOND 
1 328 Tanque Revestido c/ 

pernas c/ porta sabão 
pequeno 

5 UND 180,00 900,00 LIMA 

1 338 Tijolo 6 furos 9x14x19 28000 UND 0,55 15.400,00 WACO 
1 339 Transformador de 

voltagem 127/220v 
3000va 

25 M 110,00 2.750,00 SLIN 

2 2 Abraçadeira U 20mm 600 UND 0,15 90,00 WURTH 
2 3 Abraçadeira U 25mm 600 UND 0,20 120,00 WURTH 
2 8 Adaptador 20 x ½ 

Flanger Caixa d´água 
150 UND 5,00 750,00 KRONA 

2 10 Adaptador 25 x ¾ 
Flanger p/ Caixa 

150 UND 6,00 900,00 KRONA 

2 12 Adaptador 3/4x1/2 para 
torneira 

150 UND 0,30 45,00 KRONA 

2 14 Adaptador 50 x 1. ½ 
Flanger p/ Caixa   

150 UND 3,50 525,00 KRONA 

2 16 Adaptador para engate 
rápido 

150 UND 2,50 375,00 PALISAD 

2 20 ADITIVO 
IMPERMIABILIZANTE 
1LT 

120 UND 6,00 720,00 VEDACITY 

2 21 Anel de Borracha 
Esgoto 100mm 

150 UND 0,50 75,00 KRONA 

2 22 Anel vedação p/ vaso 
sanitário 

150 UND 4,00 600,00 BLUKIT 

2 23 Aspersor giratório  6 UND 6,00 36,00 HERC 
2 24 Aspersor Irrigador c/ 

Terminal ½  
6 UND 6,00 36,00 HERC 

2 25 Assento sanitário de 
propileno almofadado c/ 
assec. 

35 UND 45,00 1.575,00 KRONA 

2 26 ASSENTO SANITÁRIO 
DE PROPILENO 
SIMPLES C/ ACESSE. 

35 UND 15,00 525,00 KRONA 

2 27 Bóia p/ Caixa d´água ¾  60 UND 5,00 300,00 KRONA 
2 28 Bóia p/ caixa d´água ½  60 UND 5,00 300,00 KRONA 
2 30 Bucha Red. Curta Sold. 

32 x 25 
150 UND 0,40 60,00 KRONA 

2 32 Bucha Red. Curta Sold. 
50 x 40 

150 UND 1,50 225,00 KRONA 

2 34 Bucha Red. Esgoto 
100x75mm p/ Esgoto 

150 UND 5,50 825,00 KRONA 

2 35 Bucha Red. Esgoto 
50x40mm 

150 UND 0,80 120,00 KRONA 

2 36 Bucha Red. Esgoto 
75x50mm 

150 UND 1,10 165,00 KRONA 

2 37 Bucha Red. Longa 
50x25mm soldável 

150 UND 1,50 225,00 KRONA 

2 38 Bucha Red. Rosca ¾ x 
½ mm 

150 UND 0,40 60,00 KRONA 

2 39 Bucha Redução 
150x100mm p/ Esgoto 

150 UND 6,50 975,00 KRONA 

2 40 Bucha redut. Sold. 50 x 
25mm 

150 UND 1,10 165,00 KRONA 

2 49 CAIXA DE DESCARGA 30 UND 19,00 570,00 CIPLAC 
2 51 Caixa para Gordura 

Cesta de Limpeza 
410mm 

30 UND 40,00 1.200,00 METASUL 

2 52 Caixa ralo Redondo 
sanfonado 

30 UND 8,00 240,00 KRONA 

2 56 Caixa Sifonada c/ 
Grelha Cromada 

30 UND 8,00 240,00 KRONA 

2 57 Cantoneira 25cm 
branca 

60 UND 3,00 180,00 NORTON 

 
2 58 Cap 1/2 150 UND 0,20 30,00 KRONA 
2 59 Cap 3/4 150 UND 0,20 30,00 KRONA 
2 60 Cap DN 100mm p/ 

Esgoto 
150 UND 6,50 975,00 KRONA 

2 61 Cap DN 150mm p/ 
Esgoto 

150 UND 8,00 1.200,00 KRONA 

2 62 CAP DN 32mm 
ESGOTO 

150 UND 1,50 225,00 KRONA 

2 63 Cap DN 40mm p/ 
Esgoto 

150 UND 1,80 270,00 KRONA 

2 64 Cap DN 50mm Esgoto 150 UND 2,10 315,00 KRONA 
2 65 Cap DN 75mm Esgoto 150 UND 2,90 435,00 KRONA 
2 66 Cap Soldável 20mm 150 UND 0,20 30,00 KRONA 
2 67 Cap Soldável 25mm 150 UND 0,20 30,00 KRONA 
2 68 Cap Soldável 32mm 150 UND 1,50 225,00 KRONA 
2 72 Curva 90 - 100mm curta 

p/ Esgoto 
150 UND 3,50 525,00 KRONA 

2 73 Curva 90 - 20mm 
Soldável 

150 UND 0,30 45,00 KRONA 

2 74 Curva 90 - 25mm 
Soldável 

150 UND 0,30 45,00 KRONA 

2 75 Curva 90 -32mm 
Soldável 

150 UND 0,40 60,00 KRONA 

2 76 Curva 90 40mm Curta 
P/ Esgoto 

150 UND 0,45 67,50 KRONA 

2 77 Curva Curta 40mm 
Esgoto 

150 UND 0,40 60,00 KRONA 

2 79 engate rápido p/ 
mangueira 1/2 

30 UND 2,50 75,00 PALISAD 

2 80 Espude p/ vaso 
sanitário 

150 UND 2,00 300,00 KRONA 

2 81 FITA VEDA ROSCA 
18x25mm 

60 UND 1,20 72,00 KRONA 

2 82 Fita Veda Rosca 
18x50mm 

60 UND 3,00 180,00 KRONA 

2 83 Flexível 30cm - plástico 
água fria 

150 UND 2,00 300,00 KRONA 

2 84 Flexível 40cm - plástico 
água quente 

150 UND 2,00 300,00 KRONA 

2 85 Flexível 40cm - plástico 
água fria 

150 UND 2,00 300,00 KRONA 

2 86 Flexível 50cm - plástico 150 UND 2,00 300,00 KRONA 
2 88 Haste Cromado 

Alumínio 40cm 
60 UND 3,20 192,00 KRONA 

2 89 Haste p/ chuveiro 
plástica 

30 UND 3,50 105,00 KRONA 

2 90 Joelho 45 100mm p/ 
Esgoto 

150 UND 4,00 600,00 KRONA 

2 91 Joelho 45 150mm p/ 
Esgoto Primário 

150 UND 15,00 2.250,00 KRONA 

2 92 Joelho 45 20mm 
Soldável 

150 UND 0,30 45,00 KRONA 

2 93 Joelho 45 25mm 
Soldável 

150 UND 0,30 45,00 KRONA 

2 94 Joelho 45 40mm p/ 
Esgoto 

150 UND 0,70 105,00 KRONA 

2 95 Joelho 45 50mm Esgoto 150 UND 0,90 135,00 KRONA 
2 96 Joelho 45 50mm 

Soldável 
150 UND 1,00 150,00 KRONA 

2 99 Joelho 90 100x50 c/ 
visitas esgoto 

150 UND 10,00 1.500,00 KRONA 

2 102 Joelho 90 20 x ½ 
sold.bucha latão 

150 UND 1,50 225,00 KRONA 

2 103 Joelho 90 20mm 
Soldável 

150 UND 0,30 45,00 KRONA 

2 104 Joelho 90 25 x ½ (LR) 
Soldável 

150 UND 1,50 225,00 KRONA 

2 105 Joelho 90 25 x ½ 
sold.bucha latão 

150 UND 1,50 225,00 KRONA 

2 106 Joelho 90 25 x ¾ 
sold.bucha latão 

150 UND 1,50 225,00 KRONA 

2 108 Joelho 90 25 x 20mm 
Red. Soldável 

150 UND 1,50 225,00 KRONA 

2 109 Joelho 90 25mm 
Soldável 

150 UND 0,30 45,00 KRONA 

2 110 Joelho 90 32mm 
Soldável 

150 UND 1,50 225,00 KRONA 

2 112 Joelho 90 40mm 
Soldável 

150 UND 1,80 270,00 KRONA 

2 113 Joelho 90 50mm p/ 
Esgoto 

150 UND 1,20 180,00 KRONA 

2 114 Joelho 90 50mm 
Soldável 

150 UND 2,00 300,00 KRONA 

2 115 Joelho 90 75mm p/ 
Esgoto 

150 UND 4,00 600,00 KRONA 

2 121 Junção 45 Simples p/ 
Esgoto DN 75 x 75 

150 UND 8,00 1.200,00 KRONA 

2 129 Luva (LR) 32 x 1" 
Soldável com Rosca 

150 UND 1,90 285,00 KRONA 

2 131 Luva 20mm Soldável 150 UND 0,30 45,00 KRONA 
2 132 Luva 25mm de correr 

Soldável 
150 UND 8,00 1.200,00 KRONA 

2 133 Luva 25mm Soldável 150 UND 0,30 45,00 KRONA 
2 134 Luva 32mm Soldável 150 UND 0,50 75,00 KRONA 
2 135 Luva 40mm Soldável 150 UND 0,70 105,00 KRONA 
2 136 Luva 50mm Soldável 150 UND 1,50 225,00 KRONA 
2 137 Luva 75mm p/ Esgoto 150 UND 3,00 450,00 KRONA 
2 138 Luva DN 100mm p/ 

Esgoto 
150 UND 3,50 525,00 KRONA 

2 139 Luva DN 150mm p/ 
Esgoto 

150 UND 5,00 750,00 KRONA 

2 141 Luva DN 50mm p/ 
Esgoto 

150 UND 1,20 180,00 KRONA 

2 146 Mangueira de Jardim 
siliconada 

300 M 2,10 630,00 UNIFORT 

2 147 Mangueira Preta ½ x 
1/5 

300 M 0,70 210,00 PLASBIL 

2 148 Mangueira Preta ¾ x 
1/5 

300 M 0,90 270,00 PLASBIL 

2 152 Mecanismo completo 
para cx acoplada 
universal 

60 UND 50,00 3.000,00 BLUKIT 

2 158 Registro Esfera VS 1. 
½   

30 UND 15,00 450,00 KRONA 

2 159 Registro Esfera VS 
20mm 

30 UND 6,00 180,00 KRONA 

2 160 Registro Esfera VS 25- 
¾ Plástico 

30 UND 6,00 180,00 KRONA 

2 161 Registro Esfera VS 
25mm Soldável Plástico 

30 UND 6,00 180,00 KRONA 

2 162 Registro Esfera VS 
32mm 

30 UND 15,00 450,00 KRONA 

2 163 Registro Esfera VS 
40mm 

30 UND 23,00 690,00 KRONA 

2 164 Registro Esfera VS 
50mm soldável 

30 UND 25,00 750,00 KRONA 

2 165 Registro Esfera VS 60 
2" 

30 UND 42,00 1.260,00 KRONA 

2 166 Registro Pressão em 
Metal 25mm 

30 UND 13,00 390,00 THOMPSON 

2 168 Registro Pressão Sold. 
25mm marron 

30 UND 18,00 540,00 KRONA 

2 170 Sifão Flexível DN 38-50 30 UND 5,00 150,00 BLUKIT 
2 171 Silicone 280g 35 UND 9,00 315,00 MINER 
2 172 Silicone PU 35 UND 12,00 420,00 MINER 
2 174 Te 100x100 p/ Esgoto 150 UND 10,00 1.500,00 KRONA 
2 175 Te 100x50 p/ Esgoto 150 UND 8,00 1.200,00 KRONA 
2 176 Te 150x100 p/ Esgoto 

Primário 
150 UND 18,00 2.700,00 KRONA 

2 178 Te 20mm Soldável 150 UND 0,30 45,00 KRONA 
2 180 Te 25mm Soldável 150 UND 0,30 45,00 KRONA 
2 181 Te 25x ½ c/ bucha de 

latão soldável 
150 UND 2,00 300,00 KRONA 

2 182 Te 32 x 25mm Soldável 150 UND 2,00 300,00 KRONA 
2 183 Te 32mm Soldável 150 UND 2,50 375,00 KRONA 
2 185 Te 40mm Soldável 150 UND 5,00 750,00 KRONA 
2 186 Te 50 x 50mm p/ 

Esgoto 
150 UND 3,00 450,00 KRONA 

2 187 Te 50mm Soldável 150 UND 6,00 900,00 KRONA 
2 188 Te 75x75 p/ Esgoto 

Primário 
150 UND 4,00 600,00 KRONA 

2 189 Te de Redução 
Soldável 50 x 25mm 

150 UND 4,00 600,00 KRONA 

2 190 Te DN 150mm p/ 
Esgoto 

150 UND 15,00 2.250,00 KRONA 

2 192 Te Soldável de 
Redução 25 x 20 

150 UND 0,75 112,50 KRONA 

2 194 Torneira Elétrica Bica 
Móvel 

6 UND 65,00 390,00 ZAGONEL 

2 198 Tubo 1 100mm Esgoto 
Branco barra 6 m 

300 UND 70,00 21.000,00 KRONA 

2 199 Tubo 1 150mm Esgoto 
Branco barra 6 m 

300 UND 120,00 36.000,00 KRONA 

2 200 TUBO 200mm 
ESGOTO BRANCO 
BARRA 6m 

224 UND 180,00 40.320,00 KRONA 

2 201 Tubo 20mm Soldável 
barra 6 m 

300 UND 15,00 4.500,00 KRONA 

2 202 Tubo 25mm Soldável 
barra 6 m 

300 UND 15,00 4.500,00 KRONA 

2 203 Tubo 32mm Soldável 
barra 6 m 

1200 UND 35,00 42.000,00 KRONA 

2 204 Tubo 1 40mm Esgoto 
Branco barra 6 m 

300 UND 16,00 4.800,00 KRONA 

2 206 Tubo 1 50mm Esgoto 
Branco barra 6 m 

300 UND 45,00 13.500,00 KRONA 

2 207 Tubo 50mm Soldável 
barra 6 m 

300 UND 60,00 18.000,00 KRONA 

2 210 Tubo descida de 
descarga DN 40mm 

300 M 10,00 3.000,00 KRONA 

2 211 União Interna 1 " 150 UND 1,00 150,00 KRONA 
2 212 União Interna 1. ½  " 150 UND 1,50 225,00 KRONA 
2 213 União Interna 1. 1/4 " 150 UND 1,00 150,00 KRONA 
2 215 União Interna 2 " 150 UND 2,00 300,00 KRONA 
2 221 Válvula p/ Descarga 

base baixa pressão 1. 
½  

60 UND 60,00 3.600,00 KRONA 

2 226 Veda Calha 285g 
Alumínio 

60 UND 12,00 720,00 KRONA 

3 4 Alicate de pressão 10" 6 UND 15,00 90,00 MTX 
3 9 Alicate Universal 08" 6 UND 11,00 66,00 MTX 
3 10 Arco de serra fixo 6 UND 15,00 90,00 MTX 

3 15 cabo para martelo 35 
cm 

9 UND 5,00 45,00 PONDELLO 

3 16 Cabo para Pá 1,50 m 9 UND 10,00 90,00 PONDELLO 
3 17 Caixa de ferramentas 5 

gavetas 
5 UND 80,00 400,00 TRAMONTINA 

3 18 Câmara para pneu de 
carrinho de mão  

14 UND 14,00 196,00 CAMPEÃO 

3 20 Cavadeira dupla 
articulada 

6 UND 25,00 150,00 PONDELLO 

3 21 Cavadeira reta com 
cabo  

6 UND 15,00 90,00 PONDELLO 

3 23 Chave biela L 10 5 UND 15,00 75,00 TRAMONTINA 
3 24 Chave biela L 11 5 UND 12,00 60,00 TRAMONTINA 
3 25 Chave biela L 13 5 UND 13,00 65,00 TRAMONTINA 
3 26 Chave biela L 14 5 UND 14,00 70,00 TRAMONTINA 
3 28 Chave biela L 18 5 UND 18,00 90,00 TRAMONTINA 
3 29 Chave biela L 19 5 UND 19,00 95,00 TRAMONTINA 
3 40 Chave cano grifo 36 5 UND 65,00 325,00 MTX 
3 41 CHAVE GRIFO 10" 5 UND 30,00 150,00 MTX 
3 42 CHAVE GRIFO 14" 5 UND 32,00 160,00 MTX 
3 43 CHAVE GRIFO 18" 5 UND 45,00 225,00 MTX 
3 53 Chave de boca estrela 

19 
5 UND 11,00 55,00 DISMO 

3 68 Chave de Fenda 1/4 x 5 5 UND 4,00 20,00 FERTAK 
3 69 Chave de Fenda 1/4 x 6 5 UND 4,00 20,00 FERTAK 
3 72 Chave de Fenda 3/16 x 

6 
5 UND 4,00 20,00 FERTAK 

3 73 Chave de Fenda 3/16x4 5 UND 4,00 20,00 FERTAK 
3 74 Chave de Fenda 3/16x5 5 UND 4,00 20,00 FERTAK 
3 75 Chave de Fenda 3/8x12 5 UND 5,00 25,00 FERTAK 
3 76 Chave de Fenda 5/16 x 

5 
5 UND 6,00 30,00 FERTAK 

3 83 Chave Philips 1/4x4 5 UND 4,00 20,00 MTX 
3 84 Chave Philips 1/8 x 5 5 UND 4,00 20,00 MTX 
3 85 Chave Philips 3/16 x 6 5 UND 4,00 20,00 MTX 
3 87 Colher de pedreiro 9” 5 UND 7,00 35,00 VILLA 
3 90 Enxada com cabo oval 

8" 
14 UND 10,00 140,00 PONDELLO 

3 91 Escada alumínio 7 
degraus 

7 UND 180,00 1.260,00 MASTER 

3 93 Esquadro aço 
temperado 12x30 cm 

5 UND 7,00 35,00 SPARTA 

3 94 Esticador de Fio 3/8 5 UND 5,00 25,00 VILLA 
3 96 Estilete lâminas para 

estiletes 25 mm com 10 
14 UND 2,00 28,00 MTX 

3 98 Foice com cabo 14 UND 14,00 196,00 PONDELLO 
3 99 Formão ¾ p/ madeira 10 UND 5,00 50,00 PONDELLO 
3 100 Garrafa térmica 3lt 10 UND 28,00 280,00 TRAMONTINA 
3 101 Garrafa térmica 5lt 10 UND 38,00 380,00 TRAMONTINA 
3 102 Jogo de chave torx 9 

peças 
5 UND 15,00 75,00 MTX 

3 103 Jogo de chave Allen L 
25 peças 

5 UND 25,00 125,00 MTX 

3 105 Lanterna recarregável 
11 Leds Bivolt  

5 UND 18,00 90,00 ARANT 

3 106 Lanterna 6 LEDs 
recarregável 

5 UND 10,00 50,00 ARANT 

3 110 Lima para motosserra 
8x5/32 (fina) 

14 UND 3,50 49,00 GROS 

3 111 Lima Triângulo 41/2 14 UND 14,00 196,00 MTX 
3 112 Machadinha com unha 10 UND 20,00 200,00 SPARTA 
3 114 Máquina aplicadora de 

silicone 
10 UND 5,00 50,00 STARFER 

3 115 Marreta 1kg 5 UND 15,00 75,00 VILLA 
3 116 Marreta 2kg 5 UND 17,00 85,00 VILLA 
3 117 Marreta oitavada 3kg 5 UND 20,00 100,00 VILLA 
3 118 Marreta quadrada 6kg 5 UND 45,00 225,00 VILLA 
3 119 Martelo com cabo 27 

mm 
10 UND 15,00 150,00 FERTACK 

3 121 Pá concha com bico 
Frank 

14 UND 15,00 210,00 PONDELLO 

3 122 Pá juntadeira reta com 
cabo Y 

14 UND 17,00 238,00 PONDELLO 

3 123 Picareta  5 UND 20,00 100,00 PONDELLO 
3 124 Plaina manual base lisa 

N3 
5 UND 80,00 400,00 SPARTA 

3 125 Pneu para carrinho de 
mão 

14 UND 18,00 252,00 AJAX 

3 126 Ponta bits phillips fenda 
1/4x38mm 

5 UND 2,00 10,00 MTX 

3 127 PRUMO 500gr 5 UND 12,00 60,00 MONFORTI 
3 128 PULVERIZADOR 

MANUAL TIPO 
COSTAL 20LTS 

5 UND 110,00 550,00 VILLA 

3 129 Rebitadeira pequena 5 UND 17,00 85,00 BROSFORT 
3 130 Regador plástico 12 lt 4 UND 12,00 48,00 METASUL 
3 132 Serra de cortar ferro 

12'' 305 mm nicho 
5 UND 4,00 20,00 WURTH 

3 133 Serrote 22" 10 UND 25,00 250,00 PARABONI 
3 134 Talhadeira chata 10" 5 UND 8,00 40,00 PONDELLO 
3 135 Tesoura para grama 3 UND 15,00 45,00 TRAMONTINA 
3 136 Torno de bancada Nº08 3 UND 150,00 450,00 MTX 
3 137 Torques de armador 

12" 
3 UND 15,00 45,00 MTX 

3 138 Torques armador 8” 3 UND 10,00 30,00 MTX 
3 139 Trena 5mt 6 UND 8,00 48,00 MTX 
3 140 Trena 50mt 6 UND 19,00 114,00 MTX 
3 142 Vassoura Plástica para 

grama 
10 UND 8,00 80,00 ODIN 

4 1 Abafador auricular 
externo tipo concha 
arco c/ giro de 360° p/ 
utilização em 3 
posições diferentes  

50 UND 8,00 400,00 DELTA PLUS 

4 2 Avental de raspa de 
couro CA 37282 

10 UND 18,00 180,00 AJAX 

4 3 Botina de segurança 
preta  

90 UND 28,00 2.520,00 BONDER 

4 4 Capa de Chuva PVC 
Forrada em Poliéster 
tamanho XG  

20 UND 10,00 200,00 AJAX 

4 13 ÓCULOS DE 
PROTEÇÃO EM 
PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 

50 UND 2,00 100,00 DELTA PLUS 

4 14 ÓCULOS DE 
PROTEÇÃO EM 
PLÁSTICO FUMÊ 

50 UND 2,50 125,00 DELTA PLUS 

4 17 Respirador dobrável 
com dois painéis.  

50 UND 2,50 125,00 WURTH 

5 1 PARAFUSO 
TELHEIRO COM 
ARRUELA DE 
VEDAÇÃO 5/16x110 

1200 UND 0,60 720,00 ROCAMA 

VALOR TOTAL: R$ 729.366,00 (Setecentos e vinte e nove mil trezentos e sessenta e seis reais). Dos Prazos vigência: O 
prazo de vigência de entrega dos materiais será de até 12 (doze) meses. Do Pagamento: O pagamento será efetuado em 
até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais. Dotação Orçamentária: Despesa 422, 542, 596, 912, 989. Do Gestor da 
Ata de registro de Preços: Aline Ruthes. Mariópolis, 03 de Agosto de 2021. Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes 
Paulek - Prefeito Municipal.  
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2 58 Cap 1/2 150 UND 0,20 30,00 KRONA 
2 59 Cap 3/4 150 UND 0,20 30,00 KRONA 
2 60 Cap DN 100mm p/ 

Esgoto 
150 UND 6,50 975,00 KRONA 

2 61 Cap DN 150mm p/ 
Esgoto 

150 UND 8,00 1.200,00 KRONA 

2 62 CAP DN 32mm 
ESGOTO 

150 UND 1,50 225,00 KRONA 

2 63 Cap DN 40mm p/ 
Esgoto 

150 UND 1,80 270,00 KRONA 

2 64 Cap DN 50mm Esgoto 150 UND 2,10 315,00 KRONA 
2 65 Cap DN 75mm Esgoto 150 UND 2,90 435,00 KRONA 
2 66 Cap Soldável 20mm 150 UND 0,20 30,00 KRONA 
2 67 Cap Soldável 25mm 150 UND 0,20 30,00 KRONA 
2 68 Cap Soldável 32mm 150 UND 1,50 225,00 KRONA 
2 72 Curva 90 - 100mm curta 

p/ Esgoto 
150 UND 3,50 525,00 KRONA 

2 73 Curva 90 - 20mm 
Soldável 

150 UND 0,30 45,00 KRONA 

2 74 Curva 90 - 25mm 
Soldável 

150 UND 0,30 45,00 KRONA 

2 75 Curva 90 -32mm 
Soldável 

150 UND 0,40 60,00 KRONA 

2 76 Curva 90 40mm Curta 
P/ Esgoto 

150 UND 0,45 67,50 KRONA 

2 77 Curva Curta 40mm 
Esgoto 

150 UND 0,40 60,00 KRONA 

2 79 engate rápido p/ 
mangueira 1/2 

30 UND 2,50 75,00 PALISAD 

2 80 Espude p/ vaso 
sanitário 

150 UND 2,00 300,00 KRONA 

2 81 FITA VEDA ROSCA 
18x25mm 

60 UND 1,20 72,00 KRONA 

2 82 Fita Veda Rosca 
18x50mm 

60 UND 3,00 180,00 KRONA 

2 83 Flexível 30cm - plástico 
água fria 

150 UND 2,00 300,00 KRONA 

2 84 Flexível 40cm - plástico 
água quente 

150 UND 2,00 300,00 KRONA 

2 85 Flexível 40cm - plástico 
água fria 

150 UND 2,00 300,00 KRONA 

2 86 Flexível 50cm - plástico 150 UND 2,00 300,00 KRONA 
2 88 Haste Cromado 

Alumínio 40cm 
60 UND 3,20 192,00 KRONA 

2 89 Haste p/ chuveiro 
plástica 

30 UND 3,50 105,00 KRONA 

2 90 Joelho 45 100mm p/ 
Esgoto 

150 UND 4,00 600,00 KRONA 

2 91 Joelho 45 150mm p/ 
Esgoto Primário 

150 UND 15,00 2.250,00 KRONA 

2 92 Joelho 45 20mm 
Soldável 

150 UND 0,30 45,00 KRONA 

2 93 Joelho 45 25mm 
Soldável 

150 UND 0,30 45,00 KRONA 

2 94 Joelho 45 40mm p/ 
Esgoto 

150 UND 0,70 105,00 KRONA 

2 95 Joelho 45 50mm Esgoto 150 UND 0,90 135,00 KRONA 
2 96 Joelho 45 50mm 

Soldável 
150 UND 1,00 150,00 KRONA 

2 99 Joelho 90 100x50 c/ 
visitas esgoto 

150 UND 10,00 1.500,00 KRONA 

2 102 Joelho 90 20 x ½ 
sold.bucha latão 

150 UND 1,50 225,00 KRONA 

2 103 Joelho 90 20mm 
Soldável 

150 UND 0,30 45,00 KRONA 

2 104 Joelho 90 25 x ½ (LR) 
Soldável 

150 UND 1,50 225,00 KRONA 

2 105 Joelho 90 25 x ½ 
sold.bucha latão 

150 UND 1,50 225,00 KRONA 

2 106 Joelho 90 25 x ¾ 
sold.bucha latão 

150 UND 1,50 225,00 KRONA 

2 108 Joelho 90 25 x 20mm 
Red. Soldável 

150 UND 1,50 225,00 KRONA 

2 109 Joelho 90 25mm 
Soldável 

150 UND 0,30 45,00 KRONA 

2 110 Joelho 90 32mm 
Soldável 

150 UND 1,50 225,00 KRONA 

2 112 Joelho 90 40mm 
Soldável 

150 UND 1,80 270,00 KRONA 

2 113 Joelho 90 50mm p/ 
Esgoto 

150 UND 1,20 180,00 KRONA 

2 114 Joelho 90 50mm 
Soldável 

150 UND 2,00 300,00 KRONA 

2 115 Joelho 90 75mm p/ 
Esgoto 

150 UND 4,00 600,00 KRONA 

2 121 Junção 45 Simples p/ 
Esgoto DN 75 x 75 

150 UND 8,00 1.200,00 KRONA 

2 129 Luva (LR) 32 x 1" 
Soldável com Rosca 

150 UND 1,90 285,00 KRONA 

2 131 Luva 20mm Soldável 150 UND 0,30 45,00 KRONA 
2 132 Luva 25mm de correr 

Soldável 
150 UND 8,00 1.200,00 KRONA 

2 133 Luva 25mm Soldável 150 UND 0,30 45,00 KRONA 
2 134 Luva 32mm Soldável 150 UND 0,50 75,00 KRONA 
2 135 Luva 40mm Soldável 150 UND 0,70 105,00 KRONA 
2 136 Luva 50mm Soldável 150 UND 1,50 225,00 KRONA 
2 137 Luva 75mm p/ Esgoto 150 UND 3,00 450,00 KRONA 
2 138 Luva DN 100mm p/ 

Esgoto 
150 UND 3,50 525,00 KRONA 

2 139 Luva DN 150mm p/ 
Esgoto 

150 UND 5,00 750,00 KRONA 

2 141 Luva DN 50mm p/ 
Esgoto 

150 UND 1,20 180,00 KRONA 

2 146 Mangueira de Jardim 
siliconada 

300 M 2,10 630,00 UNIFORT 

2 147 Mangueira Preta ½ x 
1/5 

300 M 0,70 210,00 PLASBIL 

2 148 Mangueira Preta ¾ x 
1/5 

300 M 0,90 270,00 PLASBIL 

2 152 Mecanismo completo 
para cx acoplada 
universal 

60 UND 50,00 3.000,00 BLUKIT 

2 158 Registro Esfera VS 1. 
½   

30 UND 15,00 450,00 KRONA 

2 159 Registro Esfera VS 
20mm 

30 UND 6,00 180,00 KRONA 

2 160 Registro Esfera VS 25- 
¾ Plástico 

30 UND 6,00 180,00 KRONA 

2 161 Registro Esfera VS 
25mm Soldável Plástico 

30 UND 6,00 180,00 KRONA 

2 162 Registro Esfera VS 
32mm 

30 UND 15,00 450,00 KRONA 

2 163 Registro Esfera VS 
40mm 

30 UND 23,00 690,00 KRONA 

2 164 Registro Esfera VS 
50mm soldável 

30 UND 25,00 750,00 KRONA 

2 165 Registro Esfera VS 60 
2" 

30 UND 42,00 1.260,00 KRONA 

2 166 Registro Pressão em 
Metal 25mm 

30 UND 13,00 390,00 THOMPSON 

2 168 Registro Pressão Sold. 
25mm marron 

30 UND 18,00 540,00 KRONA 

2 170 Sifão Flexível DN 38-50 30 UND 5,00 150,00 BLUKIT 
2 171 Silicone 280g 35 UND 9,00 315,00 MINER 
2 172 Silicone PU 35 UND 12,00 420,00 MINER 
2 174 Te 100x100 p/ Esgoto 150 UND 10,00 1.500,00 KRONA 
2 175 Te 100x50 p/ Esgoto 150 UND 8,00 1.200,00 KRONA 
2 176 Te 150x100 p/ Esgoto 

Primário 
150 UND 18,00 2.700,00 KRONA 

2 178 Te 20mm Soldável 150 UND 0,30 45,00 KRONA 
2 180 Te 25mm Soldável 150 UND 0,30 45,00 KRONA 
2 181 Te 25x ½ c/ bucha de 

latão soldável 
150 UND 2,00 300,00 KRONA 

2 182 Te 32 x 25mm Soldável 150 UND 2,00 300,00 KRONA 
2 183 Te 32mm Soldável 150 UND 2,50 375,00 KRONA 
2 185 Te 40mm Soldável 150 UND 5,00 750,00 KRONA 
2 186 Te 50 x 50mm p/ 

Esgoto 
150 UND 3,00 450,00 KRONA 

2 187 Te 50mm Soldável 150 UND 6,00 900,00 KRONA 
2 188 Te 75x75 p/ Esgoto 

Primário 
150 UND 4,00 600,00 KRONA 

2 189 Te de Redução 
Soldável 50 x 25mm 

150 UND 4,00 600,00 KRONA 

2 190 Te DN 150mm p/ 
Esgoto 

150 UND 15,00 2.250,00 KRONA 

2 192 Te Soldável de 
Redução 25 x 20 

150 UND 0,75 112,50 KRONA 

2 194 Torneira Elétrica Bica 
Móvel 

6 UND 65,00 390,00 ZAGONEL 

2 198 Tubo 1 100mm Esgoto 
Branco barra 6 m 

300 UND 70,00 21.000,00 KRONA 

2 199 Tubo 1 150mm Esgoto 
Branco barra 6 m 

300 UND 120,00 36.000,00 KRONA 

2 200 TUBO 200mm 
ESGOTO BRANCO 
BARRA 6m 

224 UND 180,00 40.320,00 KRONA 

2 201 Tubo 20mm Soldável 
barra 6 m 

300 UND 15,00 4.500,00 KRONA 

2 202 Tubo 25mm Soldável 
barra 6 m 

300 UND 15,00 4.500,00 KRONA 

2 203 Tubo 32mm Soldável 
barra 6 m 

1200 UND 35,00 42.000,00 KRONA 

2 204 Tubo 1 40mm Esgoto 
Branco barra 6 m 

300 UND 16,00 4.800,00 KRONA 

2 206 Tubo 1 50mm Esgoto 
Branco barra 6 m 

300 UND 45,00 13.500,00 KRONA 

2 207 Tubo 50mm Soldável 
barra 6 m 

300 UND 60,00 18.000,00 KRONA 

2 210 Tubo descida de 
descarga DN 40mm 

300 M 10,00 3.000,00 KRONA 

2 211 União Interna 1 " 150 UND 1,00 150,00 KRONA 
2 212 União Interna 1. ½  " 150 UND 1,50 225,00 KRONA 
2 213 União Interna 1. 1/4 " 150 UND 1,00 150,00 KRONA 
2 215 União Interna 2 " 150 UND 2,00 300,00 KRONA 
2 221 Válvula p/ Descarga 

base baixa pressão 1. 
½  

60 UND 60,00 3.600,00 KRONA 

2 226 Veda Calha 285g 
Alumínio 

60 UND 12,00 720,00 KRONA 

3 4 Alicate de pressão 10" 6 UND 15,00 90,00 MTX 
3 9 Alicate Universal 08" 6 UND 11,00 66,00 MTX 
3 10 Arco de serra fixo 6 UND 15,00 90,00 MTX 

3 15 cabo para martelo 35 
cm 

9 UND 5,00 45,00 PONDELLO 

3 16 Cabo para Pá 1,50 m 9 UND 10,00 90,00 PONDELLO 
3 17 Caixa de ferramentas 5 

gavetas 
5 UND 80,00 400,00 TRAMONTINA 

3 18 Câmara para pneu de 
carrinho de mão  

14 UND 14,00 196,00 CAMPEÃO 

3 20 Cavadeira dupla 
articulada 

6 UND 25,00 150,00 PONDELLO 

3 21 Cavadeira reta com 
cabo  

6 UND 15,00 90,00 PONDELLO 

3 23 Chave biela L 10 5 UND 15,00 75,00 TRAMONTINA 
3 24 Chave biela L 11 5 UND 12,00 60,00 TRAMONTINA 
3 25 Chave biela L 13 5 UND 13,00 65,00 TRAMONTINA 
3 26 Chave biela L 14 5 UND 14,00 70,00 TRAMONTINA 
3 28 Chave biela L 18 5 UND 18,00 90,00 TRAMONTINA 
3 29 Chave biela L 19 5 UND 19,00 95,00 TRAMONTINA 
3 40 Chave cano grifo 36 5 UND 65,00 325,00 MTX 
3 41 CHAVE GRIFO 10" 5 UND 30,00 150,00 MTX 
3 42 CHAVE GRIFO 14" 5 UND 32,00 160,00 MTX 
3 43 CHAVE GRIFO 18" 5 UND 45,00 225,00 MTX 
3 53 Chave de boca estrela 

19 
5 UND 11,00 55,00 DISMO 

3 68 Chave de Fenda 1/4 x 5 5 UND 4,00 20,00 FERTAK 
3 69 Chave de Fenda 1/4 x 6 5 UND 4,00 20,00 FERTAK 
3 72 Chave de Fenda 3/16 x 

6 
5 UND 4,00 20,00 FERTAK 

3 73 Chave de Fenda 3/16x4 5 UND 4,00 20,00 FERTAK 
3 74 Chave de Fenda 3/16x5 5 UND 4,00 20,00 FERTAK 
3 75 Chave de Fenda 3/8x12 5 UND 5,00 25,00 FERTAK 
3 76 Chave de Fenda 5/16 x 

5 
5 UND 6,00 30,00 FERTAK 

3 83 Chave Philips 1/4x4 5 UND 4,00 20,00 MTX 
3 84 Chave Philips 1/8 x 5 5 UND 4,00 20,00 MTX 
3 85 Chave Philips 3/16 x 6 5 UND 4,00 20,00 MTX 
3 87 Colher de pedreiro 9” 5 UND 7,00 35,00 VILLA 
3 90 Enxada com cabo oval 

8" 
14 UND 10,00 140,00 PONDELLO 

3 91 Escada alumínio 7 
degraus 

7 UND 180,00 1.260,00 MASTER 

3 93 Esquadro aço 
temperado 12x30 cm 

5 UND 7,00 35,00 SPARTA 

3 94 Esticador de Fio 3/8 5 UND 5,00 25,00 VILLA 
3 96 Estilete lâminas para 

estiletes 25 mm com 10 
14 UND 2,00 28,00 MTX 

3 98 Foice com cabo 14 UND 14,00 196,00 PONDELLO 
3 99 Formão ¾ p/ madeira 10 UND 5,00 50,00 PONDELLO 
3 100 Garrafa térmica 3lt 10 UND 28,00 280,00 TRAMONTINA 
3 101 Garrafa térmica 5lt 10 UND 38,00 380,00 TRAMONTINA 
3 102 Jogo de chave torx 9 

peças 
5 UND 15,00 75,00 MTX 

3 103 Jogo de chave Allen L 
25 peças 

5 UND 25,00 125,00 MTX 

3 105 Lanterna recarregável 
11 Leds Bivolt  

5 UND 18,00 90,00 ARANT 

3 106 Lanterna 6 LEDs 
recarregável 

5 UND 10,00 50,00 ARANT 

3 110 Lima para motosserra 
8x5/32 (fina) 

14 UND 3,50 49,00 GROS 

3 111 Lima Triângulo 41/2 14 UND 14,00 196,00 MTX 
3 112 Machadinha com unha 10 UND 20,00 200,00 SPARTA 
3 114 Máquina aplicadora de 

silicone 
10 UND 5,00 50,00 STARFER 

3 115 Marreta 1kg 5 UND 15,00 75,00 VILLA 
3 116 Marreta 2kg 5 UND 17,00 85,00 VILLA 
3 117 Marreta oitavada 3kg 5 UND 20,00 100,00 VILLA 
3 118 Marreta quadrada 6kg 5 UND 45,00 225,00 VILLA 
3 119 Martelo com cabo 27 

mm 
10 UND 15,00 150,00 FERTACK 

3 121 Pá concha com bico 
Frank 

14 UND 15,00 210,00 PONDELLO 

3 122 Pá juntadeira reta com 
cabo Y 

14 UND 17,00 238,00 PONDELLO 

3 123 Picareta  5 UND 20,00 100,00 PONDELLO 
3 124 Plaina manual base lisa 

N3 
5 UND 80,00 400,00 SPARTA 

3 125 Pneu para carrinho de 
mão 

14 UND 18,00 252,00 AJAX 

3 126 Ponta bits phillips fenda 
1/4x38mm 

5 UND 2,00 10,00 MTX 

3 127 PRUMO 500gr 5 UND 12,00 60,00 MONFORTI 
3 128 PULVERIZADOR 

MANUAL TIPO 
COSTAL 20LTS 

5 UND 110,00 550,00 VILLA 

3 129 Rebitadeira pequena 5 UND 17,00 85,00 BROSFORT 
3 130 Regador plástico 12 lt 4 UND 12,00 48,00 METASUL 
3 132 Serra de cortar ferro 

12'' 305 mm nicho 
5 UND 4,00 20,00 WURTH 

3 133 Serrote 22" 10 UND 25,00 250,00 PARABONI 
3 134 Talhadeira chata 10" 5 UND 8,00 40,00 PONDELLO 
3 135 Tesoura para grama 3 UND 15,00 45,00 TRAMONTINA 
3 136 Torno de bancada Nº08 3 UND 150,00 450,00 MTX 
3 137 Torques de armador 

12" 
3 UND 15,00 45,00 MTX 

3 138 Torques armador 8” 3 UND 10,00 30,00 MTX 
3 139 Trena 5mt 6 UND 8,00 48,00 MTX 
3 140 Trena 50mt 6 UND 19,00 114,00 MTX 
3 142 Vassoura Plástica para 

grama 
10 UND 8,00 80,00 ODIN 

4 1 Abafador auricular 
externo tipo concha 
arco c/ giro de 360° p/ 
utilização em 3 
posições diferentes  

50 UND 8,00 400,00 DELTA PLUS 

4 2 Avental de raspa de 
couro CA 37282 

10 UND 18,00 180,00 AJAX 

4 3 Botina de segurança 
preta  

90 UND 28,00 2.520,00 BONDER 

4 4 Capa de Chuva PVC 
Forrada em Poliéster 
tamanho XG  

20 UND 10,00 200,00 AJAX 

4 13 ÓCULOS DE 
PROTEÇÃO EM 
PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 

50 UND 2,00 100,00 DELTA PLUS 

4 14 ÓCULOS DE 
PROTEÇÃO EM 
PLÁSTICO FUMÊ 

50 UND 2,50 125,00 DELTA PLUS 

4 17 Respirador dobrável 
com dois painéis.  

50 UND 2,50 125,00 WURTH 

5 1 PARAFUSO 
TELHEIRO COM 
ARRUELA DE 
VEDAÇÃO 5/16x110 

1200 UND 0,60 720,00 ROCAMA 

VALOR TOTAL: R$ 729.366,00 (Setecentos e vinte e nove mil trezentos e sessenta e seis reais). Dos Prazos vigência: O 
prazo de vigência de entrega dos materiais será de até 12 (doze) meses. Do Pagamento: O pagamento será efetuado em 
até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais. Dotação Orçamentária: Despesa 422, 542, 596, 912, 989. Do Gestor da 
Ata de registro de Preços: Aline Ruthes. Mariópolis, 03 de Agosto de 2021. Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes 
Paulek - Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2021. CONCORRÊNCIA nº 6/2021. EMPRESA: RJD Materiais de 
Construção Ltda - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF nº 26.287.124/0001-93, inscrição estadual n° 90732845-
78, estabelecida na Rua Cinco, esquina com Alameda Quatro, n° 460, sala 01, centro, CEP 85.525-000, na cidade de 
Mariópolis, Estado do Paraná. Objeto: a implantação de Registro de Preços para futura eventual aquisição de materiais de 
construção, hidráulicos e itens diversos que serão utilizados pelos diversos departamentos municipais. O prazo de validade 
do Registro de Preços será de até (12) doze meses contados da assinatura da Ata de Registro de Preços. Do Valor: O valor 
certo e ajustado para o fornecimento do objeto do presente contrato é: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN  UNIT. TOTAL MARCA 
1 9 Arame farpado 

250mt 
34 UND 320,42 10.894,28 NELORE 

1 50 Broca de Vídea 
10mm 

55 UND 8,90 489,50 IRWIN 

1 66 Bucha 6 mm 500 UND 0,05 25,00 USAF 
1 67 Bucha 8 mm 1300 UND 0,07 91,00 USAF 
1 90 Chapa de 

madeira 
compensada 
1,20mx2,40m 

500 UND 30,90 15.450,00 5 IRMAOS 

1 107 Corda trançada 
8mm 

340 UND 0,75 255,00 FACAI 

1 135 Escova de aço 100 UND 5,08 508,00 ROMA 
1 138 Espuma em 

bloco 22x13x6 
cm 

140 UND 2,64 369,60 GERPLAST 

1 142 FECHADURA 
METÁLICA 
INTERNA 

100 UND 33,32 3.332,00 SOPRANO 

1 154 Fio de nylon p/ 
cortador de 
grama 3,0 mm 

940 M 0,64 601,60 EKILON 

1 173 Forro de PVC 
medindo com 6m 
x 20 cm de larg 
na cor branca m² 

190 UND 19,09 3.627,10 PLASBIL 

1 174 Gancho cabide 
cromado 
tamanho médio 

130 UND 2,97 386,10 ALIANÇA 

1 181 Isolador tipo 
roldana cdp 70 

100 UND 0,15 15,00 GERPLAST 

1 183 Kit cinta c/ 
catraca 
50cmx9mt 3ton. 

20 UND 63,25 1.265,00 ITACORDA 

1 184 Kit resina e fibra 
de vidro 

100 UND 19,44 1.944,00 BLASCOR 

1 188 Limpa contato 
spray 

130 UND 8,62 1.120,60 MUNDIAL 

1 189 LINHA DE 
PEDREIRO 
NYLON 
0,80mmx100m 

75 UND 6,78 508,50 TREVO 

1 190 Lixa 100 130 UND 0,53 68,90 CARBORUNDUM 
1 195 Lixa Ferro 130 UND 2,05 266,50 3M 
1 199 Lona leve 10 x 

12 
80 UND 399,00 31.920,00 ECOCICLE 

1 200 Lona preta 
8x100x200 
micras 

80 M² 1,20 96,00 ECOCICLE 

1 202 Maçaneta para 
porta  

70 UND 19,43 1.360,10 SOPRANO 

1 213 Parafuso 2,9 x 
19 a. 
atarrachante 

340 UND 0,05 17,00 JOMARCA 

1 245 Parafuso 
Francês com 
porca 1/4 x 
3.1/2" 

340 UND 0,88 299,20 JOMARCA 

1 259 Parafuso 
sextavado ¼ x 
2.1/2 NC zincado 

340 UND 0,54 183,60 JOMARCA 

1 278 Plug fêmea 140 UND 2,63 368,20 ILUMI 
1 279 Plug macho 140 UND 2,86 400,40 ILUMI 
1 280 Ponteiro encaixe 

SDS plus 10 
70 UND 14,15 990,50 MTX 

1 288 Porca sextavada 
zincado 3/16 

340 UND 0,07 23,80 JOMARCA 

1 289 Porta cadeado 
90x38mm 

30 UND 2,99 89,70 ORION 

1 290 Porta externa 
80x 2,10 

30 UND 382,60 11.478,00 GERCIANO 

1 293 Prego 10x10 50 Kg 14,76 738,00 GERDAU 
1 295 Prego 13x15 

pacotes com 1 
kg 

50 Kg 11,98 599,00 GERDAU 

1 296 Prego 15x21 
pacotes com 1 
kg 

50 Kg 12,30 615,00 GERDAU 

1 297 Prego 16x24 
pacotes com 1 
kg 

50 Kg 11,18 559,00 GERDAU 

1 317 Separadores de 
piso 3mm 

300 UND 1,82 546,00 ORION 

1 318 Serra Circular 
Videa 
235mmX25X24D 

10 UND 58,65 586,50 MTX 

1 319 Serra Circular 
Videa 
235mmX30X36D 

10 UND 73,60 736,00 MTX 

1 333 Tela sombrite 1,5 
mt altura 

1000 M 2,51 2.510,00 NORTENE 

1 334 Tela sombrite 3,0 
mt altura 

1000 M 6,22 6.220,00 NORTENE 

2 1 Abraçadeira U 
100mm 

150 UND 0,85 127,50 JARDIGRES 

2 4 Abraçadeira U 
40mm 

200 UND 0,45 90,00 JARDIGRES 

2 5 Abraçadeira U 
50mm 

200 UND 0,55 110,00 JARDIGRES 

2 7 Abraçadeira U 
75mm 

200 UND 0,75 150,00 JARDIGRES 

2 11 Adaptador 25 x 
¾ Sold. Curto c/ 
Rosca 

150 UND 0,46 69,00 KRONA 

2 13 Adaptador 32 x 1 
Sold. Curto c/ 
Rosca 

150 UND 0,90 135,00 KRONA 

2 17 Adaptador 
Plástico 32 x 1" 
flanger p/ caixa 
d´água 

150 UND 6,11 916,50 KRONA 

2 29 Bucha Red. 
Curta Sold. 25 x 
20 

150 UND 0,28 42,00 KRONA 

2 31 Bucha Red. 
Curta Sold. 40 x 
32 

150 UND 0,98 147,00 KRONA 

2 42 Caixa d´água em 
polietileno 1500 
Litros 

6 UND 532,00 3.192,00 TIGRE 

2 43 Caixa d´água em 
polietileno 2000 
Litros 

6 UND 901,60 5.409,60 FORTLEV 

2 48 CAIXA D'ÁGUA 
EM 
POLIETILENO 
1000 LITROS 

6 UND 372,60 2.235,60 TIGRE 

2 50 Caixa de 
inspeção DN 100 

30 UND 67,57 2.027,10 METASUL 

2 53 Caixa Sifonada 
100x100x50 com 
Grelha 

30 UND 8,97 269,10 KRONA 

2 69 cap soldável 
40mm 

150 UND 1,70 255,00 KRONA 

2 71 Clips para cabo 
de aço 3/16 

60 UND 0,79 47,40 FRATI 

2 78 Desentupidor de 
pia 

6 UND 3,45 20,70 KRONA 

2 87 Grelha cromada 
150mm metal 

60 UND 14,80 888,00 KRONA 

2 98 Joelho 90 
100mm p/ 
Esgoto 

150 UND 4,35 652,50 KRONA 

2 111 Joelho 90 40mm 
p/ Esgoto 

150 UND 0,81 121,50 KRONA 

2 124 Luva (LR) 20 x ½ 
Bucha de Latão 

150 UND 0,98 147,00 KRONA 

2 126 Luva (LR) 25 x ½ 
Bucha de Latão 

150 UND 0,91 136,50 KRONA 

2 130 Luva 20mm de 
correr Soldável 

150 UND 4,30 645,00 KRONA 

2 142 Luva DN 75mm 
p/ Esgoto 

150 UND 3,91 586,50 KRONA 

2 143 Mangueira 
corrugada 25mm 

300 M 1,44 432,00 KRONA 

2 144 Mangueira 
Cristal 1/2x1,5 
1/2x2 

300 M 3,33 999,00 KRONA 

2 151 Massa Adesiva 
Epóxi 100g 

60 CX 5,95 357,00 LOCTITE 

2 154 Nipel roscável 
1/2 

60 UND 0,43 25,80 KRONA 

2 157 Porta grelha 
quadrada 
150mm 

30 UND 2,08 62,40 KRONA 

2 167 Registro Pressão 
Sold. 20mm 
marron 

30 UND 14,46 433,80 LEKAT 

2 169 Reparo para 
registro 20mm 

30 UND 10,81 324,30 LEKAT 

2 173 Tarjeta fio 
redondo FG 2 

35 UND 1,89 66,15 LOTH 

2 184 Te 40mm para 
Esgoto 

150 UND 1,39 208,50 KRONA 

2 191 Te DN 40 p/ 
Esgoto 
Secundário 

150 UND 1,39 208,50 KRONA 

2 193 Torneira bica 
móvel PVC 
rígido lavatório 

30 UND 15,15 454,50 VIQUA 

2 195 TORNEIRA 
PARA JARDIM 
COM BICO 
MANGUEIRA 1/2 
PRETA 

60 UND 2,40 144,00 HERC 

2 196 TORNEIRA 
TANQUE 1/2" 
15CM 

60 UND 3,86 231,60 HERC 

2 209 Tubo de Ligação 
ajustável 

300 UND 8,78 2.634,00 BLUKIT 

2 214 União Interna 1/2 
" 

150 UND 0,49 73,50 PALISAD 

2 216 União Interna 3/4 
" 

150 UND 0,71 106,50 PALISAD 

2 217 União Mangueira 
½ 

150 UND 0,49 73,50 PALISAD 

2 218 União Mangueira 
3/4  

150 UND 0,71 106,50 PALISAD 

2 222 Válvula p/ 
Lavatório Tanq. 
s/ ladrão 

60 UND 1,38 82,80 PLASBOHN 

2 223 Válvula p/ 
Lavatório Tanq. 
s/ ladrão s/ unho 
branca 

60 UND 1,38 82,80 PLASBOHN 

2 224 Vaso caixa 
acoplada 

13 UND 298,88 3.885,44 LOGASA 

2 227 Vedante p/ 
Torneira em 
Plástico ½  

60 UND 0,35 21,00 LEAO 

3 2 Alicate corte 
diagonal 

6 UND 24,72 148,32 MTX 

3 5 Alicate 
desencapor 
isolado 1/4" 

6 UND 15,00 90,00 WIRE STRIPPER 

3 7 Alicate para 
aneis externo 7 
bicos retos 

6 UND 21,73 130,38 MTX 

3 8 Alicate para 
aneis interno 7 
bicos retos 

6 UND 21,73 130,38 MTX 

3 12 Cabo p/ lima Nº 
1 

9 UND 2,05 18,45 SEVEN TOOLS 

3 13 Cabo p/ lima Nº2 9 M 2,05 18,45 SEVEN TOOLS 
3 14 Cabo para 

enxada 
9 UND 7,93 71,37 ORION 

3 19 Carrinho de mão 
caçamba lata 

7 UND 136,85 957,95 MAESTRO 

3 22 Chave ajustável 
18 450mm 

5 UND 99,46 497,30 SPARTA 

3 30 Chave biela L 8 5 UND 8,94 44,70 TRAMONTINA 
3 37 Chave boca 25 - 

28 
5 UND 23,57 117,85 BELFIX 

3 44 Chave de boca 
estrela 10 

5 UND 6,48 32,40 MTX 

3 45 Chave de boca 
estrela 11 

5 UND 6,78 33,90 MTX 

3 46 Chave de boca 
estrela 12 

5 UND 7,44 37,20 MTX 

3 66 Chave de boca 
estrela 32 

5 UND 51,63 258,15 MTX 

3 97 Facão lâmina em 
aço carbono 16'' 

14 UND 17,13 239,82 THOMPSON 

3 104 Jogo de soquete 
encaixe 3/8 

5 UND 8,56 42,80 MAKITA 

3 107 Lima Chata 8" 14 UND 10,23 143,22 THOMPSON 
3 108 Lima Nich 

Enxada 8 
14 UND 9,57 133,98 NICHOLSON 

3 109 Lima para 
motosserra 
8/7/32 (grossa) 

14 UND 4,79 67,06 NICHOLSON 

4 16 Protetor Auricular 
Simples, com as 
características 
mínimas: 
tamanho único 
com 3 flanges 
tipo “cogumelo; 
Macio, 
antialérgico, seu 
design se adapta 
confortavelmente 
em qualquer 
canal auditivo.; 
Podem ser 
reutilizados 
bastando apenas 
serem lavados 
com água e 
sabão neutro. ; 
Fabricado em 
copolímero. ; 
Com cordão.; 
Atenuação 10 
dB.  

50 UND 0,90 45,00 DELTAPLUS 

5 2 Telha 1,53x6mm  1200 UND 39,10 46.920,00 IMBRALIT 
VALOR TOTAL: R$ 181.166,45 (Cento e Oitenta e um mil cento e sessenta e seis reais e quarenta e cinco centavos). Dos 
Prazos vigência: O prazo de vigência de entrega dos materiais será de até 12 (doze) meses. Do Pagamento: O pagamento 
será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais. Dotação Orçamentária: Despesa 422, 542, 596, 912, 
989. Do Gestor da Ata de registro de Preços: Aline Ruthes. Mariópolis, 03 de Agosto de 2021. Município de Mariópolis. 
Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2021. CONCORRÊNCIA nº 6/2021. EMPRESA: Mastersul 
Equipamentos de Segurança Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 18.274.923/0001-05, 
inscrição estadual nº 1700009009, com sede na Rua Floresta, nº 380, ACS Erechim, centro, CEP 99.740-000, na cidade de 
Barão de Cotegipe, Estado do Rio Grande do Sul. Objeto: a implantação de Registro de Preços para futura eventual 
aquisição de materiais de construção, hidráulicos e itens diversos que serão utilizados pelos diversos departamentos 
municipais. O prazo de validade do Registro de Preços será de até (12) doze meses contados da assinatura da Ata de 
Registro de Preços. Do Valor: O valor certo e ajustado para o fornecimento do objeto do presente contrato é: 

LOTE ITE
M 

DESCRIÇÃO QTD
. 

UN UNIT. TOTAL MARCA 

4 5 Chapéu com 
proteção de 
pescoço, 
tamanho 
adulto, 
unissex, 
100% 
poliéster  

50 UND 29,00 1.450,00 GARCIA 

4 7 Luva em 
Couro 7cm 

180 UND 8,90 1.602,00 PROBEM 

4 10 Luvas de 
algodão com 
pigmentos 
de PVC  

180 UND 3,62 651,60 SUPERSAFETY 

4 11 Macacão de 
brim tipo 
uniforme 
manga curta  
Azul 
tamanho G 
ou XGG. A 
roupa possui 
costura 
dupla e o 
fechamento 
é em botões.  

20 UND 119,00 2.380,00 PROTY 

4 19 Boné com 
proteção de 
pescoço, 
tamanho 
adulto, 
unissex, 
100% 
poliéster  

50 UND 29,00 1.450,00 WORD CAP 

VALOR TOTAL: R$ 7.533,60 (Sete mil quinhentos e trinta e três reais e sessenta centavos). Dos Prazos vigência: O prazo 
de vigência de entrega dos materiais será de até 12 (doze) meses. Do Pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 
(trinta) dias após a entrega dos materiais. Dotação Orçamentária: Despesa 422, 542, 596, 912, 989. Do Gestor da Ata de 
registro de Preços: Aline Ruthes. Mariópolis, 03 de Agosto de 2021. Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - 
Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

ATO DATA ASSUNTO 
Decreto nº. 7.702 02/08/2021 Nomeia Assessor Executivo 
Decreto nº. 7.703 02/08/2021 Nomeia Chefe da Seção de Recepção, Arquivo e Protocolo 

Edital nº. 007/2021 de 03/08/2021 – Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2021 Súmula: 
Convocação de candidata habilitada no Processo Seletivo Simplificado de Professor Temporário:  

Nº ordem Nome Classificação Nº Protocolo 
1 Miriam Francieli Machado 1º 58.774/21 

2 Edsa de March 2º 58.825/21 

3 Silviane Gonçalves 3º 58.827/21 

4 Regiane Pezzi 4º 58.791/21 

5 Leia Souza da Silva Nazari 5º 58.895/21 

6 Carla Luciane da Fonseca Portella 6º 58.782/21 

7 Cleunice Mello das Neves 7º 58.896/21 

8 Patricia Santina Moreita 8º 58.826/21 

9 Marilda Teles 9º 58.813/21 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
 

 
   

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 08/2021 

PARTES 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO E 
CIRUSPÁR – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO 
PARANÁ  

OBJETO:
Dar continuidade e manter o Serviço Móvel de Urgências SAMU e Central de Regulação das 
Urgências, através da atuação conjunta dos celebrantes, para o atendimento pré-hospitalar junto a 
Rede de Urgência/Emergência. 

VALOR: 

O Município repassará ao CIRUSPAR, após o recebimento dos órgãos de origem, o valor de R$ 
312.123,00 (trezentos e doze mil e cento e vinte e três reais) mensais, sendo oriundos do: 
Fundo Nacional de Saúde no valor mensal de R$ 177.980,50 (cento e setenta e sete mil e 
novecentos e oitenta reais e cinqüenta centavos), pertinentes a: 
01 unidade - Central de Regulação: R$ 85.921,50 (oitenta e cinco mil e novecentos e vinte e um 
reais e cinqüenta centavos); 
01 unidade - USA- Unidade Suporte Avançado: R$ 48.221,00 (quarenta e oito mil e duzentos e vinte 
e um reais); 
02 unidades – USB- Unidades Suporte Básico: R$ 43.838,00 (Quarenta e três mil e oitocentos e 
trinta e oito reais). 

2.  Fundo Estadual de Saúde no valor mensal de R$ 158.253,00 (Cento e cinquenta e oito 
mil, duzentos e cinquenta e três reais), pertinentes a:  
01 unidade - Central de Regulação: R$ 85.921,50 (Oitenta e cinco mil e novecentos e vinte e um 
reais e cinquenta centavos); 
01 unidade – USA - Unidade Suporte Avançado: R$ 72.331,50 (Setenta e dois mil, trezentos e trinta 
e um reais e cinquenta centavos). 

VIGÊNCIA: 48 (quarenta e oito) meses 
FORO: Comarca de Pato Branco – PR 

Pato Branco, 07 de julho de 2021. 
ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
DISTRATO DE CONTRATO DE COMODATO Nº 153/2011

PARTES  COMODANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
COMODATÁRIA: INDIANARA KELLY OZORIO

OBJETO 

Objeto da presente rescisão,o termo de comodato de um terreno localizado no lote nº 06 da quadra nº 
1.298, registrado sob a matrícula nº 16.493 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Pato 
Branco/PR, Rua Celeste Mocelin nº 595, Conjunto Habitacional Santa Fé, nesta cidade de Pato 
Branco/PR, firmado entre o Município de Pato Branco/PR e o Sra. INDIANARA KELLY OZORIO.

FORO Comarca de Pato Branco – PR 
Pato Branco, 27 de julho de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2021. CONCORRÊNCIA nº 6/2021. EMPRESA: Simionato 
Materiais de Construção Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF nº 02.203.824/0001-94, inscrição estadual nº 
90145409-43, estabelecida na Avenida Brasil, 879, centro, em Mariópolis, Estado do Paraná. Objeto: a implantação de 
Registro de Preços para futura eventual aquisição de materiais de construção, hidráulicos e itens diversos que serão 
utilizados pelos diversos departamentos municipais. O prazo de validade do Registro de Preços será de até (12) doze 
meses contados da assinatura da Ata de Registro de Preços. Do Valor: O valor certo e ajustado para o fornecimento do 
objeto do presente contrato é: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN  UNIT. TOTAL MARCA 
1 4 Abraçadeira cinta 

2,5x150mm 
1000 PCT 3,50 3.500,00 VONDER 

1 5 Abraçadeira Nylon 3,6 
200mm 

2500 UND 7,50 18.750,00 VONDER 

1 11 ARAME OVALADO 
16X14 1.000 
METROS 

34 rol 524,17 17.821,78 BR 

1 12 Arame ovalado 
galvanizado 1000 mt 

34 UND 868,33 29.523,22 BR 

1 13 Arame ovalado 
galvanizado 250 mt 

34 UND 591,67 20.116,78 BR 

1 14 Arame ovalado 
galvanizado 500mt 

34 UND 700,00 23.800,00 BR 

1 21 Argamassa colante 
AC3 para uso interno 
sc 20kg 

500 UND 16,50 8.250,00 CERAMFIX 

1 25 Arruela lisa zincada 
3/16 

500 UND 0,05 25,00 REX 

1 29 Barra de ferro  chato 
¼ x 2 barra de 06 mt 

280 UND 140,00 39.200,00 VONDER 

1 30 Barra de ferrro chato 
5/16 x 2 barra de 06 
mt 

200 UND 185,00 37.000,00 BELGO 

1 35 Broca Aço Rápido 10 
mm 

55 UND 10,80 594,00 ZF 

1 36 Broca Aço Rápido 12 
mm 

55 UND 24,00 1.320,00 ZF 

1 38 Broca de Aço Rápido 
4,0 mm 

55 UND 3,60 198,00 ZF 

1 39 BROCA AÇO 
RAPIDO 4,5MM 

55 UND 3,70 203,50 ZF 

1 40 Broca Aço Rápido 5,0 
mm 

55 UND 4,90 269,50 ZF 

1 41 Broca Aço Rápido 5,5 
mm 

55 UND 5,10 280,50 ZF 

1 42 Broca Aço Rápido 6,0 
mm 

55 UND 6,50 357,50 ZF 

1 43 Broca Aço Rápido 6,5 
mm 

55 UND 5,20 286,00 ZF 

1 44 Broca Aço Rápido 7,0 
mm 

55 UND 7,40 407,00 ZF 

1 45 Broca Aço Rápido 7,5 
mm 

55 UND 7,10 390,50 ZF 

1 46 Broca Aço Rápido 8,0 
mm 

55 UND 9,30 511,50 ZF 

1 47 Broca Aço Rápido 8,5 
mm 

55 UND 5,80 319,00 ZF 

1 48 Broca Aço Rápido 9,0 
mm 

55 UND 10,50 577,50 ZF 

1 49 Broca Aço Rápido 9,5 
mm 

55 UND 7,60 418,00 ZF 

1 51 Broca de Vídea 12mm 55 UND 10,40 572,00 ZF 
1 52 Broca de Vídea 4mm 55 UND 3,40 187,00 ZF 
1 53 Broca de Vídea 5mm 55 UND 4,40 242,00 ZF 
1 55 Broca de Vídea 7mm 55 UND 6,60 363,00 ZF 
1 65 Bucha 5 mm 500 UND 0,05 25,00 PLASP 
1 70 Cabo de Cobre 1 kv 

35,00mm 
800 M 53,75 43.000,00 FLEX 

1 71 Cabo de Cobre 1 kv 
70mm azul cemar 

800 M 53,75 43.000,00 FLEX 

1 72 Cabo de Cobre NU 
25mm comercial 

800 M 53,75 43.000,00 FLEX 

1 73 Cabo duplex 16mm 
2x6 

800 UND 2,80 2.240,00 REAL 

1 74 Cabo Flex. 25mm 0,6 800 M 17,90 14.320,00 REAL 
1 81 Cadeado nº 40 mm 30 UND 2,14 64,20 STAM 
1 86 Cal para pintura saco 

com 5 kg  
1540 PCT 5,30 8.162,00 VONDER 

1 88 cera de polir 3m 100 UND 36,00 3.600,00 ALBA 
1 91 CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA 
200mm 2,20x1,10m 

400 UND 65,00 26.000,00 GHELER 

1 92 Chicote de barbante 
nylon 

154 UND 15,00 2.310,00 VONDER 

1 95 Cilindro para 
fechadura stam 
803/804 

30 UND 12,00 360,00 STAM 

1 99 Cola Selante Pu40  125 UND 4,80 600,00 ALBA 
1 100 Cola spray 500ml 150 UND 19,10 2.865,00 ALBA 
1 106 Corda trançada 14mm 340 M 2,09 710,60 VONDER 
1 109 Corrente em aço 

polido 4mm 5/32 
100 Kg 9,88 988,00 VONDER 

1 110 CORRENTE 
MOTOSSERRA 3/8 
1,5mm 

10 UND 68,50 685,00 TRILINK 

1 111 Corrente zincada  340 Kg 68,53 23.300,20 VONDER 
1 112 Cumeira (Goivo)4mm 

(par) 
190 UND 16,77 3.186,30 VONDER 

1 120 Disjuntor 
termomagnético 100 

130 UND 181,07 23.539,10 MARGIRIUS 

1 128 Eletrodo para solda 
46x4 

340 Kg 19,80 6.732,00 BELGO 

1 133 Escápula zincada com 
bucha 6 com rosca 
3.3x42 

300 UND 0,18 54,00 HERC 

1 137 Espelho 3mm 140 UND 116,92 16.368,80 REAL 
1 140 Estanho fio 1,2m cart 

60x40 
100 UND 12,00 1.200,00 vonder 

1 141 Estanho para solda 
tubo 25 

100 UND 12,25 1.225,00 vonder 

1 151 FERRO ARMADO 
COLUNA 3/8 7x27 
BARRA DE 06mt 

280 UND 118,00 33.040,00 BELGO 

1 152 Ferro solda 50W 220V 280 UND 38,00 10.640,00 BELGO 
1 161 Fio paralelo 2 x 1,5  

mm 
540 UND 1,17 631,80 SILL 

1 162 Fio paralelo 2 x 2,5 
mm 

540 UND 2,10 1.134,00 SILL 

1 175 Gancho zincado com 
rosca sem bucha 

130 UND 0,30 39,00 vonder 

1 176 Gancho zincado p/ 
bucha 8mm 

130 UND 0,19 24,70 vonder 

1 185 LÂMPADA LED 15W 
127 

140 UND 10,25 1.435,00 VONDER 

1 186 LÂMPADA LED 30W 
127 

140 UND 22,99 3.218,60 LED 

1 191 Lixa 120 130 UND 0,42 54,60 VONDER 
1 192 Lixa 220 130 UND 0,43 55,90 VONDER 
1 193 Lixa 80 130 UND 0,59 76,70 VONDER 
1 194 Lixa de água 180 130 UND 1,56 202,80 VONDER 
1 196 Lixa massa 180 130 UND 0,42 54,60 VONDER 
1 197 Lixa rolo 80 130 M 2,25 292,50 VONDER 
1 198 Lona colorida 4x50 80 UND 0,65 52,00 VONDER 
1 201 Lona transparente p/ 

estufa 6 mt altura 
80 M 1,94 155,20 VONDER 

1 206 Massa de polir branca 
n°2 

140 UND 12,99 1.818,60 VONDER 

1 208 Massa para vidro 140 Kg 2,50 350,00 VONDER 
1 210 Mosquetão com rosca 

4.8 x 3/16 
50 UND 19,00 950,00 VONDEDR 

1 211 Mosquetão com rosca 
6.4 x 1/4 

50 UND 9,00 450,00 VONDER 

1 247 Parafuso Francês com 
porca 3/16 x 1.1/2 

340 UND 0,15 51,00 VONDER 

1 248 Parafuso Francês com 
porca 3/8 x 1.1/2 

340 UND 0,78 265,20 VONDER 

1 250 Parafuso Francês com 
porca 3/8 x 5" 

340 UND 1,10 374,00 VONDER 

1 251 Parafuso Francês com 
porca 5/16 x 1.1/2 

340 UND 0,60 204,00 VONDER 

1 252 Parafuso Francês com 
porca 5/16 x 2.1/2  

340 UND 0,67 227,80 VONDER 

1 253 Parafuso Francês com 
porca 5/16 x 2" 

340 UND 0,59 200,60 VONDER 

1 260 Parafuso sextavado ¼ 
x 3.1/2 NC zincado 

340 UND 0,17 57,80 VONDER 

1 263 Parafuso sextavado 
5/16 x 1.1/2 zincado 

340 UND 0,46 156,40 VONDER 

1 264 Parafuso sextavado 
5/16 x 2.1/2 zincado 

340 UND 0,69 234,60 VONDER 

1 265 Parafuso sextavado 
5/16 x 3 zincado 

340 UND 0,51 173,40 VONDER 

1 266 Parafuso sextavado 
5/16 x 3.1/2 zincado 

340 UND 0,87 295,80 VONDER 

1 267 Parafuso sextavado 
5/16 x 35 rosca 
soberba 

340 UND 0,46 156,40 vonder 

1 268 Parafuso sextavado 
5/16 x 40 rosca 
soberba 

340 UND 0,39 132,60 VONDER 

1 269 Parafuso sextavado 
5/16 x 55 rosca 
soberba 

340 UND 0,37 125,80 VONDER 

1 270 Parafuso sextavado 
5/16 x 75 rosca 
soberba 

340 UND 0,36 122,40 VONDER 

1 271 Pedra de afiar 8 dupla 
face 

6 UND 1,32 7,92 VONDER 

1 287 Porca sextavada 
Zincada 1/8 

340 UND 0,02 6,80 VONDER 

1 291 Porta interna 70 x 
2,10 

30 UND 125,00 3.750,00 PINUS 

1 292 Porta interna 80 x 
2,10 

30 UND 140,00 4.200,00 PINUS 

1 302 Rebite de alumínio 
3,2x10 

340 UND 0,05 17,00 BELGO 

1 304 Rebite de alumínio 
3.2x19 

340 UND 0,05 17,00 REX 

1 305 Rebite de alumínio 
3.2x60 

340 UND 0,04 13,60 REX 

1 308 Rebite de alumínio 
4.8x22 

340 UND 0,06 20,40 REX 

1 314 Rejunte branco flexível 100 UND 2,40 240,00 DUTRACOLA 

1kg 
1 315 Ripa de pinheiro 

1''x2''x3m 
840 UND 2,50 2.100,00 PINUS 

1 316 RIPA DE PINHEIRO 
1"x4" 10cm 

840 UND 3,75 3.150,00 PINUS 

1 321 Spray Brilhante 350 ml  140 UND 5,10 714,00 KILLING 
1 322 Spray desengripante 

lubrificante 300 ml. 
140 UND 5,20 728,00 LUB 

1 325 Suporte para trilho 2 
furos 5x7 

30 UND 3,20 96,00 REX 

1 326 Tábua de pinheiro 
1''x30cmx3,0m 

340 UND 18,75 6.375,00 PINUS 

1 327 Tanque Cocho 
Revestido 

5 UND 189,00 945,00 ADEJAR 

1 329 Tela hexagonal p/ 
cerca 1,80 mt altura 

1000 M 9,95 9.950,00 BELGO 

1 330 Tela soldada 1,0 mt 
altura (5x15) 

1000 M 17,80 17.800,00 BELGO 

1 331 Tela soldada 1,2 mt 
altura (5x15) 

1000 M 17,80 17.800,00 BELGO 

1 332 Tela soldada 1,5 mt 
altura (5x15) 

1000 M 19,00 19.000,00 BELGO 

1 335 Tela tapume 1,20 mt 
altura 

1000 M 1,70 1.700,00 VONDER 

1 336 TELA SOLDADA 
MALHA 50X150MM 
EM ARAME GALV. 
2,50MM 1,80 METRO 
DE ALTURA 

1000 M 24,80 24.800,00 BELGO 

1 337 TELA SOLDADA 
REVESTIDA COM 
PVC COR VERDE 
MALHA 50X100MM 
EM ARAME GALV. 
2,50MM 2 METROS 
DE ALTURA  

1000 M 28,80 28.800,00 BELGO 

1 340 Vidro canelado 3 mm 100 M² 32,50 3.250,00 REAL 
1 341 Vidro liso 4 mm 100 M² 34,17 3.417,00 REAL 
1 342 ARAME DE SOLDA 

MIG 1.0 ROLO COM 
15KG 

50 UND 483,32 24.166,00 BELGO 

1 345 TUBO DE DESCIDA 
ALUMÍNIO COM 
25CM DE LARGURA 
E 3MT DE 
COMPRIMENTO 

300 M² 15,90 4.770,00 ALUMASA 

2 6 Abraçadeira U 60mm 200 UND 0,63 126,00 REX 
2 9 Adaptador 20 x ½ 

Sold. Curto com 
Rosca 

150 UND 0,25 37,50 VONDER 

2 15 Adaptador 50 x 1. ½ 
Sold. Curto com 
Rosca   

150 UND 2,25 337,50 HERC 

2 18 Adesivo Plástico 175g 120 UND 1,95 234,00 ASTRA 
2 19 ADITIVO 

IMPERMIABILIZANTE 
18LT 

120 UND 53,00 6.360,00 OTTO 

2 33 Bucha Red. Esgoto 
100x50mm p/ Esgoto 

150 UND 3,25 487,50 KRONA 

2 41 Caixa d´água em 
polietileno 10.000 
Litros 

6 UND 4.999,00 29.994,00 FORTLEV 

2 44 Caixa d´água em 
polietileno 3000 Litros 

6 UND 1.440,00 8.640,00 FORTLEV 

2 45 Caixa d´água em 
polietileno 500 Litros 

6 UND 222,00 1.332,00 FIBRARTE 

2 46 Caixa d´água em 
polietileno 5000 Litros 

6 UND 2.060,00 12.360,00 FIBRARTE 

2 47 Caixa d’água em 
polietileno 310 Litros 

6 UND 185,00 1.110,00 FIBRARTE 

2 54 caixa sifonada 
150x150x50mm 
15x15cm 

30 UND 15,90 477,00 KRONA 

2 55 Caixa Sifonada 
150x50x75mm 
15x18cm 

30 UND 25,80 774,00 KRONA 

2 70 Cavalete para 
hidrômetro - plástico, 
3/4'' 

30 UND 159,58 4.787,40 HERC 

2 97 Joelho 45 75mm p/ 
Esgoto Primário 

150 UND 2,50 375,00 KRONA 

2 100 Joelho 90 150mm p/ 
Esgoto 

150 UND 1,75 262,50 KRONA 

2 101 Joelho 90 20 x ½ (LR) 
Soldável 

150 UND 1,50 225,00 KRONA 

2 107 Joelho 90 25 x ¾ (LR) 
Soldável 

150 UND 0,76 114,00 KRONA 

2 116 Junção 100 x 100mm 
Esgoto Primário 

150 UND 9,85 1.477,50 KRONA 

2 117 Junção 100 x 50mm 
Esgoto Primário 

150 UND 7,24 1.086,00 KRONA 

2 118 Junção 45 DN 40 
Plástico 

150 UND 1,95 292,50 KRONA 

2 119 Junção 45 Simples p/ 
Esgoto DN 100 x 100 

150 UND 9,85 1.477,50 KRONA 

2 120 Junção 45 Simples p/ 
Esgoto DN 50x50 

150 UND 4,25 637,50 KRONA 

2 122 Junção Dupla Esgoto 
100x100x100 

150 UND 7,34 1.101,00 KRONA 

2 123 Lavatório 30 UND 13,62 408,60 KRONA 
2 125 Luva (LR) 20 x ½ 

Soldável com Rosca 
150 UND 0,54 81,00 KRONA 

2 127 Luva (LR) 25 x ½ 
Soldável com Rosca 

150 UND 0,60 90,00 KRONA 

2 128 Luva (LR) 25 x ¾ 
Soldável com Rosca 

150 UND 0,45 67,50 KRONA 

2 140 Luva DN 40mm p/ 
Esgoto 

150 UND 0,60 90,00 KRONA 

2 145 Mangueira de 
Combustível VB10B 

300 M 13,32 3.996,00 PLAST 

2 149 Manilha porosa de 200 
mm para dreno. 

30 UND 162,50 4.875,00 CONCRETO 

2 150 Manilha de concreto - 
1,50m de diâmetro 
ponta e bolsa. 

30 UND 1.454,17 43.625,10 CONCRETO 

2 153 Mictório c/ válvula 
cromado 

13 UND 177,00 2.301,00 LOGASA 

2 155 Parafuso p/ vaso com 
bucha 10mm 

150 UND 1,88 282,00 ASTRA 

2 156 Parafuso p/ vaso com 
bucha 8mm 

150 UND 0,67 100,50 ASTRA 

2 177 Te 20 x ½ (LR) 
Soldável 

150 UND 0,90 135,00 KRONA 

2 179 Te 25 x ½ (LR) 
Soldável 

150 UND 1,25 187,50 KRONA 

2 197 TORNEIRA COZINHA 
BICA E AREJADOR 
MÓVEL 1/4 VOLTA 
MESA ALAVANCA 
METAL CROMADO 

30 UND 54,00 1.620,00 HERC 

2 205 Tubo 40mm Soldável 
barra 6 m 

300 UND 49,35 14.805,00 KRONA 

2 208 Tubo 1 75mm Esgoto 
Branco barra 6 m 

300 UND 52,70 15.810,00 KRONA 

2 219 União Mangueira 3/8  150 UND 0,38 57,00 CIPLA 
2 220 Válvula águia metais 

para pia  
60 UND 1,66 99,60 CIPLA 

2 225 VASO SANITÁRIO 
CONVENCIONAL 

13 UND 88,90 1.155,70 LOGASA 

3 1 Alicate 14" 6 UND 35,00 210,00 KALA 
3 3 Alicate de cano 9 6 UND 35,80 214,80 KALA 
3 6 Alicate meia cana c/ 

mordente 
6 UND 36,90 221,40 KALA 

3 11 Cabo de madeira para 
foice 

9 UND 6,90 62,10 VONDER 

3 27 Chave biela L 17 5 UND 16,80 84,00 VONDER 
3 31 Chave boca 10 - 11 5 UND 4,40 22,00 VONDER 
3 32 Chave boca 12 - 13 5 UND 3,40 17,00 VONDER 
3 33 Chave boca 14 - 15 5 UND 5,85 29,25 VONDER 
3 34 Chave boca 16 - 17  5 UND 6,99 34,95 VONDER 
3 35 Chave boca 18 - 19 5 UND 8,80 44,00 VONDER 
3 36 Chave boca 21- 23  5 UND 9,50 47,50 VONDER 
3 38 Chave boca 6 - 7 5 UND 2,99 14,95 VONDER 
3 39 Chave boca 8 - 9  5 UND 3,99 19,95 VONDER 
3 47 Chave de boca estrela 

13 
5 UND 7,53 37,65 MAX 

3 48 Chave de boca estrela 
14 

5 UND 7,53 37,65 MAX 

3 49 Chave de boca estrela 
15 

5 UND 7,54 37,70 MAX 

3 50 Chave de boca estrela 
16 

5 UND 7,90 39,50 MAX 

3 51 Chave de boca estrela 
17 

5 UND 8,50 42,50 MAX 

3 52 Chave de boca estrela 
18 

5 UND 9,80 49,00 MAX 

3 54 Chave de boca estrela 
20 

5 UND 12,50 62,50 MAX 

3 55 Chave de boca estrela 
21 

5 UND 14,50 72,50 MAX 

3 56 Chave de boca estrela 
22 

5 UND 14,90 74,50 MAX 

3 57 Chave de boca estrela 
23 

5 UND 18,82 94,10 MAX 

3 58 Chave de boca estrela 
24 

5 UND 25,00 125,00 MAX 

3 59 Chave de boca estrela 
25 

5 UND 19,50 97,50 MAX 

3 60 Chave de boca estrela 
26 

5 UND 11,50 57,50 MAX 

3 61 Chave de boca estrela 
27 

5 UND 32,50 162,50 MAX 

3 62 Chave de boca estrela 
28 

5 UND 46,50 232,50 MAX 

3 63 Chave de boca estrela 
29 

5 UND 52,50 262,50 MAX 

3 64 Chave de boca estrela 
30 

5 UND 55,00 275,00 MAX 

3 65 Chave de boca estrela 
31 

5 UND 59,80 299,00 MAX 

3 67 Chave de boca estrela 
9 

5 UND 4,50 22,50 MAX 

3 70 Chave de Fenda 1/8 x 
5 

5 UND 3,20 16,00 VONDER 

 
3 71 Chave de fenda 1/8x3 5 UND 3,50 17,50 VONDER 
3 77 CHAVE INGLESA 6" 5 UND 49,99 249,95 VONDER 
3 78 CHAVE INGLESA 8" 5 UND 31,50 157,50 VONDER 
3 79 CHAVE INGLESA 10" 5 UND 36,80 184,00 VONDER 
3 80 CHAVE INGLESA 12" 5 UND 58,50 292,50 VONDER 
3 81 Chave liga/desl. int. 30 

amperes 250V 2CV 
5 UND 35,50 177,50 VONDER 

3 82 Chave para mandril 
VDC S-3 

5 UND 0,35 1,75 VONDER 

3 86 Chave teste 3mm 
100V - 500V 

5 UND 2,70 13,50 FAMASTIL 

3 88 CORTADOR DE 
VIDRO 250mm 
DIAMANTADO 

5 UND 35,00 175,00 FAMASTIL 

3 89 CORTADOR DE 
TUBO PVC 42mm 

5 UND 66,25 331,25 FAMASTIL 

3 92 Escada aluminuio 12 
degraus 

7 UND 642,00 4.494,00 FAMASTIL 

3 95 Esticador de Fio 5/16 5 UND 4,80 24,00 FAMASTIL 
3 113 Machado lenhador 14 UND 18,50 259,00 FAMASTIL 
3 120 Multímetro digital chip 

SCE DT-830B 
5 UND 49,95 249,75 VONDER 

3 131 Serra artesanal poda 5 UND 6,50 32,50 VONDER 
3 141 Vassoura Gari 20 UND 7,98 159,60 FAMASTIL 
3 143 Polvilhadeira mata 

formiga com 
capacidade de 2kg 

20 UND 84,58 1.691,60 FAMASTIL 

4 6 Luva em Couro 15cm 180 UND 9,80 1.764,00 VONDER 
4 8 Luva em latex 50 UND 2,80 140,00 VONDER 
4 9 Luva tricotada 

emborachada 
180 UND 4,80 864,00 VONDER 

4 15 Perneira de raspa - 
confeccionada em 
raspa, fechamento em 
velcro na vertical, 
metatarso em raspa 
com duas tiras em 
raspa e fivelas 
plásticas nas partes 
superior e inferior.  

10 UND 32,80 328,00 VONDER 

4 18 Máscara de Solda de 
Poliamida, possui um 
Visor com Auto 
Escurecimento e com 
mecânismo Fixo. 
Protege face e olhos.  

2 UND 99,80 199,60 V8 

5 3 Telha 1,83x5mm  1200 UND 42,50 51.000,00 MULTILIT 
5 4 Telha 1,83x6mm  45,4 UND 43,20 1.961,28 MULTILIT 
5 5 Telha 2,13x5mm  1200 UND 48,00 57.600,00 MULTILIT 
5 6 Telha 2,13x6mm  1200 UND 53,50 64.200,00 MULTILIT 
5 7 Telha 2,44x4mm  1200 UND 16,25 19.500,00 MULTILIT 
5 8 TELHA 2,44X5MM 900 UND 38,98 35.082,00 MULTILIT 
5 9 Telha 2,44x6mm  900 UND 49,81 44.829,00 MULTILIT 

VALOR TOTAL: R$ 1.161.296,18 (Um milhão cento e sessenta e um mil duzentos e noventa e seis reais e dezoito 
centavos). Dos Prazos vigência: O prazo de vigência de entrega dos materiais será de até 12 (doze) meses. Do 
Pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais. Dotação Orçamentária: 
Despesa 422, 542, 596, 912, 989. Do Gestor da Ata de registro de Preços: Aline Ruthes. Mariópolis, 03 de Agosto de 2021. 
Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  
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MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 23/2021 - GP. PREGÃO ELETRÔNICO nº 
24/2021. MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E A PROPONENTE: Bruno Malicheski – Transportes - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrito no CNPJ nº 17.378.741/0001-03, Inscrição Estadual nº isento, com sede na Rua Sete, nº 
953, centro, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do Paraná. OBJETO: a contratação de empresa para 
prestação de serviços de transporte escolar, conforme especificações abaixo: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN UNIT. TOTAL MARCA 
1 3 LINHA 

MANGUEIRINHA E 
COLÔNIA NOVA - 
VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 20 LUGARES: 
LINHA MANHÃ – 
SAÍDA 6H. Saída da 
cidade direto pela 
Mangueirinha até a 
casa de Sandro 
Fortuna, retornando 
sentido Colônia Nova 
passando a casa do 
Lovato. Entra a 
esquerda até as 
chácaras, retorna a 
casa de Evandro 
Albani, retornando ao 
calçamento até as 
escolas. 
*Aproximadamente 30 
km, variando com a 
possibilidade de 
desvio, conforme as 
condições das 
estradas. LINHA MEIO 
DIA - Saindo do 
CEPACS sentido 
Colônia Nova indo até 
a casa de Juliano e 
Iraci Merlo passando 
pela Comunidade 
Nossa Senhora das 
Dores até a casa de 
Sérgio Venturin até a 
Capela pegando a 
esquerda. Em seguida 
a direita subindo a 
Serra dos Gregolin até 
a fazenda de Osvaldo 
Gabriel retorna a 
esquerda passando na 
propriedade do Nelis, 
descendo sentido 
Lovato vai a direita 
passando pela 
mangueirinha entra até 
a propriedade de 
Floriano Voitena até as 
Escolas. 
*Aproximadamente 
37km, variando com a 
possibilidade de 
desvio, conforme as 
condições das 
estradas. LINHA 
TARDE - Retorno 
mesmo itinerário 
saindo à partir das 
escolas. 
*Aproximadamente 
37km, variando com a 
possibilidade de 
desvio, conforme as 
condições das 
estradas. TOTAL: 104 
km, variando com a 
possibilidade de 
desvio, conforme as 
condições das 
estradas. 

21528 KM 2,86 61.664,80 Bruno 

DO PREÇO: R$ 64.664,80 (Sessenta e quatro mil seiscentos e sessenta e quatro reais e oitenta 
centavos). DO PAGAMENTO: O pagamento será feito mensalmente até o 5º dia útil. Dotação 
orçamentária: Despesa 1054, 1055. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O prazo de execução 
do contrato será a partir da emissão de ordem de serviços, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. DA 
ALTERAÇÃO DE PREÇO OU REAJUSTE: Poderá ainda haver alteração do valor contratual quando 
verificado a ocorrência de alguma das hipóteses do Artigo 65 da Lei 8.666/93. GESTOR DO 
CONTRATO: Samira Dal’Sant. FORO: Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná. Mariópolis, 21 de 
Julho de 2021. Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes Paulek. 
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MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 24/2021 - GP. PREGÃO ELETRÔNICO nº 24/2021. 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E A PROPONENTE: Claudio de Col – Transportes - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ nº 17.035.746/0001-33, Inscrição Estadual nº isento, com sede Alameda Nove, nº 1115, centro, CEP 85.525-
000, na cidade de Mariópolis, estado do Paraná. OBJETO: a contratação de empresa para prestação de serviços de transporte 
escolar, conforme especificações abaixo: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN UNIT. TOTAL MARCA 
1 1 LINHA COMUNIDADE SÃO 

PEDRO - VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 20 
LUGARES LINHA MEIO DIA - 
Saindo indo diretamente até a 
propriedade dos Francescatto 
próximo a barragem retorna à 
esquerda descendo a casa do 
Dorcílio, retorna até a casa de 
Rojane Renosto volta à frente do 
Sr. Adelmor a esquerda seguindo 
até a casa de jomar Bordin volta ao 
calçamento passando na 
propriedade do Bolzan, a esquerda 
até a casa de Adelar Rissardi. 
Retornando fazendo a travessia do 
calçamento passando na residência 
de Sadi Marcarini indo ao asfalto 
até as escolas. *Aproximadamente 
40,5 km, variando com a 
possibilidade de desvio, conforme 
as condições das estradas. LINHA 
TARDE - Mesmo  itinerário saindo 
à partir das escolas. 
*Aproximadamente 40,5 km, 
variando com a possibilidade de 
desvio, conforme as condições das 
estradas. TOTAL: 81 km, variando 
com a possibilidade de desvio, 
conforme as condições das 
estradas. 

16767 KM 4,24 71.098,79 CLAUDIO 

1 2 LINHA COMUNIDADE NOSSA 
SRA. DO CARMO - VEÍCULO 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
20 LUGARES - LINHA NOSSA 
SENHORA DO CARMO LINHA 
MANHÃ – SAÍDA 6H. Saindo da 
cidade sentido Carmo, indo até a 
casa do Sr. Hilário Miglioranza, 
iniciando a linha, retornando à 
esquerda, passando na 
propriedade de Sérgio Frigotto, 
indo até a casa de Nilo Miglioranza, 
seguindo até a propriedade de 
Sidnei Bresolin, descendo a 
esquerda no final da linha. Na casa 
de Jocemara Rissardi, retorna a 
esquerda, até a casa de Everaldo 
Basi, continua a esquerda até a 
casa de Leandra Miglioranza, 
passando na antiga escolinha. 
Segue o calçamento, passando na 
casa de Poli e Jorge Miglioranza. 
Saindo na 280, segue até o antigo 
Giacobo e entra à esquerda, até a 
Vinícola do Rissardi, a frente de 
Cirilo Galioto, retornando e fazendo 
a travessia da 280, passando na 
casa do Malicheski e na 
propriedade do Plets, sentido às 
escolas. *Aproximadamente 33 km, 
variando com a possibilidade de 
desvio, conforme as condições das 
estradas. LINHA MEIO DIA - 
Saindo das escolas adentrando na 
antiga propriedade do Giacobo 
passando na casa de Cirilo Galioto 
até a Vinícola Rissardi. Retorna a 
280 até a Capela do Carmo, 
descendo o calçamento, descendo 
à esquerda nos postes da Copel, 
passando na propriedade de Clóvis 
Paulichen, passando na Leandra 
Miglioranza, retornando à 
esquerda, indo até a casa de Sidnei 
Bresolin, descendo a direita até o 
final da Linha na casa de Jocemara 
Rissardi. Retornando a esquerda 
até o Nilo Miglioranza e até o Sr. 
Miglioranza, seguindo a direita, até 
a propriedade do Sr. Hilário 
Miglioranza, retornando até a casa 
do Sr. Cleodomir Brandaleiro. 
Retornando a esquerda sentido 
antiga escolinha, indo até a casa do 
Gelson Biasek, seguindo a 
esquerda até a casa de Rosalino 
Rissardi e Josinho Rissardi. 
Seguindo o calçamento até Marcelo 
Mussolini, na 280 seguindo as 
escolas. *Aproximadamente 
36,5km, variando com a 
possibilidade de desvio, conforme 
as condições das estradas. LINHA 
TARDE - Partindo das Escolas, 
sentido Carmo, pegando o 
calçamento, podendo ser em dois 
sentidos. Indo até a casa de Clóvis 
Paulichen, seguindo até a casa de 
Sidnei Bresolin, seguindo até a 
casa de Nilo Miglioranza, indo em 
frente até a casa de Cleodomir 
Brandaleiro. Retornando sentido 
antiga escolinha, seguindo a casa 
de Gelson Biasek, seguindo a 

21114 KM 4,07 85.988,88 CLAUDIO  

 2 

direita até a casa de Rosalino 
Rissardi e Josinho Rissardi, 
retornando à cidade. 
*Aproximadamente 33km, variando 
com a possibilidade de desvio, 
conforme as condições das 
estradas. TOTAL: 102km, variando 
com a possibilidade de desvio, 
conforme as condições das 
estradas. 

DO PREÇO: R$ 157.087,67 (Cento e cinquenta e sete mil oitenta e sete reais e sessenta e sete centavos), e o presente 
contrato não prevê atualização de valores. DO PAGAMENTO: O pagamento será feito mensalmente até o 5º dia útil. Dotação 
orçamentária: Despesa 1054, 1055. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O prazo de execução do contrato será a partir 
da emissão de ordem de serviços, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e 
nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. DA ALTERAÇÃO DE PREÇO OU REAJUSTE: Poderá ainda haver alteração do 
valor contratual quando verificado a ocorrência de alguma das hipóteses do Artigo 65 da Lei 8.666/93. GESTOR DO 
CONTRATO: Samira Dal’Sant. FORO: Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná. Mariópolis, 21 de Julho de 2021. Prefeito 
Municipal, Mario Eduardo Lopes Paulek. 

MUNÍCIPIO DE PATO BRANCO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021 - PROCESSO Nº 

73/2021 
ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO ENVELOPE DE 

PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO: Construção de Praça com uma quadra poliesportiva, espaço para 
playground e pavimentações, com serviços de movimento de terra, 
drenagens, fundações, estruturas, alvenarias, instalações elétricas, 
revestimento, pinturas, pavimentações, entre outros, além de placas de 
comunicação visual, conforme projetos e especificações, com área de 
intervenção de 1.327,81 m², com recursos do Convênio n.º 309/2019 
celebrado entre o Estado do Paraná através da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas, o Serviço Social Autônomo 
ParanáCidade e o Município de Pato Branco, conforme planilha de 
serviços, memorial descritivo, projetos, cronograma e demais anexos deste 
edital. Conforme Ata de Sessão Pública de habilitação, as proponentes 
habilitadas para o certame foram: CIVILAR CONSTRUÇÕES EIRELI, 
sem representante; e, JBBS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, sem 
representante. Aberta a sessão pública pela presidente, iniciou a abertura 
dos envelopes o qual permaneceram inviolados em poder da Comissão. 
Rubricados e analisados os documentos nele contido, a Comissão de 
Licitações verificou que as proponentes apresentaram a proposta de preços 
e seus anexos conforme solicita o edital, ficam assim, CLASSIFICADAS, 
lendo-se em voz alta os preços globais propostos. As propostas foram 
rubricadas pela Comissão Permanente de Licitação. Assim, o Resultado de 
Classificação fica conforme segue: PRIMEIRO CLASSIFICADO: 
CIVILAR CONSTRUÇÕES - EIRELI - ME, com o valor global de R$ 
228.955,40. SEGUNDA CLASSIFICADA: JBBS CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA, com o valor global de R$ 239.515,21. A Presidente da 
Comissão divulgou o resultado de classificação aos presentes, como a 
proponente que não se fez representar, o resultado de classificação será 
encaminhado via correio eletrônico.  Diante do resultado de classificação a 
Comissão Permanente de Licitação abre o prazo de direito recursal de 05 
(cinco) dias úteis contados da publicação do resultado no site oficial do 
Município de Pato Branco (www.patobranco.pr.gov.br) e no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp). Decorrido 
o prazo e não havendo impedimentos legais ou após o julgamento dos 
recursos interpostos, ou ainda, após a desistência expressa da proponente 
do direito recursal da fase de classificação, o processo será encaminhado à 
Procuradoria Jurídica do Paranacidade para análise e após o recebimento 
da “autorização para homologar”, será enviado a Procuradoria Geral do 
Município para análise e após ser aprovado, ao Chefe do Executivo 
Municipal para adjudicação do objeto a licitante vencedora e homologação 
do certame. Deixada livre a palavra, e como ninguém se manifestou, a 
Senhora presidente deu por encerrada a sessão dos trabalhos. Pato Branco, 
02 de Agosto de 2021. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - 
PORTARIA Nº 251/2021: Mariane Aparecida Martinello – Presidente. 
Alana Paula Mulhmann e Eduardo José Grezele – Membros. 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 03/2021 -  Contrato de 
Prestação de Serviços nº 189/2019/GP. Chamamento Público nº 
04/2018, Inexigibilidade de Licitação nº 57/2019,. PARTES: 
Município de Pato Branco Instituto Policlínica P.B.OBJETO: 
prestação de Serviços Hospitalares e Ambulatoriais em nível 
hospitalar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, 
residentes no Município de Pato Branco, os usuários 
referenciados conforme pactuações e Redes de Atenção à Saúde 
estabelecidas via Secretaria Municipal de Saúde de Pato Branco 
ou usuários em trânsito que venham a necessitar de atendimento 
em urgência e emergência,tendo por base legal os artigos 58 , I, 
Artigo 65, I da Lei 8666/93 pactuam as seguintes 
alterações:.ADITAMENTO: Das Alterações Ficam incluídos os 
recursos financeiros das Portaria GM/MS nº 3.853 de 29 de 
dezembro de 2020;  e nº 3.822  de 29 de dezembro de 2020, com 
base na cláusula décima quinta do Contrato, inciso I, alínea “b”, 
conforme segue: a)Para a portaria GM/MS nº 3.853 de 29 de 
dezembro de 2020 repasse de recursos no BLOCO I – Ações de 
Média e Alta Complexidade Hospitalares e Ambulatoriais em 
nível hospitalar – Lote 1 – Procedimentos hospitalares e 
ambulatoriais de nível hospitalar, eletivos e em urgência e 
emergência, classificados em Média Complexidade, em parcela 
única, no valor de R$ 1.540,881,60 (Um milhão quinhentos e 
quarenta mil, Oitocentos e oitenta um reais e sessenta centavos); 
b)Para a Portaria GM/MS nº3.822 de 29 de dezembro de 2020, 
repasse de recurso no BLOCO I – Ações de Média e Alta 
Complexidade Hospitalares e Ambulatoriais em Nível Hospitalar 
– Lote 7 – Procedimentos em Nefrologia, em parcela única, no 
valor de R$ 64.216,15 ( Sessenta e quatro mil duzentos e 
dezesseis reais e quinze centavos); Do Valor Com base na 
cláusula décima quinta do contrato, alínea “b” e na alínea “f” , 
prevê reajustes pelo aumento ou diminuição do teto, ou pelo 
IGP-M , assim utiliza – se o índice parcial do IGP-M  de 
6.6202% conforme segue: a)Reajuste de Valor recurso Livre do 
BLOCO IV – Projeto de qualificação do Acesso frente as Redes 
de Atenção, Destes sendo oriundos de Convênio de R$ 
33.890,00 para R$ 38.225,68 e oriundo de Recursos Próprios do 
Município livre de R$ 55.936,41 para R$ 63.311,46 em parcela 
mensal. b)O total do Bloco IV – Projeto acesso repassado ao 
prestador passa de R$ 176.891,41 (cento e setenta e seis mil, 
oitocentos e noventa e um reais e quarenta e um centavos) a ser 
R$188.602,14 ( Cento e Oitenta e Oito mil, seiscentos e dois 
reais e quatorze centavos)Da Dotação Orçamentária: : 0803. 
Número Reduzido: 38; Fonte:494; Ação 2.117; Despesa: 15993; 
Desdobramento: 16330; e Dotação Orçamentária: 0803. Número 
Reduzido: 38;Fonte:494; Ação: 2.117; Despesa: 15994; 
Desdobramento: 16331. Permanecem em plena vigência todas as 
demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente 
Termo. Pato Branco, 29 de Julho de 2021. Robson Cantu – 
Prefeito. Waldemar Gava – Representante Legal 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 03/2021 - contrato oriundo do 
edital de Pregão Eletrônico nº 23/2019 - Processo nº62/2019. 
PARTES: Município de Pato Branco e  Editora Juriti LTDA. 
OBJETO: contratação de empresa para realizar Publicação dos 
Editais de Licitações e demais atos oficiais em jornal de circulação 
diária no Município de Pato Branco, conforme solicitação 
apresentada no protocolo 436584/2021. ADITAMENTO: Do Prazo: 
Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, artigo 57, § 2º, 
as partes pactuam prorrogação da vigência contratual até 30 de abril 
de 2022. Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e 
condições que não conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 27 
de Julho de 2021. Robson Cantu - Prefeito. Andre Gustavo Guarienti 
de Almeida Ferreira– Representante Legal. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

955 Luciane Zini Conceder gratificação de função 02/08/2021 
956 Luciane de Oliveira Copatti Exonerar cargo comissão 02/08/2021 
A publicação na íntegra do (s) ato (s) acima, encontra (m)-se disponível (eis) no seguinte endereço 
eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 04 de agosto de 2021, respectivamente, 
conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de julho de 2017. 

  
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

CHAMADA PÚBLICA N.º 02/2021 – PROCESSO N.º 02/2021 
Ata de Sessão de Resultado de Classificação 

OBJETO: A aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou 
empreendedor familiar rural para a destinação mínima de 30% (trinta por 
cento) dos recursos recebidos através do PNAE (Programa Nacional de 
Alimentação Escolar) atendendo aos alunos matriculados na rede 
municipal de educação básica pública, cumprindo os mandamentos da Lei 
nº 11.947/2009 e 13.987/2020, e da Resolução nº 02, de 09 de abril de 
2020 e Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020. Após a análise e 
classificação dos Projetos de Vendas apresentadas pelas proponentes 
habilitadas: PARA FORNECEDORES INDIVIDUAIS: DETENTORES 
DE DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF - DAP FÍSICA, NÃO 
ORGANIZADOS EM GRUPO: Aldivo Garbossa; Angela Claudia Zanata; 
Fabio Garbossa; Geraldo José Piaia; Gerson José Zoornitta; Idilio 
Calgarotto; Jose Nunes de Almeida; Kiona Maria Tiecher de Oliveira; 
Valentin Piaia; Vanderlei Presa. GRUPOS FORMAIS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DE EMPREENDEDORES 
FAMILIARES RURAIS: Cooperativa Amperense dos Produtores de 
Vinho – COOPEVI; Cooperativa Central de Produção e Comercialização 
da Agricultura Familiar Solidária do Oeste do Paraná - SISCOOPLAF; 
Cooperativa dos Produtores Orgânicos e Agroecológicos do Sudoeste do 
Paraná – COOPERVEREDA; COOPERVIVE – Cooperativa de Sucos e 
Alimentos de Verê; realizada pela Comissão especialmente designada, nos 
termos do item 9.8 do edital e critérios estabelecidos pelo Art. 25 da 
Resolução CD/FNDE nº 06/2020 e edital, o resultado de classificação fica 
conforme descrito no Anexo I - Resultado de Classificação, que é parte 
integrante desta ata e disponível junto ao Portal de Transparência e no Site 
do Município. Os itens 01 ao 11, 13 ao 32, 35 ao 37, 39, 41 ao 58, 61 ao 
63 não tiveram propostas, ficando portanto estes itens desertos. Diante do 
exposto, fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
publicação do resultado no site oficial do Município de Pato Branco e no 
Diário Oficial Eletrônico do Município nos termos do item 11 do edital. 
Decorrido o prazo de recursos, e não havendo impedimentos, ou após o 
julgamento dos recursos interpostos, será dado andamento ao processo de 
contratação das proponentes classificadas. Pato Branco, 02 de Agosto de 
2021. Comissão Permanente de Licitação: Mariane Aparecida Martinello – 
Presidente, Eduardo José Grezele e Liciane Cristina Puttkamer – 
Membros. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2021 – PMM 

 
OBJETO: Seleção de proposta visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO COMPROMISSO FORMAL DE PREÇO 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES de Kits de higiene 
bucal e Kits maternidade a serem fornecidos para as gestantes que 
participam do Grupo de Gestantes "Dois Corações" criado pela 
secretaria Municipal de Saúde desta municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 17 DE Agosto de 2021 AS 09H00MIN. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.gov.br/compras/pt-br 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está a 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br.  
Maiores informações pelo fone (046) 3243–1122. 

Mangueirinha, 03 de Agosto de 2021. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL Pato Branco, 03 de Agosto de 2021

CONTRATAÇÃO DE BENS E/OU SERVIÇOS Nº 212/2021
CONTRATADA: SSV SERVICOS MEDICOS EIRELI
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Bens e/ou Serviços nº 212/2021, em 15 de Julho de 2021.

CONTRATAÇÃO DE BENS E/OU SERVIÇOS Nº 46/2021
CONTRATADA: BORGES DA SILVA & CIA LTDA
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Bens e/ou Serviços nº 46/2021, em 19 de Julho de 2021.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM CONSULTAS ESPECIALIZADAS,
destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao
CONIMS.

125/2021

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

68/2021 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 03/08/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
SOKOLOSKI E SCHIRR CLINICA MEDICA LTDA

R$ 61.440,0012,000 5.120,00001 - CONSULTA MÉDICA COM ESPECIALIZAÇÃO EM
DERMATOLOGIA/HANSENÍASE

UND

R$ 61.440,00Total fornecedor:
R$ 61.440,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  68/2021,  para  a
CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA  JURÍDICA  DA  ÁREA  DE  SAÚDE  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
MÉDICOS  EM  CONSULTAS  ESPECIALIZADAS,  destinado  ao  atendimento  aos  usuários  oriundos  dos
municípios  consorciados  ao  CONIMS.
Valor Global: 61.440,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 03/08/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 68/2021

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 152 DE 30 DE JULHO DE 2021 
Súmula: Desligar o empregado público temporário do quadro de pessoal do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS. 
RESOLUÇÃO Nº 153 DE 30 DE JULHO DE 2021 
Súmula: Contratar para exercer função temporária junto ao Consórcio 
Intermunicipal de Saúde. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 78/2021. PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 43/2021 - PROCESSO N° 102/2021. PARTES: Município de 
Pato Branco e Lotus Indústria e Comercio Ltda. OBJETO: 
Aquisição com instalação, de 01 (um) Aparelho de RX Digital 
(Aparelho de Radiodiagnóstico Fixo Digital), conforme 
habilitação constante na Resolução SESA nº 647/2020,  
relacionada aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado 
da Saúde – Qualificação da Atenção Primária, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. VALOR: R$ 
179.000,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 15º dia útil após 
a entrega do produto, mediante apresentação de Laudo de 
recebimento, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura com 
discriminação resumida do equipamento fornecido, número da 
licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou 
entrelinhas e esteja certificada pela Comissão de Recebimento de 
Bens e Serviços. DOTAÇÃO: 16246-16251 e 2876-13679. 
GESTOR: Secretária Municipal de Saúde, Liliam Cristina 
Brandalise. FISCAL: Responsável Técnico de Raio-X, da 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA24Hs, servidor Cássio 
Aurélio Teixeira. Pato Branco, 30 de Julho de 2021.  Robson 
Cantu – Prefeito. Marco Antonio Choinski – Representante Legal.  
 
 
 
 
 
 
 

 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento 01/2021. Ata de Registro de Preços nº 
14/2021. Pregão Eletrônico número 67/2020, Processo nº 
141/2020PARTES: Município de Pato Branco e HB Sul Comercio 
de Alimentos Ltda. OBJETO a implantação de registro de preços 
para futura e fracionada aquisição de produtos de copa, cozinha, 
higiene e limpeza, para atender as necessidades da Administração 
Municipal. Conforme Lei 8.666, Art. 65, II, “d” e justificativa 
apresentada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
através do protocolo 435986/2021, as partes pactuam recomposição 
dos valores inicialmente contratados. As demais condições 
constantes da Ata permanecem vigentes e inalteradas.. 29 de julho  
de 2021. Robson Cantu - Prefeito Municipal Amarildo Pain 
Henrique - Representante Legal. 
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE CONTRATO E TERMOS ADITIVOS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

CLINICA MEDICA LEOZ LTDA
18.330.926/0001-00
56/2021 N° Processo:105/2021

268/2021

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E SERVIÇOS
DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS.

199.200,00

Termo de ContratoTipo de Instrumento:

01/07/2021

01/07/2021 a 01/07/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data da Assinatura:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

FREY CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA - ME
24.449.844/0001-82
57/2021 N° Processo:107/2021

269/2021

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -
NA ÁREA DE FISIOTERAPIA, destinado ao atendimento aos usuários oriundos do Município de São João/PR, consorciado ao CONIMS.

24.000,00

Termo de ContratoTipo de Instrumento:

02/07/2021

10/07/2021 a 10/07/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data da Assinatura:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

LORECI SALETE PESS BONISSONI ART'LAB
06.104.823/0001-43
59/2021 N° Processo:109/2021

270/2021

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA
(SADT), destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS.

1.044.568,80

Termo de ContratoTipo de Instrumento:

07/07/2021

08/07/2021 a 08/07/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data da Assinatura:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

CMK AUTOMACAO COMERCIAL EIRELI
22.416.068/0002-70
31/2021 N° Processo:112/2021

271/2021

Aquisição de impressoras e etiquetas térmicas para etiquetar as amostras de exames do COVID-19;

14.727,60

Termo de ContratoTipo de Instrumento:

08/07/2021

08/07/2021 a 08/07/2022

Modalidade: Dispensa de licitação

Data da Assinatura:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

UNIVEN HEALTHCARE LTDA.
09.420.486/0001-91
17/2021 N° Processo:100/2021

272/2021

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS RADIOLÓGICOS EM GERAL, de acordo com as condições e
especificações constantes no presente edital, inclusive em seus anexos, notadamente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

68.930,00

Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

08/07/2021

08/07/2021 a 07/07/2022

Modalidade: Pregão eletrônico

Data da Assinatura:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA EPP
85.081.446/0001-40
17/2021 N° Processo:100/2021

273/2021

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS RADIOLÓGICOS EM GERAL, de acordo com as condições e
especificações constantes no presente edital, inclusive em seus anexos, notadamente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

81.142,30

Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

08/07/2021

08/07/2021 a 07/08/2022

Modalidade: Pregão eletrônico

Data da Assinatura:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

PSICOLOGA EDUARDA AP FRIZON LTDA
42.475.130/0001-20
60/2021 N° Processo:110/2021

274/2021

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -
NA ÁREA DE PSICOLOGIA, destinado ao atendimento aos usuários oriundo do Município de Saudade do Iguaçu/PR, consorciado ao CONIMS.

33.600,00

Termo de ContratoTipo de Instrumento:

12/07/2021

13/07/2021 a 13/07/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data da Assinatura:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

LABORATORIO SUDOESTE DE ANALISES CLINICAS LTDA
41.229.656/0001-68
62/2021 N° Processo:113/2021

275/2021

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLINICAS, COM
COLETA DO MATERIAL A SER ANALISADO, ANÁLISE DO MATERIAL COLETADO COM RESULTADOS E FORNECIMENTO DE LAUDO DO EXAME E
ENTREGA DOS RESULTADOS DIRETAMENTE AO PACIENTE/RESPONSÁVEL, destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios
consorciados ao CONIMS.

403.769,04

Termo de ContratoTipo de Instrumento:

13/07/2021

14/07/2021 a 14/07/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data da Assinatura:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

TARANGIRE-CLINICA EM SAUDE MENTAL S/S LTDA
28.791.726/0001-09
19/2021 N° Processo:102/2021

276/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA EQUIPE DO CAPS
AD III E SERVIDORES DESIGNADOS PELOS MUNICÍPIOS ATENDIDOS PELO CAPS AD III DE CORONEL VIVIDA, de acordo com as condições e
especificações constantes no presente edital, inclusive em seus anexos, notadamente o Anexo I, que vincula o Termo de Referência.

149.880,00

Termo de ContratoTipo de Instrumento:

14/07/2021

19/07/2021 a 19/07/2022

Modalidade: Pregão presencial

Data da Assinatura:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

CLINICA SALCHER LTDA
42.447.618/0001-44
61/2021 N° Processo:111/2021

277/2021

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA
(SADT), destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS.

415.389,60

Termo de ContratoTipo de Instrumento:

14/07/2021

15/07/2021 a 15/07/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data da Assinatura:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

JAMA TECNOLOGIA EIRELI
01.335.437/0001-49
20/2021 N° Processo:106/2021

278/2021

Formação de Registro de Preços para Aquisição de Celulares Smartphones Android, conforme condições estabelecidas no edital e termo de referência.

17.171,00

Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

15/07/2021

15/07/2021 a 15/07/2022

Modalidade: Pregão eletrônico

Data da Assinatura:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

LUIZ CHICOUSKI DOS SANTOS-EPP
80.194.335/0001-27
18/2021 N° Processo:101/2021

279/2021

Formação de registro de preços para aquisição parcelada de recargas de oxigênio medicinal, ar comprimido e nitrogênio liquido.

69.000,00

Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

15/07/2021

19/07/2021 a 19/07/2022

Modalidade: Pregão eletrônico

Data da Assinatura:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

CLEUCIMAR BRYK
27.938.751/0001-00
18/2021 N° Processo:101/2021

280/2021

Formação de registro de preços para aquisição parcelada de recargas de oxigênio medicinal, ar comprimido e nitrogênio liquido.

106.200,00

Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

15/07/2021

19/07/2021 a 19/07/2022

Modalidade: Pregão eletrônico

Data da Assinatura:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

VERONICA FAGUNDES ALMEIDA
42.596.710/0001-76
64/2021 N° Processo:117/2021

281/2021

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -
NA ÁREA DE ASSISTENCIA SOCIAL, destinado ao atendimento aos usuários oriundo do Município de Sulina/PR, consorciado ao CONIMS.

86.400,00

Termo de ContratoTipo de Instrumento:

20/07/2021

21/07/2021 a 21/07/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data da Assinatura:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

DOVALE VENDING EIRELI
21.583.401/0002-72
65/2021 N° Processo:118/2021

282/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PRODUTOS COMPATÍVEIS COM AS 02 (DUAS) MÁQUINAS DA MARCA QUALITÁ, AS
QUAIS ESTÃO LOCADAS PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE.

17.643,95

Termo de ContratoTipo de Instrumento:

20/07/2021

20/07/2021 a 20/07/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data da Assinatura:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

DALLA LASTA MEDICINA E SAUDE LTDA
42.093.227/0001-79
63/2021 N° Processo:116/2021

283/2021

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS NA REDE BÁSICA
MUNICIPAL DE SAÚDE - MUNICÍPIO DE GALVÃO/SC.

307.200,00

Termo de ContratoTipo de Instrumento:

20/07/2021

21/07/2021 a 21/07/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data da Assinatura:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

BM & SS SERVICOS MEDICOS LTDA
36.444.577/0001-30
58/2021 N° Processo:108/2021

284/2021

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E SERVIÇOS
DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS

48.000,00

Termo de ContratoTipo de Instrumento:

21/07/2021

22/07/2021 a 22/07/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data da Assinatura:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

ANA K MENEGATI - FISIOTERAPIA
42.178.609/0001-03
66/2021 N° Processo:119/2021

285/2021

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -
NA ÁREA DE FISIOTERAPIA, destinado ao atendimento aos usuários oriundos do Município de Honório Serpa/PR, consorciado ao CONIMS.

153.600,00

Termo de ContratoTipo de Instrumento:

22/07/2021

23/07/2021 a 23/07/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data da Assinatura:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
07.797.967/0001-95
29/2019 N° Processo:65/2019

165/2019

Alteração da vigência e acréscimo de valor.

2

8.700,00

Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

12/08/2022

02/07/2021

Nova data final do contrato:

Aditivo:

12/08/2019 a 12/08/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO LTDA
00.975.647/0001-39
22/2017 N° Processo:57/2017

93/2017

Alteração da vigência e acréscimo de valor.

4

9.000,00

Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

13/07/2022

02/07/2021

Nova data final do contrato:

Aditivo:

13/07/2017 a 13/07/2022

Modalidade: Pregão presencial

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

ÓTICA IMAGEM SUL BRASIL LTDA
08.488.624/0001-01
21/2019 N° Processo:32/2019

154/2019

Alteração da vigência do contrato.

3

0,00

Aditivo de Prazo - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

10/01/2022

02/07/2021

Nova data final do contrato:

Aditivo:

10/07/2019 a 10/01/2022

Modalidade: Pregão presencial

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

R. A. CATTUCI - EIRELI
16.697.927/0001-62
6/2019 N° Processo:59/2019

159/2019

Alteração da vigência e valor.

2

4.800,00

Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

16/07/2022

02/07/2021

Nova data final do contrato:

Aditivo:

16/07/2019 a 16/07/2022

Modalidade: Dispensa de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

LABORATORIO BIOCENTER CAMPO ERE EIRELI
29.416.895/0001-21
24/2019 N° Processo:58/2019

156/2019

Exclusão de Exames

5

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

02/07/2021

Aditivo:

11/07/2019 a 11/07/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

LASER MED CLINICA DE FISIOTERAPIA INTEGRADA EIRELI
33.296.539/0001-99
47/2021 N° Processo:93/2021

260/2021

Exclusão de item

1

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

02/07/2021

Aditivo:

14/06/2021 a 14/06/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA DE CORONEL VIVIDA
17.340.842/0001-95
58/2018 N° Processo:110/2018

207/2018

Exclusão e inclusão de profissional

26

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

02/07/2021

Aditivo:

05/11/2018 a 05/11/2021

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

ISSAL - INSTITUTO DE SAÚDE SÃO LUCAS DE PATO BRANCO
08.092.615/0001-05
54/2018 N° Processo:95/2018

187/2018

Inclusão de procedimentos

56

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

06/07/2021

Aditivo:

25/09/2018 a 25/09/2021

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

MARANGON & CORBARI LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA
07.837.661/0001-15
16/2019 N° Processo:46/2019

100/2019

Inclusão de exames

13

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

06/07/2021

Aditivo:

11/06/2019 a 11/06/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

CLINICA DA VISAO SIVIERO LTDA
36.687.182/0001-68
21/2021 N° Processo:37/2021

133/2021

Inclusão de procedimentos

3

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

06/07/2021

Aditivo:

19/03/2021 a 18/03/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
34.027.398/0001-71
39/2020 N° Processo:148/2020

83/2021

EXCLUSÃO DE ITEM - 653

3

3.760,49

Aditivo de Valor (Supressão) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

06/07/2021

Aditivo:

01/03/2021 a 28/02/2022

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI
24.586.988/0001-80
39/2020 N° Processo:148/2020

67/2021

INCLUSÃO DE ITEM - 653

4

3.760,40

Aditivo de Valor (Acréscimo) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

06/07/2021

Aditivo:

01/03/2021 a 28/02/2022

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
31.905.076/0001-90
39/2020 N° Processo:148/2020

94/2021

EXCLUSÃO DE ITEM - 219 - 669 - 814

3

51.818,73

Aditivo de Valor (Supressão) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

06/07/2021

Aditivo:

01/03/2021 a 28/02/2022

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
03.652.030/0001-70
39/2020 N° Processo:148/2020

65/2021

INCLUSÃO DE ITEM - 219

3

24.708,00

Aditivo de Valor (Acréscimo) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

06/07/2021

Aditivo:

01/03/2021 a 28/02/2022

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

GRAMS & GRAMS LTDA
10.448.145/0001-03
39/2020 N° Processo:148/2020

81/2021

INCLUSÃO DE ITEM - 669

9

5.311,86

Aditivo de Valor (Acréscimo) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

06/07/2021

Aditivo:

01/03/2021 a 28/02/2022

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
81.706.251/0001-98
39/2020 N° Processo:148/2020

92/2021

INCLUSÃO DE ITEM  - 814

4

29.248,50

Aditivo de Valor (Acréscimo) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

06/07/2021

Aditivo:

01/03/2021 a 28/02/2022

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI
24.586.988/0001-80
39/2020 N° Processo:148/2020

67/2021

EXCLUSÃO DE ITEM - 833

5

3.103,52

Aditivo de Valor (Supressão) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

06/07/2021

Aditivo:

01/03/2021 a 28/02/2022

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

VIAÇÃO SAN GENARO LTDA
78.554.458/0001-80
13/2018 N° Processo:46/2018

161/2018

Prorrogação da vigência

4

0,00

Aditivo de Prazo - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

02/08/2022

06/07/2021

Nova data final do contrato:

Aditivo:

02/08/2018 a 02/08/2022

Modalidade: Pregão presencial

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

INSTITUTO POLICLÍNICA PB
12.651.010/0001-76
59/2018 N° Processo:112/2018

210/2018

Inclusão de procedimentos.

45

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

07/07/2021

Aditivo:

08/11/2018 a 08/11/2021

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

CDIPSUL - CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA
09.427.099/0001-87
40/2017 N° Processo:79/2017

110/2017

Exclusão de procedimentos

17

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

08/07/2021

Aditivo:

25/07/2017 a 25/07/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

LASER MED CLINICA DE FISIOTERAPIA INTEGRADA EIRELI
33.296.539/0001-99
47/2021 N° Processo:93/2021

260/2021

Ampliar atendimentos

2

57.600,00

Aditivo de Valor (Acréscimo) - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

07/07/2021

Aditivo:

14/06/2021 a 14/06/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

RTEZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
31.781.300/0001-89
29/2019 N° Processo:56/2019

161/2019

Alterar vigência e acréscimo de valor.

2

132.900,00

Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

18/01/2022

09/07/2021

Nova data final do contrato:

Aditivo:

18/07/2019 a 18/01/2022

Modalidade: Pregão presencial

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
81.706.251/0001-98
39/2020 N° Processo:148/2020

92/2021

EXCLUSÃO DE ITEM - 444

5

215.307,54

Aditivo de Valor (Supressão) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

12/07/2021

Aditivo:

01/03/2021 a 28/02/2022

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

INOVAMED HOSPITALAR LTDA
12.889.035/0001-02
39/2020 N° Processo:148/2020

82/2021

INCLUSÃO DE ITEM  - 444

3

262.930,08

Aditivo de Valor (Acréscimo) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

12/07/2021

Aditivo:

01/03/2021 a 28/02/2022

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI
22.862.531/0001-26
21/2020 N° Processo:84/2020

255/2020

INCLUSÃO DE ITEM  - 12

2

13.728,00

Aditivo de Valor (Acréscimo) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

12/07/2021

Aditivo:

08/10/2020 a 07/10/2021

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

INFINITY MEDICAMENTOS EIRELI - EPP
23.240.000/0001-64
21/2020 N° Processo:84/2020

228/2020

EXCLUSÃO DE ITEM - 274

1

1.530,00

Aditivo de Valor (Supressão) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

12/07/2021

Aditivo:

08/10/2020 a 07/10/2021

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
00.656.468/0001-39
21/2020 N° Processo:84/2020

253/2020

INCLUSÃO DE ITEM - 274

1

1.800,00

Aditivo de Valor (Acréscimo) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

12/07/2021

Aditivo:

08/10/2020 a 07/10/2021

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

MARANGON & CORBARI LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA
07.837.661/0001-15
16/2019 N° Processo:46/2019

100/2019

Inclusão de exames.

14

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

15/07/2021

Aditivo:

11/06/2019 a 11/06/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

P. F. G. LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA
20.438.684/0001-15
26/2019 N° Processo:61/2019

160/2019

Inclusão de Exames

14

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

15/07/2021

Aditivo:

17/07/2019 a 17/07/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

FUNDACAO HOSPITALAR SAO LOURENCO
86.223.864/0001-98
15/2021 N° Processo:27/2021

55/2021

Inclusão de exames.

3

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

15/07/2021

Aditivo:

02/03/2021 a 01/03/2021

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

BELUSSO E GEOVANELLI LTDA - ME  - FILIAL
13.222.986/0002-77
38/2017 N° Processo:76/2017

97/2017

Inclusão de exames

15

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

15/07/2021

Aditivo:

25/07/2017 a 25/07/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

GOBBI LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - ME
01.787.216/0001-01
41/2017 N° Processo:80/2017

111/2017

Inclusão de exames.

11

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

15/07/2021

Aditivo:

27/07/2017 a 27/07/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS CELLI LTDA
04.097.830/0001-30
53/2017 N° Processo:93/2017

124/2017

Incluir exames

11

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

15/07/2021

Aditivo:

10/08/2017 a 10/08/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

EXAMES LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS EIRELI
14.437.447/0001-37
65/2018 N° Processo:119/2018

231/2018

Inclusão de exames.

7

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

15/07/2021

Aditivo:

12/12/2018 a 12/12/2021

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

INSTITUTO POLICLÍNICA PB
12.651.010/0001-76
59/2018 N° Processo:112/2018

210/2018

Inclusão de procedimento

46

61.200,00

Aditivo de Valor (Acréscimo) - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

15/07/2021

Aditivo:

08/11/2018 a 08/11/2021

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

C. CARDIO CLÍNICA CARDIOVASCULAR  LTDA - EPP
00.984.006/0001-40
3/2018 N° Processo:3/2018

3/2018

Inclusão de procedimentos

6

47.516,40

Aditivo de Valor (Acréscimo) - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

19/07/2021

Aditivo:

26/01/2018 a 26/01/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

MELANI E BEGNINI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
27.466.060/0001-50
22/2018 N° Processo:35/2018

73/2018

Inclusão de procedimento

11

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

19/07/2021

Aditivo:

04/04/2018 a 04/04/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

INSTITUTO POLICLÍNICA PB
12.651.010/0001-76
59/2018 N° Processo:112/2018

210/2018

Inclusão de procedimento

47

72.000,00

Aditivo de Valor (Acréscimo) - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

19/07/2021

Aditivo:

08/11/2018 a 08/11/2021

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

FUNDACAO HOSPITALAR SAO LOURENCO
86.223.864/0001-98
15/2021 N° Processo:27/2021

55/2021

Inclusão de procedimentos

4

28.429,68

Aditivo de Valor (Acréscimo) - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

19/07/2021

Aditivo:

02/03/2021 a 01/03/2021

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
12.014.370/0001-67
21/2020 N° Processo:84/2020

219/2020

EXCLUSÃO DE ITEM - 233

7

2.242,50

Aditivo de Valor (Supressão) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

21/07/2021

Aditivo:

08/10/2020 a 07/10/2021

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA
06.194.440/0001-03
21/2020 N° Processo:84/2020

243/2020

INCLUSÃO DE ITEM - 233

7

2.530,00

Aditivo de Valor (Acréscimo) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

21/07/2021

Aditivo:

08/10/2020 a 07/10/2021

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
34.027.398/0001-71
39/2020 N° Processo:148/2020

83/2021

EXCLUSÃO DE ITEM - 713

4

105.195,02

Aditivo de Valor (Supressão) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

21/07/2021

Aditivo:

01/03/2021 a 28/02/2022

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
10.869.890/0001-26
39/2020 N° Processo:148/2020

61/2021

INCLUSÃO DE ITEM - 713

2

12.772,99

Aditivo de Valor (Acréscimo) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

21/07/2021

Aditivo:

01/03/2021 a 28/02/2022

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
00.656.468/0001-39
39/2020 N° Processo:148/2020

96/2021

EXCLUSÃO ITEM - 697

1

27.198,60

Aditivo de Valor (Supressão) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

21/07/2021

Aditivo:

03/03/2021 a 28/02/2022

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA
76.386.283/0001-13
39/2020 N° Processo:148/2020

75/2021

INCLUSÃO DE ITEM - 697

4

40.449,20

Aditivo de Valor (Acréscimo) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

21/07/2021

Aditivo:

01/03/2021 a 28/02/2022

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

CENTRO AVANCADO DE CARDIOLOGIA E VASCULAR DO PARANA LTDA
34.192.944/0001-20
42/2021 N° Processo:82/2021

209/2021

Inclusão de Exames

4

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

21/07/2021

Aditivo:

25/05/2021 a 25/05/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO RAFAEL - CHOPINZINHO/PR
30.836.461/0001-60
4/2019 N° Processo:19/2019

63/2019

Inclusão de Procedimento e profissional

24

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

21/07/2021

Aditivo:

14/03/2019 a 12/03/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

BIOEXAME LABORATÓRIO DE ANÁLISE CLÍNICA LTDA - ME - MATRIZ
23.016.911/0001-02
52/2017 N° Processo:92/2017

125/2017

Inclusão de Exames

8

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

21/07/2021

Aditivo:

09/08/2017 a 09/08/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

BELUSSO E GEOVANELLI LTDA - ME - MATRIZ
13.222.986/0001-96
37/2017 N° Processo:75/2017

96/2017

Inclusão de Exames

16

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

21/07/2021

Aditivo:

25/07/2017 a 25/07/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
12.014.370/0001-67
39/2020 N° Processo:148/2020

56/2021

EXCLUSÃO DO ITEM 414

2

2.596,00

Aditivo de Valor (Supressão) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

22/07/2021

Aditivo:

01/03/2021 a 28/02/2022

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
00.802.002/0001-02
39/2020 N° Processo:148/2020

58/2021

INCLUSÃO DO ITEM 414

5

3.160,00

Aditivo de Valor (Acréscimo) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

22/07/2021

Aditivo:

01/03/2021 a 28/02/2022

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

S & R DISTRIBUIDORA LTDA
04.889.315/0001-92
39/2020 N° Processo:148/2020

97/2021

EXCLUSÃO DO ITEM 165

4

7.139,25

Aditivo de Valor (Supressão) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

22/07/2021

Aditivo:

01/03/2021 a 28/02/2022

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

GRAMS & GRAMS LTDA
10.448.145/0001-03
39/2020 N° Processo:148/2020

81/2021

INCLUSÃO DO ITEM 165

10

14.862,16

Aditivo de Valor (Acréscimo) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

22/07/2021

Aditivo:

01/03/2021 a 28/02/2022

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

S & R DISTRIBUIDORA LTDA
04.889.315/0001-92
39/2020 N° Processo:148/2020

97/2021

EXCLUSÃO DO ITEM 426

5

7.350,00

Aditivo de Valor (Supressão) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

22/07/2021

Aditivo:

01/03/2021 a 28/02/2022

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
31.151.224/0001-28
39/2020 N° Processo:148/2020

59/2021

INCLUSÃO DO ITEM 426

1

7.700,00

Aditivo de Valor (Acréscimo) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

22/07/2021

Aditivo:

01/03/2021 a 28/02/2022

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - FILIAL
67.729.178/0004-91
39/2020 N° Processo:148/2020

71/2021

EXCLUSÇÃO DE ITEM - 838

3

1.743,00

Aditivo de Valor (Supressão) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

22/07/2021

Aditivo:

01/03/2021 a 28/02/2022

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

LABORATÓRIO PLATANO, GEOVANELLI E BELUSSO LTDA
30.480.814/0001-31
44/2019 N° Processo:95/2019

209/2019

Inclusão de exames

12

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

22/07/2021

Aditivo:

29/10/2019 a 28/10/2021

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

PLATANO LABORATÓRIOS SS LTDA
24.658.955/0007-94
108/2017 N° Processo:166/2017

201/2017

Inclusão de exame.

8

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

21/07/2021

Aditivo:

30/10/2017 a 30/10/2021

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

ISSAL - INSTITUTO DE SAÚDE SÃO LUCAS DE PATO BRANCO
08.092.615/0001-05
54/2018 N° Processo:95/2018

187/2018

Inclusão de procedimentos.

57

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

23/07/2021

Aditivo:

25/09/2018 a 25/09/2021

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

IMAX CLINICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA - ME
27.666.227/0001-27
57/2018 N° Processo:108/2018

206/2018

Inclusão de exame.

9

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

23/07/2021

Aditivo:

01/11/2018 a 01/11/2021

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

PALUDO & GIACOMETTI LTDA
07.061.147/0001-30
43/2019 N° Processo:94/2019

208/2019

Inclusão de exame.

5

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

23/07/2021

Aditivo:

24/10/2019 a 24/10/2021

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:
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Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

HOSPITAL DE OLHOS DO SUDOESTE DO PARANA LTDA - EPP
00.714.028/0001-90
101/2017 N° Processo:151/2017

177/2017

Inclusão de profissional e item.

16

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

23/07/2021

Aditivo:

19/09/2017 a 19/09/2021

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTO
36.417.713/0001-00
30/2020 N° Processo:119/2020

271/2020

EXCLUSÃO DO ITEM 216

1

9.896,80

Aditivo de Valor (Supressão) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

26/07/2021

Aditivo:

04/11/2020 a 03/11/2021

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
00.802.002/0001-02
21/2020 N° Processo:84/2020

222/2020

EXCLUSÃO DE ITEM 399-402

5

9.633,90

Aditivo de Valor (Supressão) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

26/07/2021

Aditivo:

08/10/2020 a 07/10/2021

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI EPP
09.676.256/0001-98
21/2020 N° Processo:84/2020

237/2020

INCLUSÃO DE ITEM - 399-402

7

9.633,90

Aditivo de Valor (Acréscimo) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

26/07/2021

Aditivo:

08/10/2020 a 07/10/2021

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

CLINICA DE FISIOTERAPIA MARIOPOLIS LTDA
10.641.000/0001-24
31/2020 N° Processo:95/2020

192/2020

Alteração da vigência contratual.

1

61.440,00

Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

26/08/2022

27/07/2021

Nova data final do contrato:

Aditivo:

27/08/2020 a 26/08/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

MARIN E CLEMENTONI SERVICOS MEDICOS S/S
36.551.849/0001-09
29/2020 N° Processo:86/2020

185/2020

Alteração da vigência contratual

1

122.880,00

Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

14/08/2022

27/07/2021

Nova data final do contrato:

Aditivo:

15/08/2020 a 14/08/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

PHD - LABORATORIO DE PATOLOGIA HUMANA DIAGNOSTICA DO SUDOESTE LTDA
09.230.650/0001-06
82/2017 N° Processo:125/2017

158/2017

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT).

5

0,00

Aditivo de Prazo - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

30/08/2022

27/07/2021

Nova data final do contrato:

Aditivo:

30/08/2017 a 30/08/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

ARANTES E SCHIRR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP
11.580.364/0001-04
85/2017 N° Processo:130/2017

161/2017

Alteração da vigência contratual

9

0,00

Aditivo de Prazo - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

30/08/2022

27/07/2021

Nova data final do contrato:

Aditivo:

31/08/2017 a 30/08/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

CEOT - CLÍNICA ESPECIALIZADA EM ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA S/S LTDA
05.043.283/0001-72
83/2017 N° Processo:127/2017

159/2017

Alteração da vigência contratual.

5

296.902,80

Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

30/08/2022

27/07/2021

Nova data final do contrato:

Aditivo:

30/08/2017 a 30/08/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

ORTOTRAUMA CLINICA DE ORTOP. E TRAUMATOLOGIA LTDA.
02.720.648/0001-68
37/2020 N° Processo:103/2020

194/2020

Alteração da vigência contratual.

2

230.400,00

Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

28/08/2022

27/07/2021

Nova data final do contrato:

Aditivo:

29/08/2020 a 28/08/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

CRD - CENTRO REGIONAL DE DIAGNÓSTICOS S.A.
06.993.517/0001-05
81/2017 N° Processo:124/2017

157/2017

Alteração da vigência contratual.

5

490.062,60

Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

30/08/2022

27/07/2021

Nova data final do contrato:

Aditivo:

30/08/2017 a 30/08/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

MARCIO ANTONIO DOS SANTOS SERVIÇOS MÉDICOS S/S
07.869.417/0001-34
86/2017 N° Processo:132/2017

162/2017

Alteração da vigência contratual.

9

520.110,60

Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

31/08/2022

27/07/2021

Nova data final do contrato:

Aditivo:

31/08/2017 a 31/08/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO LTDA
78.671.641/0001-65
36/2020 N° Processo:101/2020

197/2020

Alteração da vigência contratual.

1

228.000,00

Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

01/09/2022

27/07/2021

Nova data final do contrato:

Aditivo:

02/09/2020 a 01/09/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

CLINICA DE FISIOTERAPIA DE REABILITAÇÃO C P LTDA
10.982.937/0001-63
87/2017 N° Processo:134/2017

163/2017

Alteração da vigência contratual.

7

21.295,20

Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

01/09/2022

27/07/2021

Nova data final do contrato:

Aditivo:

01/09/2017 a 01/09/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

FREIRE LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA
82.471.251/0006-23
89/2017 N° Processo:136/2017

165/2017

Alteração da vigência contratual.

7

250.000,00

Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

01/09/2022

27/07/2021

Nova data final do contrato:

Aditivo:

01/09/2017 a 01/09/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS
28.196.889/0001-43
15/2017 N° Processo:118/2017

151/2017

Alteração da vigência

5

4.327,68

Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

21/08/2022

28/07/2021

Nova data final do contrato:

Aditivo:

23/08/2017 a 21/08/2022

Modalidade: Dispensa de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

GV ALIMENTOS LTDA
07.660.605/0001-58
27/2019 N° Processo:49/2019

157/2019

Alteração da vigência contratual

3

910.990,00

Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

31/07/2022

28/07/2021

Nova data final do contrato:

Aditivo:

01/08/2019 a 31/07/2022

Modalidade: Pregão presencial

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

ISSAL - INSTITUTO DE SAÚDE SÃO LUCAS DE PATO BRANCO
08.092.615/0001-05
54/2018 N° Processo:95/2018

187/2018

Inclusão de procedimentos

58

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

28/07/2021

Aditivo:

25/09/2018 a 25/09/2021

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

BELUSSO E GEOVANELLI LTDA - ME - MATRIZ
13.222.986/0001-96
37/2017 N° Processo:75/2017

96/2017

Inclusão de exames.

17

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

30/07/2021

Aditivo:

25/07/2017 a 25/07/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

BELUSSO E GEOVANELLI LTDA - ME  - FILIAL
13.222.986/0002-77
38/2017 N° Processo:76/2017

97/2017

Inclusão de exames.

16

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

30/07/2021

Aditivo:

25/07/2017 a 25/07/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
00.802.002/0001-02
39/2020 N° Processo:148/2020

58/2021

EXCLUSÃO DO ITEM 600-914

6

50.511,60

Aditivo de Valor (Supressão) - Ata de Registro de PreçoTipo de Instrumento:

29/07/2021

Aditivo:

01/03/2021 a 28/02/2022

Modalidade: Pregão eletrônico

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

P. F. G. LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA
20.438.684/0001-15
26/2019 N° Processo:61/2019

160/2019

Inclusão de exames

15

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

30/07/2021

Aditivo:

17/07/2019 a 17/07/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

LABORATÓRIO PLATANO, GEOVANELLI E BELUSSO LTDA
30.480.814/0001-31
44/2019 N° Processo:95/2019

209/2019

Inclusão de exames.

13

0,00

Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

30/07/2021

Aditivo:

29/10/2019 a 28/10/2021

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM S/C LTDA
04.576.602/0001-42
80/2017 N° Processo:123/2017

156/2017

Inclusão de exames

7

105.120,00

Aditivo de Valor (Acréscimo) - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

30/07/2021

Aditivo:

25/08/2017 a 25/08/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

CLINICA DE FISIOTERAPIA MANUAL CBEM LTDA
37.785.330/0001-40
43/2020 N° Processo:110/2020

204/2020

Alteração da vigência contratual.

2

21.295,20

Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

10/09/2022

30/07/2021

Nova data final do contrato:

Aditivo:

11/09/2020 a 10/09/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

N° Contrato:

Objeto:

Vigência:
Valor:

INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA DE CORONEL VIVIDA
17.340.842/0001-95
91/2017 N° Processo:139/2017

167/2017

Alteração da vigência contratual

15

177.003,84

Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de ContratoTipo de Instrumento:

05/09/2022

30/07/2021

Nova data final do contrato:

Aditivo:

05/09/2017 a 05/09/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Data do Aditivo:

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE ENFERMEIROS, CONDUTORES SOCORRISTA E TÉCNICOS DE 

ENFERMAGEM PARA O CIRUSPAR – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO 
SUDOESTE DO PARANÁ – SAMU – 192 

EDITAL 010/2021 
Convocação do Processo Seletivo Simplificado 01/2021 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR, no uso 
de suas atribuições legais, convoca o aprovado no Processo Seletivo Simplificado 01/2021 descrito abaixo, para 
que compareça à Rua Assis Brasil nº 622, Bairro Vila Izabel, para contratação. 
Condutor Socorrista – Pato Branco 

N° Incrição Nome: Classificação 

156 Gauer José Polo 2º 
Pato Branco, 3 de agosto de 2021 

DISNEI LUQUINI 
Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná 

CIRUSPAR 

 
   

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

PORTARIA Nº 01/2021 
Dispõe sobre a retomada gradual das atividades 
esportivas e de lazer no Município de Pato 
Branco e dá outras providências. 

O Secretário de Esporte e Lazer do Município de Pato Branco, no uso da competência que lhe confere 
o art. 53, parágrafo único, II, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019; 

Considerando a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara 
Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
coronavírus (2019-nCoV); 

Considerando o Decreto Municipal n° 8.941, de 16 de junho de 2021, que prorrogou o prazo do estado 
de calamidade pública declarado por meio do Decreto nº 8.663, de 09 de abril de 2020, em razão dos efeitos 
decorrentes da pandemia da Covid-19; e 

Considerando que atualmente a taxa de transmissão (Rt) da COVID-19 no Município de Pato Branco 
corresponde a 0,17, sendo que no Estado do Paraná é de 0,91 e do Brasil é de 0,98; 

RESOLVE:
Art. 1º As instituições e estabelecimentos públicos e privados que prestam serviços de lazer e 

atividades físicas no Município de Pato Branco, para o expediente de suas atividades, deverão seguir todas as 
medidas de prevenção e controle ao coronavírus, sendo de responsabilidade do representante legal ou 
responsável pelo local a elaboração, orientação, divulgação e promoção das normas e medidas sanitárias, 
disponibilizando aos frequentadores do local um Protocolo de Biossegurança, com o objetivo de proteger seus 
empregados, colaboradores e usuários. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos mencionados no caput deverão requisitar dos usuários um 
Termo de Responsabilidade assinado.  

Art. 2º Ficam estabelecidas as seguintes medidas gerais de prevenção e combate ao coronavírus, a 
serem observadas pelos estabelecimentos, trabalhadores, professores, atletas e praticantes, nos locais de que 
trata esta Portaria: 

I - obrigatoriedade do uso de máscaras, observando-se as boas práticas de uso, remoção e descarte, 
assim como a higienização adequada das mãos antes e após a sua remoção, combinando com outras medidas 
de proteção e higienização; 

II - deve-se cobrir completamente a boca e o nariz, ao tossir e/ou espirrar, utilizando um lenço de papel 
ou com o antebraço; 

III - evitar ações como tocar a boca e o nariz com as mãos, esfregar os olhos, entre outras; 
IV - higienizar as mãos com frequência com água e sabão, bem como utilizar álcool em gel 70%, 

especialmente após o contato físico em bens de uso comum (aparelhos, corrimão, maçanetas, entre outros); 
V - manter o local arejado, com boa ventilação, deixando as portas e janelas abertas durante todo o 

horário de funcionamento; 
VI - os profissionais de Educação Física, além do uso obrigatório da máscara, deverão substitui-la de 

acordo com os intervalos recomendados pelo fabricante e, no caso de máscara de tecido, deverão trocá-la a 
cada duas horas ou sempre que estiver úmida; 

VII - é vedado o contato físico do profissional de Educação Física com o aluno/cliente, com o objetivo 
de evitar a contaminação pelo coronavírus; 

VIII – é proibido o compartilhamento de utensílios como copos, talheres, toalhas de tecido, entre outros;  
IX - cada aluno/atleta/praticante deve levar seus objetos de uso pessoal, tais como garrafa de água e 

toalhas, ficando proibido o fornecimento ou compartilhamento destes objetos; 
X - é recomendado evitar o uso de cancelas/catracas que obriguem o uso das mãos para permissão de 

entrada. Nos casos de impossibilidade de desativação do equipamento, a entrada do usuário deverá ser liberada 
por funcionário com utilização de equipamentos de proteção; 

XI - os alongamentos e exercícios físicos deverão ser realizados individualmente por cada aluno, sob 
orientação do profissional de Educação Física. Nos casos em que a atividade exigir contato físico entre o 
professor e o aluno, aquele deverá usar luvas para proteção; 

XII - é proibido o uso de dispensadores de água dos bebedouros que exigem aproximação da boca, 
ficando estes permitido apenas para o abastecimento de copos ou garrafas de uso individual, devendo o usuário 
ter cuidado para não encostar os copos/garrafas nas saídas de água dos bebedouros ou dispensadores;  

XIII - os estabelecimentos devem disponibilizar informações visíveis ao público, com as orientações 
das medidas para contenção da Covid-19, na entrada e nas áreas de circulação e uso comum. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos mencionados no art. 1º deverão intensificar a higienização 
diária dos espaços, observando as seguintes orientações: 

I - limpar frequentemente todas as superfícies como maçanetas, balcões, recepção, bancadas, 
cadeiras, lavatórios, dentre outras; 

 
   

II - higienizar os aparelhos após a utilização de cada usuário; 
III - desinfetar, após a limpeza com água e sabão/detergente neutro, todas as áreas do espaço, 

utilizando-se de produtos à base de cloro, com hipoclorito de sódio, álcool líquido 70% ou outro desinfetante, 
desde que seja regularizado junto à ANVISA; 

IV - aferir a temperatura de todos os colaboradores e usuários, impedindo o acesso daquele que 
apresentar temperatura corporal acima de 37º e/ou que apresentar sintomas gripais, como tosse, febre, coriza, 
dor de garganta, dificuldade para respirar, entre outros, devendo a pessoa ser orientada a procurar atendimento 
médico; 

V - em caso de utilização de máquinas eletrônicas de pagamento via cartão de débito/crédito, a 
superfície do equipamento deverá ser higienizada após o uso, para evitar a transmissão indireta do coronavírus; 

VI - os materiais de escritório, tais como celulares, telefones fixos, teclados, mouses, entre outros, 
deverão ser desinfetados regularmente; 

VII - as atividades serão retomadas de forma gradual, devendo-se controlar o volume e a intensidade 
dos exercícios no retorno; 

VIII - a higienização dos vestiários e sanitários deverá ser feita pelos colaboradores mediante a 
utilização de luva de borracha, avental, calça comprida e sapato fechado. 

Art. 3º Além das medidas gerais previstas no art. 2º, deverão ser observadas as seguintes 
recomendações:  

§ 1º Para as atividades físicas em locais públicos, como campos de futebol, quadras esportivas, 
playgrounds e academias da terceira idade: 

I - fica vedada a aglomeração de alunos/usuários nos locais a serem realizadas as atividades físicas; 
II – cada equipe, de cada modalidade, será composta de no máximo: 
a) 9 pessoas (futsal);  
b) 10 pessoas (sintético/ futebol suíço);  
c) 9 pessoas (vôlei);  
d) 6 pessoas (vôlei de areia); 
e) 8 pessoas (basquete); 
f) 17 pessoas (futebol de campo); 
g) 6 pessoas (bocha);  
h) 2 pessoas (sinuca);  
i) 6 pessoas (futevôlei);  
j) 6 pessoas (beach tennis). 
III - será permitida a entrada apenas de atletas, ficando vedada a entrada de técnico ou qualquer outro 

membro do corpo técnico da equipe;  
IV - para a entrada, deverá constar o nome de todos da equipe na lista fornecida pela Secretaria 

Municipal de Esporte e Lazer, antes de cada partida e/ou jogo; 
V - os profissionais de Educação Física devem respeitar um distanciamento seguro evitando 

aglomeração com outros grupos em atividade física; 
VI - os profissionais de Educação Física devem agendar os atendimentos de forma a evitar a 

aglomeração antes e ao final do treino. 
VII - fica proibido o empréstimo de materiais como patins, bicicletas, raquetes, bolas, dentre outros, 

devendo os alunos utilizar apenas materiais pessoais; 
VIII - o recolhimento de bolas e demais materiais a serem utilizados na aula será de responsabilidade 

exclusiva do professor, sendo recomendado a este que limite o uso de equipamentos como alvos, fitas 
suspensas e cones; 

IX - nas atividades a serem praticadas na areia, os usuários devem utilizar, preferencialmente, calçados 
específicos da respectiva modalidade, como meias ou botas de neoprene, ou material similar.  

§ 2º Para as atividades físicas a serem realizadas em estabelecimentos fechados: 
I - deve-se evitar a utilização de equipamentos impermeáveis passíveis de higienização; 
II - deve-se evitar as atividades em que o aluno deite no chão, em caso de utilização de colchonetes os 

profissionais deverão atentar para os procedimentos de higienização; 
III - as aulas devem ter intervalos de 15 minutos entre cada turma, possibilitando a higienização dos 

equipamentos; 
IV - as aulas devem ser previamente agendadas para controle do fluxo de usuários, a fim de evitar 

aglomerações; 
V - os estabelecimentos devem organizar os aparelhos de forma a garantir o distanciamento de 1,5m 

(um metro e meio) entre eles; 
VI - fica proibido o revezamento de equipamentos, sem que tenham sido higienizados após o uso; 
VII - as academias de ginástica, musculação e afins poderão funcionar com a observância de uma 

pessoa para cada 15 m² da área interna do estabelecimento; 
VIII - disponibilizar aos empregados e colaboradores equipamentos de proteção individual, como 

máscaras cirúrgicas.  
Art. 4º As atividades aquáticas, além das medidas gerais previstas no art. 2º, ficam condicionadas a 

observância dos termos da Nota Orientativa Estadual nº 50/2020, conforme segue: 

 
   

I - os estabelecimentos deverão orientar os alunos para chegarem já preparados com a roupa de 
banho, sendo recomendada a não utilização dos vestiários, evitando aglomerações nas dependências; 

II - os alunos deverão utilizar os vestiários apenas em caso de extrema necessidade, devendo ser 
evitado o banho no local; 

III - para utilização das piscinas em Parques Aquáticos, Recantos e afins, os estabelecimentos deverão 
redimensionar a capacidade do local, de modo a garantir o espaço de 4,5m2 por pessoa, levando-se em 
consideração apenas a área da piscina (não contabilizando a sua área externa), desde que essa capacidade 
garanta o atendimento a todas as medidas de prevenção; 

IV - deve ser respeitado o distanciamento físico, mantendo-se dentro e fora da água a distância mínima 
de 1,5m entre as pessoas (em todas as direções), quando essas estiverem paradas ou em deslocamento, 
ficando permitida a distância inferior a 1,5m daqueles que residem juntos; 

V - será feito controle de acesso dos usuários, com uma lista contendo o nome completo, CPF e 
telefone, para agendamento e monitoramento; 

VI - a permanência de cada grupo se restringe a no máximo uma hora, caso haja outro grupo 
agendado;  

VII - o estabelecimento deverá providenciar estratégias de reorganização do local, sinalização e 
demarcação do piso, dentre outras medidas necessárias que indiquem e garantam o distanciamento físico 
necessário;  

VIII - os objetos de uso pessoal como protetor solar, boias, dentre outros, não poderão ser 
compartilhados; 

IX - as pessoas devem ser estimuladas e orientadas a levar suas próprias toalhas, de uso individual, 
devendo ser evitado deixar toalhas e roupas penduradas nas mesas e cadeiras de uso compartilhado; 

X - os usuários devem organizar suas roupas e toalhas limpas em recipiente protegido e separado dos 
demais; 

XI - as condições e qualidade da água das piscinas e similares devem ser garantidas e monitoradas 
com frequência; 

XII - os estabelecimentos com atividades, como hidroginástica, natação e hidroterapia, deverão criar 
sistemas de identificação dos grupos que devem ser fixos, a fim de facilitar o monitoramento da adoção das 
medidas de prevenção estabelecidas. 

Art. 5º As saunas poderão funcionar obedecendo, além das medidas gerais previstas no art. 2º, as 
seguintes orientações:  

I – deve-se observar o distanciamento mínimo de 2m (dois metros) entre os usuários, em todas as 
direções, levando-se em consideração apenas a área interna da sauna, desde que a capacidade garanta o 
atendimento a todas as medidas de prevenção; 

II – suspender, durante o período de pandemia, a alimentação e a degustação de produtos; 
III – os estabelecimentos deverão orientar os alunos para chegarem já preparados com a roupa de 

banho, sendo recomendada a não utilização dos vestiários, evitando aglomerações nas dependências; 
IV – a permanência do grupo fica restrita a no máximo 1h (uma hora), caso haja outro grupo agendado. 
Art. 6º Os vestiários e chuveiros poderão funcionar obedecendo, além das medidas gerais previstas no 

art. 2º, as seguintes recomendações: 
I – Cada usuário deve, preferencialmente, tomar banho em sua própria residência; 
II - Os banhos devem ocorrer em box individualizados, com desinfecção do box, após cada uso; 
III - Deve-se realizar uma distribuição do banho por sequenciamento, para evitar aglomeração e 

contatos físicos; 
IV - Será permitida a ocupação máxima de 50% (quarenta por cento), devendo o estabelecimento 

afixar placa indicativa na entrada do vestiário/chuveiro, informando a capacidade máxima do espaço.  
Art. 7º Os estabelecimentos de que trata esta Portaria deverão disponibilizar aos usuários e 

colaboradores os seguintes insumos e equipamentos: 
I - Álcool em gel 70% na porta de entrada, dentro do estabelecimento e nos banheiros; 
II - Toalhas descartáveis; 
III - Lixeiras com tampa acionadas por pedal; 
IV - Fácil acesso a pias providas de água corrente e sabão para higienização das mãos; 
V - Cartazes/folhetos contendo as regras de etiqueta respiratória, higienização das mãos e protocolo de 

entrada em ambientes; e 
VI - Lenço descartável para higiene nasal. 
Art. 8º Fica recomendado aos usuários e colaboradores pertencentes ao grupo de risco, a não 

participação em atividades físicas, com o objetivo de evitar a contaminação pelo coronavírus.  
Parágrafo único. Nos casos em que a participação do usuário ou colaborador deste grupo for 

necessária, deverá ser apresentado o laudo médico que autorize. 

Art. 9º Os estabelecimentos mencionados no art. 1º deverão informar imediatamente à Vigilância 
Epidemiológica da Secretaria Municipal de Saúde, todos os casos suspeitos de contaminação pelo coronavírus. 

 
   

Art. 10. As competições esportivas e amistosos ficam condicionados à aprovação da Secretária 
Municipal de Esportes e Lazer e da Vigilância Sanitária, devendo obedecer, no que couber, as determinações 
desta Portaria, bem como o disposto na Circular nº 01/2021 da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer:

I - Após o término do jogo as equipes deverão deixar o local o mais breve possível, para evitar 
aglomerações; 

II - Em todos os jogos, não será permitida a presença de torcedores;  
III – Antes dos jogos, deverá ser preenchido e entregue à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, o 

Protocolo de Solicitação de Evento, contido no anexo I desta Portaria.  
Art. 11. Os horários de funcionamento devem respeitar, como limite máximo, o toque de recolher 

estabelecido pelo Município. 
Art. 12. Os estabelecimentos e condomínios que tenham espaços destinados às atividades físicas, 

como academias, quadras esportivas, piscinas e playground, devem apresentar o Protocolo de Biossegurança, 
que será aprovado pela Secretária de Esportes em conjunto com a Vigilância Sanitária.  

Art. 13. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pato Branco, 03 de agosto de 2021. 

ALEXANDRE ZOCHE 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO – PROPOSTA TÉCNICA – CAPACIDADE DE 
ATENDIMENTO. PROCESSO N.º 611/2021 – CONVITE N.º 3/2021. Às quatorze horas do dia três 
(03) do mês de Agosto do ano de dois mil e vinte e um, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal 
de Mariópolis, reuniu-se os membros da Comissão conforme descrito no final da ata e de acordo com 
o art. 10 § 10° da Lei 12.232/2010, para juntos procederem recebimento dos envelopes contendo a 
proposta técnica – capacidade de atendimento, envelope da via não identificada, plano de 
comunicação e proposta comercial do processo licitatório modalidade convite em epígrafe, tendo por 
finalidade receber propostas para a contratação de agência de publicidade e propaganda para 
desenvolver planejamento, criação, produção, distribuição, veiculação, controle e acompanhamento 
de serviços de comunicação que visam dar publicidade aos atos do Executivo Municipal, promoções, 
patrocínios culturais, materiais para divulgação de serviços e produtos. A Comissão iniciou a sessão 
de acordo com as proponentes que apresentaram os envelopes: Samuel Kruk Comunicação Eireli, 
pessoa jurídica de direito privado CNPJ nº 10.660.477/0001-57, neste ato representada por Cassiano 
Bianchi. Olé Propaganda e Publicidade Eireli, pessoa jurídica de direito privado CNPJ nº 
03.979.287/0001-31, neste ato representada por Evandro Luiz Barater. Faveri Agência de Publicidade 
Ltda, pessoa jurídica de direito privado CNPJ nº 08.871.432/0001-80, neste ato representada por 
Jonatas Pertile de Faveri. Think House marketing e Publicidade Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado CNPJ nº 28.003.843/0001-60, neste ato representada por Rodrigo Ribas Bortot. De Marco 
Agência de Comunicação Ltda, pessoa jurídica de direito privado CNPJ nº 37.662.019/0001-80, neste 
ato representada por Jeferson Jonas Ávila. Dando continuidade ao certame a Comissão procedeu a 
abertura do envelope sem identificação e do envelope de proposta técnica capacidade de 
atendimento das licitantes acima apresentadas. Todos os representantes analisaram e rubricaram os 
documentos constantes na proposta técnica capacidade de atendimento. A comissão solicitou o 
prazo para análise das propostas sem identificação. Desta forma fica agendado para o dia 
17/08/2021 as 13h30min para divulgação das notas de acordo com o item 8.5 do edital. Caso haja 
algum imprevisto as proponentes serão comunicadas da alteração da data. Os documentos 
analisados e os envelopes ficam encaminhados à Comissão Permanente de Licitação, para 
prosseguimento do processo. Nada mais a constar, segue a presente assinada pelos membros da 
Comissão e representantes presentes no ato. Leoni Espeditto Sangaleti – Presidente. Francisco 
Valdomiro Bueno – Membro. Bruna Almeida Zankoski – Membro. Representantes: Cassiano Bianchi. 
Evandro Luiz Barater. Jonatas Pertile de Faveri. Rodrigo Ribas Bortot. Jeferson Jonas Ávila. 
 

 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Gabinete do Prefeito 
Praça Getúlio Vargas, nº. 71, Centro, Clevelândia – Paraná 

Cx. Postal nº. 61, CEP 85.530-000 
Fone/Fax: (046) 3252-8000, ramal 8030 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2021  
PROCESSO Nº 037/2021  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2021  
 
O MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA– PARANÁ, torna público, que estará realizando CHAMADA PÚBLICA nº 
02/2021, que tem por objeto CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS OU FÍSICAS, PROPRIETÁRIAS DE IMÓVEIS QUE TENHAM INTERESSE 
EM FIRMAR TERMO DE EXPLORAÇÃO MINERAL POR MEIO DE CONTRATO DE 
ARRENDAMENTO DE SUPERFÍCIE PARA O FORNECIMENTO DE JAZIDA DE 
CASCALHO DESTINADOS AOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE ESTRADAS RURAIS E URBANAS, O PERIODO para credenciamento será de 05/08/2021 À 
04/08/2022, podendo neste período a pessoa física ou jurídica, se credenciar, desde que respeitadas às 
condições estabelecidas no edital. O credenciamento deverá ser realizado no Departamento de Licitação, 
localizada na praça Getúlio Vargas, 71, centro, neste município de Clevelândia-PR.  
OBS: O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet, pelo endereço 
eletrônico:  www.clevelandia.pr.gov.br, podendo também ser solicitado através do e-
mail licitacao@clevelandia.pr.gov.br  
 
Clevelândia,03 de agosto de 2021  
 
 
LUCIA JACINTA PREUSS TONIAL 
Pregoeira 
 

.  
 

 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.º 43/2021- 

PROCESSO: 102/2021. OBJETO: A aquisição com instalação, de 01 

(um) Aparelho de RX Digital (Aparelho de Radiodiagnóstico Fixo 

Digital), conforme habilitação constante na Resolução SESA nº 

647/2020,  relacionada aos Programas Estratégicos da Secretaria de 

Estado da Saúde – Qualificação da Atenção Primária, atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e ADJUDICO seu 

objetos para a empresa: Lotus Industria e Comercio Ltda, inscrita no 

CNPJ nº 02.799.882/0001-22, com o valor total de R$ 179.000,00. 
Pato Branco, 30 de Julho de 2021. Robson Cantu - PREFEITO. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


